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1- ATA DA 13• SESSÃO, EM S DE MARÇO DE 

1.1 -ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Requerimento 

-N0?41, de 1992, de autoria do Senador Mauro Bene­
vides, solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Pro­
jeto de Resolução n9 3, de 1992, que estende aos ex-cele­
tistas do Quadro de Pessoal do Senado Federal os mesmos 
benefícios assegurados pela Resolução n'i' 59, de 1991, aos 
servidores do Prodasen e do Cegraf. 

1.2.2- Comunicações da Presidência 
-Término do prazo para interposição de recurso no 

sentido de inclusão em Ordem do Dia, do Projete de Lei 
do Senado n• 212/91, que altera a redação dos §§ 1• e 
2• do art. 49 do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), apreciado conclusivamente pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Á Cimara 
dos Deputados. 

-Término do prazo pata apreSentação de emendas 
ao Projeto de Decreto Legislativo o• 24183, sendo que ao 
mesmo não foram oferecidas emendas. 

-Recebimento do Aviso n~ 110~ de 28 de fevereiro 
passado, do Tribunal de Contas da União, encaminhando 
cópia do Relatório de Inspeção Extraordinária realizada 
na Área Internacional do Banco do Brasil S.A., no período 
ele 28 de junho a 21 de agosto de 1991. 

- Recebimento do Ofício n~' 14, de 24 de fevereiro 
passado, do Presidente Alterno da Çomissão Parlameritar 
Conjunta do Mercosul, encaminhando o Regulamento 
aprovado por aquela Comissão qtie, iloidetinos do disposto 
no seu art. 25, deverá ser ratificado pelos Parlamentos 
dos Estados-Partes. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Visita da 

.comitiva integrada por S. Ex• e pelos Governador do Esta~ 

do de Sergipe, João Alves Filho, e Ministro da Infra~Es~ 
trutura João Santana, à barragem da Usina Hidrelétrica 
de Xingó, no Rio São Francis_co. 

SENADOR RONALDO ARAGÃO - Apresenta­
ção de documentos comprabatórios de sua inocéncia diant~ 
de denúncias de envolvimento de S. Ex~ em irregularidades 
junto à Fundação Nacional de Saúde. Extrativisino vegetai 
em Rondônia. Suspensão de guias de autorização para ex­
ploração da madeira fornecidas pelo lhama. Apelo para 
a viabilização do desenvolvjmento do Estado de Rondônia. 

SENADOR JONAS PINHEIRO - Demarcação da 
área de Livre Comércio de Macapá-8antana. Realização 
de reunião do Conselho de Desenvolvimento da Amazô­
nia~ CQ~I;h-:- em 27 de fe~ereiro último, no Estado 
do.Amapá. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Omissão do 
Governo Collor no episódio de denúncias de atos de cor­
rupção envolvendo o então Ministro Antônio Rogério Ma­
gri. Apelo para a instalação de Comissão Parlamentar de 
Inquérito para apurar denúncias de corrupção no primeiro 
escalão do Governo. Investigação, pela Receita Federal, 
do enriquecimento extraordináriO do Sr. Paulo César Faria. 

SENADOR ÁUREO MELLO- Licenciando-se do 
Partido da Reconstrução Nacional- PRN. 

SENADOR ODACIR SOARES - Imparcialidade 
e isenção da pessoa do Presidente da República nos casos 
de irregularidades na administração pública. 

1.2.4- Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n9 7, de 1992, de autoria 

do Senador Humberto Lucena, que concede isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, para os 
veíCulos destinados ao uso no transporte autônomo de car~ 
gas. 

1.2.5 - Comunicação 
Do Senador Ronan Tito, que se ausentará do País, 

no período de 5 a 9 9.o corrente mês. 
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EXPEDIENTE 
CI!NTIIO oKAPlco DO SBNADO Fl!DBRAL 

PASSOS !'ORTO 
Diretor-Geral do Seudo Federal 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor '&ecutivo 

DIARio DO CONOlll!SSO NACIONAL 
l•pta~G sob rrspouabilidade da Meu do Sendo Federal 

CARLOS HOMERO VIBIRA NINA 
Diretor Admiailtrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
·Diretor ladutrial 

Se.,..ual ··-···---·---··-·-----------·--- Cr$ 3.519,65 

I'LORIAN AUGUSTO OOUTINHO MADRUGA 

1 Diretor Adjuto 

3. ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 38, de 1991 (n' 5.394/85, 

na Casa de origem), que introduz alterações na Lei n~ 
4.884, de 9 de dezembro de 1945, que regula as atividades 
dos representantes comerciais autônomos. Discussão so­
brestada, em virtude da falta de quorum para a votação 
do Requerimento n" 42/92, lido nesta oportunidade. 

Projeto de Lei do Senado n' 173, de 1991, de autoria 
do Senador Josaphat Marinho, que dispÕe sobre a liber­
dade de imprensa, de opinião e de informação, disciplina 
a responsabilidade dos meios de comunicação e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada, após parecer profe­
rido pelo Sr. José Paulo Bisol, pela Comissão de Assuntos 
Sociais, tendo usado da palavra o Sr. Maurício Corrêa 
e sendo aberto o prazo de cinco sessões ordinárias para 
recebimento de emendas. (Tramitando em conjunto -Com 
os Projetos de Lei do senado n• 54 e 145, de 1991). 

Projeto de Lei do Senado n~ 145, de 1991, de autoria 
do Senador Márcío Lacerda, que regula o direito de respos­
ta para os efeitos do inciso V, do art. 5~', da Constituiç_ão 
Federal. Apreciação sobrestada, após parecei prof~rido pe­
lo Sr. José Paulo Bisol, pela Comissão de Assuntos Sociais, 
tendo usado da palavra o Sr. Maurício Corrêa e sendo 
aberto o prazo de cinco sessões ord~~árais para recebimento 
de emendas. (Tramitando em conjurito cOm os Projetos 
de Lei do Senado n~ 54 e 173, de 1991). 

Projeto de Lei do Senado n~' 54, _del991, de- aUtOi1.ã 
do Senador Jutahy Magalhães, que revoga o§ 3' do art. 
20 da Lei n' 5.250, de 9 de fevereiro de W47, que regula 
a liberdade de manifestação do pens·amento e de informa­
ções, e o inciso TI do § 31' do -art. 138"~ do Decreto-Lei 
n' 2.84B, de 7 de dezembro de 1940, que institui o Código 
Penal. Apreciação sobrestada, após parecer proferido pelo 
Sr. José Paulo Bisol, pela Comissão de Assuntos Sociais, 
tendo usado da palavra o Sr. Maurício Corrêa e sendo 
aberto o prazo de cinco sessões ordinárias _para: rece_bimento 
Q,e emendas. (Tramitando em conjunto Com o-S Projetos 
dl: Lei do Senado n' 145 e 173, de 1991). 

Projeto de Lei do Senado n' 280, de 1991, de autoria 
do Senador Odacir Soares, que dispõe sobre a criação e 
o lançamento do selo comemorativo dos 140 anos da foto­
grafia no Brasil, e dá outras providências. Apreciação so­
brestada, após parecer da comissão competente, sendo 

Tiragem 2.200 exemplar<o. 

aberto_o prazo de cinco sessões ordinárais para recebimento 
de emendas. 

Projeto de Lei do Senado n~' 281, de 1991, de autoria 
do Senador Odacir Soares, que dispõe sobre a criaçâo do 
Dia-Nacional do Fotógrafo, oficializa no Brasil o Dia Mun~ 
dial da Fotografia, e dá outras providências. Apreciação 
sobrestada, após parecer da comissão competente, sendo 
aberto o prazo de cinco sessões ordinár:ais para recebimento 
de emendas. · 

Proposta da Emenda à Conslituiçãó--il, 18, de 1991, 
de autoria do Senador Alfredo Campos e outros Senhores 
Senadores, que fixa o número de votos Q.ecessários à rejei~ 
ção do veto. Em fase de discussão (2• sessáo). · 

Proposta da Emenda à Constituição n• 19, de 1991, 
de autoria do Senador Fra_n~isco Rollemberg e outros Se­
ílh4?res Senadores, que suprime ó iterii" 11- e renumera o 
item III dõ art. 40 da Constituição. Em fase de discussão 

PropOsta de Emenda à~Q;nstitui-ção n~_ 20, de 1991, 
de autoria do Senador Coutinho Jorge e outros Senhores 
Senadores, que dá nova redação ao art. 14 da Constituição 
Federal. Em fase de discussão (2' sessão). 

Proposta de Emenda à Constituição n• 21, de 1991, 
que suprime do art. 155, item X, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, a alínea b. Votação adiada por 
falta de quorum. (Art. 358 do RegimentO Interno.) 

1.3.1- Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR MARCO MACIEL- Homenagem pelo 

centenário de nascimento do Sr. Ulysses Pernambucano, 
pioneiro no campo da medicina social. 

1.3.2 - Comunicações da Presidência 
-Deferimento do ~equerimento n~' 38, de 1992, de 

autoria do .Senador Ney Maranhão, lido no dia 28 de feve­
reiro passado_. 

-Término do prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resofução n' 4/92 e ao Projeto de Lei da 
Câmara fl9 90/91, sendo que -aos mesmos não foram ofere-
cidas emendas. -

_1.3.3- Desig_naç~o da ~~d~m do Dia da próxima ses­
são 

1.4-ENCERRAMENTO 
2- MESA DIRETORA 
3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-

NENTES -
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Ata da 13a Sessão, em 5 de março de 1992 

2• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Magno Bacelar 

ÀS 14 HORAS J3 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amir Lando - Aureo Mello - Chagas Rodrigues - Humber­
to Lucena -Jonas Pinheiro - Josê Paulo Biaol - Lourival 
Baptista - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Maroo 
Maciel - Maurfcio Corrêa ·- Mauro Benevides - Meira Filho 
- Nabor JGnior - Odacir Soares - Rachid Saldanha Derzi -
Ronaldo Aragao. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 20 Srs. Senã.dáres. Ha­
vendo número -regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iníciamos-ítõSsos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lide;> pelo Sr. 

19-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 41, DE 1992 

Nos termos do art. 256 do Regimento Interno, requefro 
a retirada, em caráter definitiVo, do Projeto de Resolução 
n~' 3, de 1992, de autoria da Comissão Diretora, que 'este-nde 
aos ex-celetistas do Quadro de Pessoal do Senado Federal 
os mesmos benefícios assegurados pela Resolução n"' 59, de 
1991, aos servidores do Prodasen e do Cegraf. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1992~"'""""senador Mauro 
Benevides, Presidente da Comissão Diretora do Senado Fe­
deral. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será publicado e distribuído em avulso, oportuna­
mente, submetido à deliberação do Plenário;- nos- termos do 
art. 356, § 2' letra b, do Regimento Interno. 

o SR. PRESIDEN"I:E (Mauro Beneviâes) -Na sessão 
ordinária do dia 4 esgotou o prazo previsto no art. 91, § 
39, do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto re­
curso, no sentido de inclusão em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei do Senado n' 212, de 1991, de autoria do Senador 
Maurício Corrêa, que altera a redação dos parágrafos 19 e 
2' do art. 49 do Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal). 

A matéria foi aprOVada em apreciação c~!lclusiva pela 
ComissãO de Constituição, Justiça e Cidadania~ 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Na sessão 
ordinária de 4 do corrente, terminou o prazo para apresen­
tação de emendas ao_ Projeto de Decreto Legislativo n"' 24, 
de 1983. 

Ao w ·jeto não foram oferecidas emendas. 
A ma ·5ria será incluída em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­

dência recebeu, do Tribunal de Contas da União, o A viso 
n' 110, de 28 de fevereiro passado, encaminhando cópia do 

Relatório de Inspeção Extraordinária realizada na Área Inter­
nacional do Banco do Brasil S/ A, no período de 28 de junho 
a 21 de agosto de 1991. 

O expediente será despachado à Comissão de Assuntos 
EconômicoS para conhecimento e exame das sugestões conti­
das na Decisão daquela Corte de Contas. 

O SR.~ PRESIDENTE (Mauro· Benevides) - A Presi­
dência recebe1,1 o Ofício n"' 14, de 26 de fevereiro passado, 
do Presidente Alterno da Comissão Parlamentar Conjunta 
do Mercosul, encaminhando o Regulamento aprovado por 
aquela Comissáo- que, nos tennso do disposto no seu art. 
25, deverá ser ratificado pelos Parlamentos dos Estados Partes. 

A matéria será despachada à ComisSão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional, nos termos do inciso VI do art. 
103 do Regimento Interno, a fim de ser, posteriorrnnete, sub-
metido ao Plenário. ---- --

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o seuinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no 
último dia 20 do corrente, pela manhã, o Governador do 
Estado de Sergipe, João Alves Filho, e o Ministro da Infra-Es­
trutura, João Santana, acompanhados do Secretário de Plane­
jamento de Alagaos, que repr:esentou o Governador Geraldo 
Bulhões; do Presidente da CHESF, Geraldo José Lopes; do 
Presi<!_e_nte da Eletrobrás, José Maria Siqueira de Barros; do 
Secretário Nacional de Energia, Artnando Ribeiro de Araújo; 
e vários Diretores da CHESF, visitram as obras da Usina 
Hiâi-elétrica de Xipgó, um empreendimento monumental, que 
já está com cerca de 60% das obras civis concluídas. 
-- --Desde a fase inicial do projeto venho acompanhando 

Com· ·grande interesse e entusiasmo, a concretização dessa 
hidrelétrica, a maior do rio São Francisco, que produzirá, 
quando estiver concluída, em agosto de 1994, 18 bilhões de 
quilowatts/hora, o que representam 25% do potencial hidrelé­
trico da região. 

Sobre Xingó, tenho_ faladq no Senado sempre que algo 
importante acontece em -seu processo de _concretização, em 
cada etapa decisiva do' seu cronograma. Aqui falei em maio 
de 1972, em março e junho de 1974, e setembro de 1986, 
em março de 1987, em junho e novembro de 1989, em junho 
de 1990 e em junho de 1991. E hoje retorno a esta tribuna 
para comentar a ilustre visita que se faz a Xingó, o compro­
misso do Presidente da República de concluí-Ia o início da 
instalação das turbinas da hidrelétricas, que é um marco im­
portante, que assinala objetiv-amente Do sentido da conclusão 
da obra e o seu tão esperado funcionamento. 

As obras da hidrelétrica, hoje, einpfegam cerca de 8 mil 
pessoas, em termos de empregos diretos, e futuramente bene­
ficiará 40 milhões de brasileiros. Até o momento já foram 
investidos US$1,5 bilhão. Até o final da obra US$3,2 bilhões 
terão sido investidos. 
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Nesta fase, e durante este mês, estão _sendQ _m2ntadas 
as seis primeiras turbinas, cada uma com cãpiCidad.e de 500 
megawatts, totalizando 3.000 megawatts. :.. • 

Foram visitadas também, pela comitiva, as obras do verte­
douro da barragem, ·que tem 850 metros de _comprimento 
e uma altura de 140 metros. Para desviar o riO fdi"am construí-
dos cinco_ túneis imensos. · 

A grandiosidade do cenário é apresentado pelo canteiro 
·de obras em atividade, conforme já tive a oportunidade de 
verificar nas diversas vezes em que lá estive --uma em 16 
de junho de 1989 com o então Presidente JoséBarney; outra 
em 31 de outubro do mesmo ano atendendo a convite, com 
uma Comis'são de Deputados, e duas fazendo parte da comi­
tiva do Presidente Fernando Collor, quando fui distingüidO 
para com Sua Excelência acionar dispositiVo e da outra descer~ 
rar a placa comemorativa do evento, respectivamente, em 
19 de junho de 1990 e 12 de junho de 1991 -;é motivo de 
admiração e júbilo para todos nós, brasileiros, a operosidade 
da engenharia naciorial, cuja competência tem sido tantas 
vezes comprovada nessa especialidade da construção de hidre-
létrica de porte, como essa de Xingó. . . .. . . ··· 

Durante a -visita, o Ministro João Saritãna reafifin-Ou_O_ 
propósito do Presidente Fernando Collor de ter Xirigó como 
uma prioridade e um compromisso do seu Governo, e disse: 
"em agosto de 1994 ele estará aqui, com todos vocês, inaugu­
rando a maior usina do sistema Chesf ... ", e anunciou que 
no dia seguinte, 21 de fevereiro, seriam desbloqueadas as 
contas da CHESF, por pclrte do Tesouro Nacional, para o 
pagamento do débito que a empresa tinha com o Banco Mun-
dial, no valor de 18 bilhões de cruzeiros. _ 

O Governador João Alves Filho, diante das afirmações 
concretas do Ministro João Santana, quanto ao grande inte­
resse do Presidente da República de concluir a obra até agosto 
de 1994, ga-rantiu: "Hoje eu tive a certeza que esta magnífica 
obra não mais será interrompida, e isso é motivo de alegria 
e orgulho para todos nós, sergipanos". 

Finalizando, Sr. Presidente, Srs. Senadores, este breve 
registro sobre a importante visita feita à Xingó pelo Ministro 
da Infra-Estrutura, João Santana, e pelo Governador de Sergi­
pe, João Alves Filho, e sobre as novidades relativas ao admi­
rável avanço das obras, com o início da instalação das seis 
turbinas, manifesto a minha grande confiança nos grandes 
benefícios que esse empreendimento trará para o Nordeste 
e para o Brasil. 

Sr. Presidente, peço a transcrição com o meu pronuncia­
mento, dos seguintes artigos-publicados na imprensasergipana 
sobre os resultados dessa visita: "Ministro garante a João 
a conclusão de Xingó", Gazeta de Sergipe, 21-2-92; .. Obras 
de Xingó estão bem adiantadas", Jornal de Sergipe, 21-2-9-2, 
e o editorial publicado no Jornal da Manhã, nessa mesma 
data e sobre o assunto em referência. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENA­
DOR LOURIVAL BAPTISTA. EM SEU DISCUR­
SO: 

MINISTRO GARANTE A JOÃO 
CONCLUSÁO 00 XINGÓ 

Gazeta de Sergipe, Aracaju, 21 de fevereiro de 1992, página 
3 . 

O governador João Alves Filho e o Ministro da Infra-Es­
trutura, João Santana, visitaram, ontem pela manhã, a Usina 
Hidrelétrica de Xingó, que está com mais de 60 por cento 

.. ,;_; ..• -., -

de suas obras civis -concluídas e teve iniciada este mês a monta­
gem de ieradores e turbinas. O ministro garantiu ao gover· 
nadar do Estado que a usina ficafá totalmente concluída em 
agosto de 94. "Hoje eu tive a certeza de que esta magnífica 
obra nãq niais .s.erá interrompida, e issó_ é motivo de alegria 
~ o_rgulho para todos nós, sergip~nos", disse João Alves Filho, 

- ao ouvir atentamente as explicações de técnicos da Chesf sobre 
o adiantamento da obra, onde serão investidos, até o final, 
cerca de US$ 3,2 bilhões. 

No canteiro da obra, o Ministro João Santana disse ao 
jornalistas que amanhã serão desbloqueadas as contas da 
Chesf, por parte do Tesouro Nacional, para que seja pago 
o débito que a companhia tem, cerca de 18 bilhões de cruzei~ 
ros, com o Banco Mundial. Esse pagamento, segundo o minis­
tro, será dividido em quatro parcelas. Embora este assunto 
fósse preocupação por parte de diretores da Companhia Hi­
drelétrica do São Francisco, o Ministro da Infra-Estrutura 
garantiu que o objetivo principal da sua visita era p3ra ver 
de perto os trabalhos da obra, para depois levar informações 
_concretaso o presidente Fernando Collor. uconforme prome­
teu, o presidente sempre disse que Xingó é uma prioridade, 

- e em ã.gosto de 94, ele estará aqui, com todos vocês, inaugu~ 
rando a maior usina do sistema hidrelétrico, que vai produzir 
18,4 bilhões de quilowatts-hora, 25% do potencial hidrelétrico 
da região". 

Acompanhado do Governador João Alves Filho, do Se­
cretário de Planejamento de Alagoas, Guilhenne Palmeiras, 
que representou o governador Geraldo Bulhões, do Presi­
dente da Chesf, Marcos José Lopes, do Presidente da Eletro­
brás, José Maria Siqueira de B3.rros, e do Secretário Nacional 
de Energia, Arm3.n<Jo Ribeiro de Araújo, além de diretores 
da Chesf, o Ministro João Santana visitOu tOdo o canteiro 
de obra da usina, onde, este mês, estão sendo montadas as 
seis primeiras tü!binas, Com capacidade indiv"idual de 500 me­
gawatts, totalizando 3 mil megawatts. Toda comitiva visitou­
também as obras do vertedouro e do eixo central da barragem, 
que tem 850 metros de comprimento e 140 metros de altura. 
O rio São Francisco, segundo explicações de técnicos da Chesf, 
foi desviado através de cinco túneis, com cumprimentos que 
variam entre 526 metros e 848 metros~ para que a barragem 
fosse construída. 

O Governador João Alves Filho disse ainda que a Hidre­
létricit de Xingó será de fundamental importância para o de­
senvolvimento de Sergipe. A sua completa conclusão, disse 
o governador, vai evitar por completo o risco de racionamento 
de energia elétrica para região, além de viabilizar ã-i>reseilÇa 
de graitdesindústrias no Estado. "T9dos nós aguardamos Xí~­
gó,_ para que possamos coiiseguíf, entre outras coisas, a Zona 
de Processamento de Exportação". A Hidrelétrica de Xingó 
está proporcionando cerca de 8 mil empregos diretos, e vai 
beneficiar cerca de 40 milhões de brasileiros; abastecerá o 
equivalente aos Estados da_ Bahia, de.P~rnambuco e do Piauí, 
ou um-país comoOChlle:-Até o momento já foram investidos 
cerca de US$ 1,5 bilhão, tendo como agentes financeiros o 
TeSOuro, Eletrobrás, BNB/Finame (equipamentos !J.acionais) 
e consórcio de bancos alemães - KFW, Morgan e Deutsche 
Bank (equipamentos estrangeiros). 

OBRAS DE XiNGÓ ESTÃO 
·BEM ADIANTADAS 

O Governador João Alves Filho e o ministro da Infra-Es­
trutura, João Santana, visitaram, ontem pela manhã, a Usina 
Hidrelétrica de Xingó, que está com mais de 60 por cento 
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de suas obras civis concluídas e teve início este mês a mont~­
gem p.e geradores e turbinas. O Ministro garantiu ao gover~ 
nador do estado que a usina ficará totalmente concluída em 
agosto de 94. "Hoje eu tive a certeza que esta magnífica 
obra não mais será interrompida, e isso é motivo de alegria 
e orgulho para todos nós sergipanos", disse João Alves Filho, 
ao ouvir atentamente as explicações de técniCos da Chesf sobre 
o adiantamento_ da obra, onde serão investidas, até o final, 
cerca de US$3 ,2 bilhões ... 

No canteiro da obra, o ministro Joáo Santana disse aos 
jornalistas que ainanhã serão desbloqueadas as contas da 
Chesf, por parte do Tesouro Nacional, para que seja pago 
o débito que a companhia tem, cerca de 18 bilhões de cruzei­
ros~ com o Banco Mundial. Esse pagamento, ·segundO-O iriirlls­
tro, será dividido em quatro parcelas. Embora este assunto 
fosse preocupação porl)arte de direit_~s da Çompahhia Hidre­
létrica do São Francisco; o ministro da Infra-Estrutura garantiu 
que o objetívó ptinCfpal da sua visita era para ver de peitO 
os trabalhos da obra, para depois levar informações concretás 
para o presidente Fernando Collor. "Conforme prometeu, 
o presidente sempre disse que Xingó é uma prioridade, e 
em agosto de 94, ela vai produzir 18,4 bilhões de quiiowatts­
hora, 25% do potencial hidrelétrico da região". 

Acompanhado do governador João Alves Filho, do secre­
tário de planejamento de Alagoas, Guilherme Palmeiras, que 
representou o governador Geraldo Bulhões; do presidente 
da Chesf, Marcos José Coopes; do Presidente c!3:_~!~tro~r~s. 
José Maria Siqueira de Barros, e do secretá:ifo nãciói:ial de 
Eriergia Armando Ribéiro ·de Aralíjo, ·aiém de .díretofc~s __ d~ 
Chesf, o ministro João Santana visitou todo o canteiro de 
obra ·da usina, onde estão sendo montadas as seis primeiras 
turbinas, com capacidade individual de 500 megawatts, totali­

. zando 3 niil mega,watts. Toda comitiva _visitOu também as 
obras do vertedouro e do eixo central da barragem, que tem 
850 metros de comprimento e 140 metros de altura._ O Rio 
São Francisco, segundo explicações de técnicos da Chesf, foi 
desviado através de cinco túneis, com comprimentos que va­
riam entre 526 metros e 848 metros, para que a barragem 
fosse construída. 

O .Governador João Alves Filho disse ainda que a Hidre­
létrica de Xingó será de fundamental importância para o- de­
senvolvimento de Sergipe. A sua completa conclusão, disse 
o governador, vai evitar por completo o risco de racionamento 
de energia elétrica para região, além de viabilizar a presença 
de grandes W.dústrias no estado. "Todos nós aguardamos Xin­
gó, para que possamos conseguir, entre outras coisas, a Zona 
do Processamento de Exportação". A Hidrelétrica de Xingó 
está proporcionando cerca de 8 mil empregos diretos, e vai 
beneficiar cerca de 40 milhões de brasileiros; abastecerá o 
equivalente aos estados da Bahia, de Pe_rn_ambuco e do Piauí, 
ou um País como o Chile. Até o momento já foram investidos 
cerca de US$1,5 bilhão,· tendo como agentes financeiros o 
Tesouro, Eletrobrás, BNB/Finame (eqUipamentos Iiacioilais) 
e consórcio de bancos alemães--- KFW, Morgan e Deutsche 
Bank (equipamentos estrangeiros). · 

Aracaju, Sexta-feira, 21 de fevereiro de 1992 - Jornal da 
Manhã 

O governador João Alves Filho e o ministro da Infra-E& 
trutura, João Santana, visitaram ontem pela manhã a usina 
Hidrelétrica de Xingó, que está com· m:á.is de 60% __ de suas 
obras civis concluídas e teve iniciada este mês a montagem 
de geradores e turbinas. 

O_ ministro garantiu ao_ governador do _estado que a usina 
ficará totalmente concluída em agosto de 94. "Hoje eu tive 
a certeza que esta magnífica obra não mais será interr6IÍlpida, 
e isso é motivo de alegria e orgulho para todos nós, sergipa­
nos'', disse João Alves Filho ao ouvir as explicações de técnicos 
da Chesf sobre o ~diantamento da obra, onde serão investidas, 
até o final, cerca de US$ 3,2 bilhões. 

No canteiro da obra, o ministro João Santana disse aos 
jqrp.alis~as_ que amanhã serão_ desbloqueadas as contas da 
Chesf, por parte do Tesouro Nacional, para que seja pago 
o débito que a empresa tem, cerca de Cr$ 18 bilhõe$, com 
o Banco Mundial. Esse pagame"rito; segundo o ministro, será 
diyidi<lo ~.m quatro parcelas. 

Embora este assunto fosse preocupação·· por parte de dire­
tores da Chesf, o" ministro da Infra-Estrutura garantiu que 
o objetivo principaf da sua visita era para ver de perto os 
trabalhos da obra, para depois levar informações concretas 
para o_ presidente Fernando CollOr. 

Conforme prometeu,_ o prc:is~d~n~t: sempre disse que Xin­
gó -é Uma prioridade e em agOsto de 94 ele estará aqui, com 
todos vocês, inagurando a maior uSirla do sistema Chesf, que 
vai produzir 18,4 bilhões de quilowatts-hora, 25% do potenci:il 
hidrel~trico da região". 

Acompanhado do governador João Alves Filho, do secre­
tário de Planejamento de Alagoas, Guilherme Palmeiras, que 
representou o governador Geraldo Bulhões, do presidente 
da_ Chesf, Marcos José Lopes, do presidente da Eletrobrás, 
JoSé Maria Siqueira de Barros, e do secretário n~ciOnãl de 
Energia,_Armimdo Ribeiro de AraújO, 31éin de dii"etores da 
Chesf, o ministro João Santana vi1)ito~ todo o GanteirO de 
ohrã.s -da uslria, Onde este mês, estão sendo montadas as seis 
primeiras tu"rbinas, com capacidade indiVidual de 500 mega­
watts, tot~lizando 3 mil megawatts. 

Tóda comitiva_ visitou tari1bém as obras do vertedOuro­
e do eixo central da barragem, q!Jy tem 850 metros de compri­
mento e 140 metros de altura. O rio São Francisco, se-gundo 
explicaç6es de ténicos da Chesf, foi desviado através de cinco -
túneis, com comprimentos_ que variam entre 526 meti-Os' e 
848 metros, para que a barragem fosse construída. 

O governadorJoão Alves Filho disse ainda que a Hidrelé­
trica de Xingó será de fundamental importância para o desen­
volvimento de Sergipe. A sua completa conclusão, esclareceu 
o governador, vai evitar por completo o risco de racionamento 
de energia elétrica para a região, além de viabilizar a presença 
de grandes indústrias no Estado. 

''Tc;>dos nós aguardamos XiÍigó, _para que possamos _conse~ 
guír, entre outras coisas, a Zona de Prócessamento de Expor­
tação". A Hidrelétrica de Xingó está proporcionando cerca 
de oito mil empregos diretos e vai be:nefi_car cerca de 40 mi­
lhões de_ brasileiros; abastecendo o equivalente aos Estados 
da Bahia, Pernani~uco e Piauí, ou um- país como o Chile. 
Até o momento já foram investidos cerca de US$ 1,5 bihão, 
tendo como agentes financeiros o Tesouro, Eletrobrás, BNB/ 
Finame (equipamentos nacionais) e cons_6rci6 de binc9~ ale­
mães-KF", Morgan e Deutsche Bank (equipamentos estran­
geiros). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Be-neVides) ..:... Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ronaldo Aragão. 

OSR. RONALDO ARAGÁO (PMDB- RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, dois assuntos me trazem hoje à tribuna dest~ 
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Casa: o primeiro--diz respeito às acusações feitãs- a mi_nha 
pessoa, na semana passada. 

Recebo hoje da Fundação Nacional de Saúde um ofício 
nó qual, dado o resultado de auditoria feita na Superinten­
dência de Rondônia, está dito: 

Em anexo, encaminhamoS cópia do último relató­
rio de Auditoria realizacla na_ Çoor9enação Reg_ional 
de Rondônia, no período de 2 a 6 de setembro de 
1991, pelos auditores Antonio Miguel de Oliveira e 
Carlos Antonio de Paula Marques, correspondente ao 
período _base sob exame de janeirp a julho/91. . 

Informamos que no mencionado_ relatório _não 
consta o nome do Senador Ronaldo Aragão, n~fll o. 
processo licitatório que envolve a finila-Engelpa Enge­
nharia. Ademais, a matéria publicada na Edição do 
Jornal do_BJa.sil de 25-2~92, Do-que se refere à Sindi­
cância iealiiada em dez/91 pelos auditores Antonio 
Miguel e Carlos Antonio, não corresponde à realidade 
dos fatos, visto que a auditagem naquela COordenação 
Regional ocorreu_ em data anter1º-~-~eali2:aÇ~~-do pro-
cesso licitatório acima citado. - ~ - - - - -

O Sr. Lourival Baptista- Permite..:me V. Ex•-um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO -:-!'ois não. Duço ()aparte. 
de V. Ex~, nobre Senador Lourival BaptiSta. 

O Sr. Lourival Baptista- Nobre Senador Ronaldo Arao 
gão, tomei Conhecimento daquelas aleivosias à sua pessoa. 
mas quando V. Ex~ aqui se defendeu eu. não estava em plená­
rio. Quero, então, nesta oportunidade, trazer a V._Ex~ a minha 
solidariedade. Conheço V. Ex.~, sei quem V. Ex~ é, tenho 
informações a se_u tespeito. Isto, na vida, passa, meu. caro 
Senador; só. é ruim para quem não tem tempo de esperar. 
V. Ex• tem ·o con-ceito e a estima dos seus colegas e eu estou 
aqui para trazer a V. Ex~ a minha solida:ri~dade pelo que 
lhe fizeram. São_coisas da vida e tudo passa ... 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço ao nobre Sena· 
dor Lourival Baptista, meu prezado e dileto· amigo, a quem 
aprendi a respeitar, nesta Casa, como pessoa humana e parla­
mentar. 

Quanto às acUsações, solicitei certidões a todos os órgã<?s 
citados, e o meu nome não consta. Estão aqui as C_ertidões 
da Polícia Federal, tanto de Rondônia", como daqui de Brasília. 
Hoje, recebi relatóriC,- da própria auditoria da Funda_ção Na­
cional de Saó.de, onde não fui citado, nunca passou o meu 
no~e por nenhuma alegação. Agora, é preciso que se procure 
saber, as razões de tal agressão-~-até irresponsável. 

Passo à Mesa umadocumentaçãO, parã q-ue ficjue--regis· 
trada nos Anais desta. Casa, da Superintendência da Polícia 
Federal de Rondônia, da Polícia Federal do DistritO Federal 
e o resultado da auditoria feita --na fJ.Ipdação ~acionai de 
Saúde. 

O Sr. Magno Bacelar- Permit~me V. EX' um aparte? 

O SR- RONALDO ARAGÃO - Ouço V. Ex', nobre 
Senador Magno Bacelar. 

O Sr. Magno Bacelar- Senador Ronaldo Aragão, quan­
do das-acusações publicadas na imprenSa-, fórilOs dos primeiros 
a nos solidarizar com V. Ex~ Tivemos ·a honra de participar 
da Coinissão Mista de Planos, OrçartiClltos Públicos e Fiscali· 
zaçáo, onde V. Ex• pontificou como-Presidente, e podemos 
testemunhar a maneira ilibada, séria -é dedicada com que se 

tem demonstrado no trato da coisa pública. Hoje, V. Er. 
volta a trazer documentação mais do que suficiente, porque 
bastava a leitura do primeirO dOcumeD.to, da -Polícia Fedefal, 
parã- ·que todos nós ficássemos satisfeitos: Mas vemos, com 
a iriaior alegria, a preocupação de V. Er-. ao procurar escla­
recer todos os fatos, demonstrando uma p-reocupação com 
a idoneidade do homem público brasileiro~ tão~ aviltada e agre~ 
dida nos últimos tempos. Essa preocupaçãó- engrandece esta 
Casa. A exemplo do nobre Senador Lourival Baptista. traze­
iri_Os a ·nossa solidariedade mas, sobretudo, nossas congratu­
lações pelo comportame_nto d~ V. Ex~ 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço ao nobre Sena­
dor Magno Bacelar. 

Trago para conhecimento da_Casa esses documentos for­
necidos pela Fund!!ção Nacional de Saúde. A própria Funda­
çãO, na sua 3uditor.ia inteiiiã, ísenta o ineu ri_ome. As acusações 
aparecem sem nenhum documento e __ sem_ nenhuma Consis_­
têncía. 

Essas acusações preocuparaf1'!--me, porque quando assumi 
a Presidência da Comissão Mista de Pla-nos, OrÇamentos Pú­
bUçPs e Fiscalizaç_ãO -sabia que estava contrariando determi­
nados interesses._ Segui em' frente e procurei, Cóin minhas 
forças e com a ajuda de companheiros como V. Ex\ comO 
o S~na_dor Çhagas RodxigJ.!eS:, como o Senador Jonas Pinh~iro, 
como o S_enador Lourival Baptista e outrOs, tirar o nome 
da Ço~is-são 4o desprestígio em que se encontrava, cumprindo 
com meu dever. 

Recebi, hoje, este documento da Fundação_Nacio]Jal de 
Saúde. Vou deixá-lo nesta Casa, para que não paire dúvidas. 

O Sr. Jonas Pinheiro--Permite-me-v. ~x_,-·um·aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Com prazer, ouço V. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Sena<;lor Ronaldo .Arag_ão, na 
verdade, a resposta contundente .dada por V. Ex', quando 
da edosaó 'daqUela leviana acusãção, já-era"Süficiente, era 
bastante para que este assUnto- nem sequer voltasse- à tona 
no plenário desta Casa. No entanto, creio ser de todo conve­
niente e adequ·ado que V. Ex• insísta e--trãga à lume, mais 
u'ma vez, a SUa defe_sa veemente,· porque assim é- qUe- deve 
:PrOéeder o liomem público, de reputação ilibada, que goza, 
Como V. Ex•, do 3.pr.eÇo;dO carinho, do respeito, da admiração 
e da estima de todos os seus Pares. Homem de caráter elevado 
e acima-de qualquer suspeita, aquelas acusações não lhe alcan­
Çáriáín jafuais ·pela respeitabilidade e pelo prestígio que V. 
EX!' gõza no Corigi'esso Nacional. Volto a repetir: essa agressi­
vidade ná reSposta eStá, ria medida, diretamente proporcional 
à agressividade da acusação. De modo que V. Ex~ pode perfei­
tamente se exonerar de apresentar defesa nesta Casa·, porque 
V. Ex• não precisa de defeSa pessoal, V. Ex• tem a todos 
n"6s para lhe- defender. Trago aqui a minha solidariedade e 
a da Bancadã do PTB e, tenho certeza, a solidariid"ade de 
todos os companheiros que fazem a grandeza deste Plenário 
do Senado Federal. 

. Q_S_R. RONALDO ARAGÃO- Senador Jonas Pinheiro, 
agradeço a V. Ex~ pelas palavras a respeito da minha pessoa. 
É preciso que as acusações, quando feitas·; Sejam e-mbasadas 
eni documentos. Só aqueles que nada fazem é que têiiüempo 
pata caluniar. Nós que;:: estamos procurando chamar a atenção 
da Naç·ão a respeito -da problemática nacional e da proble­
mátiCa-do meu Estado não temos tempo para- e até porque, 
por índole- fazer acusações levianas. Foi esta a Iitinha reyol-
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ta, quando naquele dia li nos jornais essas acusações feit3. 
a minha pessoa. Procurei de imediato os órgãos competentes 
para que dessem uma resposta, e hoje, volto a esta tribuna, 
para colocar- repito ...;.....;-aqui, nos Anais da Casa, a resposta 
dada pela Fundação Nacional de Saúde com relação a minha 
pessoa, para que não pairem dúvidas. E retornando a esta 
tribuna, repito aquelas mesmas palavras que proferi na -semana 
passada, que o tiro saiu pela culatra. No meu Estado, não 
satisfeito pela leviandade das acusações, ainda soltaram pan­
fletos, como se fossem verd3.des. Quando aqui disse e outros 
jornais de grande circulação do País noticiaram, -c-om docu­
mentos, que tudo aquilo não passáva de uma irrespotlSabi­
Iidade. E hoje trago_ ma:is um documento _ _a esta Casª, para 
que fique registrado nOs -Anais, -e dizer dÕ nosso repúdio a 
essa política, essa politicagem que se i{Uer-·faiér· c:Oritra as 
pessoas, sem nenhuma prova, sem nenhuma responsabilidade. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Ouço V. EX', Senador 
Humberto Lucena, meu Líder. 

O Sr. HuiDberto Lucena- Nobre Senador Ronaldo Ara­
gão, no instante em que V. EX' traz ao Senado mais alguns 
documentos comprobatórios da sua absoluta inocência no caso 
que se tomou público, de uma acusação leviana contra alguns 
parlamentares, envolvendo o nome de V. Ex~. desejo reafimar 
em meu nome pessoal e de nossa Bancada, a minha irrestrita 
solidariedade, porque lhe conheço de longa data e sei que 
o procedimento de V. EX~ tem sido pautado dentro de uma 
conduta absolutamente correta, de acordo com aqueles parâ­
metros que devem conduzir ·os homens de bem. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço ao meu Líder 
as palavras a mim dirigidas. 

Sr. Presidente, o segundo assunto que me traz à tribuna 
hoje diz respeito ao problema relacionado com o extrativismo 
vegetal. , . 

Antigamente, o Ibama fornecia às empresas exploradoras 
de madeira uma guia de extração e com isso _a pessoa_ respon­
sável pela exploração da madeira podia comercializar, dentro 
de um processo de respeito à natureza, à ecologia etc_. ·. . . 

Agora, para surpresa desse segmento e~n~miço do E!ita­
do de Rondônia, essas guias foram suspenSas, trazeiido-prejui­
zos incalculáveis para os que dependem da exploração da 
madeira. 

O mais grave é que nem o lbama nem os outrOs- órgãos 
responsáveis estabelecem os critérios de como _vai-se fazer 
a exploração, ·e isso está trazendo prejuízos enormes para 
a economia do Estado. 

Hoj~. o Estado de Rondônia encontra-se numa situação 
a mais calamitosa possível porque a sua economia está direta­
mente ligada à extração vegetal e à extração mineral,_ uma 
vez que a agricultura e a pecuária encontram-se ainda em 
estado incipiente. A situação -d_o_ nosso Estado é m~is grave 
porque não temos indústrias. Toda a nossa arrecadação vem 
do extrativismo. Com essa atitude, o Ibama está levando o 
nosso Estado a situação caútica, aumentando o dese~prego, 
causando_desespero à população, que vive única e exclusiva­
mente dessa atividade. 

Faço Um apelo ao Ibama e demais autoridades respon­
sáveiS-para qUe eStabeleçam regras, mecanismOs que impeçam 
o fim dessa atividade econômica, porque o Estado de Rondô­
nia não tem mais fôlego para a sua sobrevivência, é um Estado 
que está ~vendo da economia de contracheque. 

O lhama está tolhendo o direito ao trabalho, o direito 
de exploração da madeira, que ele mesmo estabeleceu, através 
da lei, com as guias de exploração e do remane jo de florestas. 
Agora, sem mais ne·m ptenos, o Ibama secciOna de vez essa 
atívidade-econômica do Estado, levando ao desespero milha­
res e niilhares de pais de família_. como também aqueles que 
vivém dessa atividade diretamente. O madeireiro e aqueles 
que vivem diretamente da atividade do extrativismo vegetal, 
vivem, hoje, em Rondônia dias negros. 

Chamo a atenção ~peço ao Ibama que estabeleça regras. 
Ora, se eXistia uma regra de acordo com o que estabelecia 
a lei, se agora essa regra não mais exíste e não se _dá outros 
!Ílécanis'nios', não podemos entender como esse segmento_ da 
economia do meu Estado vai sobreviver. Não é só o dono 
da madeireira que está sofrendo, são os funcionários que de­
pendem disso, milhares de desempregados. Com isso aumenta 
a ·crirninalidade e a prostituição. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é preciso que haja o equilí­
brio entre a natureza e o homem, para que o homem possa 
viver. A situáção chegou ao ponto de um cidadão ser conde­
nado à prisão, porque mat9u un:r.a pomba; foi con-denado a 
2 àrlós de cadeia. Essa ave foi abatida para saciar a sua fome. 
E como resultado disso, esse cidadão foi _condenado a 2 anos 
de reclusão. 

Sr. Presidente, nem tanto ao céu nem tanto ao mar. 
É preciso que exista o equilíbrio para que o homem da Ama­
zônia possa sobreviver, para que o homem da Região Amazô­
nica possa existir.- O que_está acontecendo hoje na Amazônia 
impede que as suas riquezas sejam exploradas i'acioilalmente, 
impede a ida daqueles que para lá desejam ir. 

- ~ão há essa história de agressão ~ natureza. O que há, 
sim, são interesSes outros para que o desenvolvimento da 
Amazônia não ocorra, principalmente, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, no meu Estado, o Estado de Rondônia, onde, 
a "cada dia que passa, a situação econômica se deteriOra, che­
gando a um ponto em que não vislumbramos, no horizonte, 
nenhuma saída. 

_ A pressão, tanto nacional quanto internacional, é Oe ta­
manha grande~ que o Estado não pode suportar. O E.stado 
não tem economia para suportar essa pressão e aqueles .que 
optaram por viver em Rondônia, para colaborar com o seu 
desenvolvimento, para que o Estado participasse do desenvolH 
vimento nacional, hoje estão tendo cerceado o seu direito 
de cres_cer. 

-A -cada dm aumenta a malária, a cólera, o saneamento 
básico, não existe no Estado, e não estamos vendo ningUéni, 
nem as autoridades federa,is se movimentarem para a solução 
desse problema, que não é só de Rondônía, é da Região 
Amazônia, <lo Brasil. Se não houver uma solução de imediato 
para o Estado de Rondônia, Sr. Presidente e Srs. Senadores 
-e não quero s-er profeta do Apocalipse -não vejo sa~~~-

Eu disse aqui, em vários outros pronunciamentos, que 
fiz nesta Casa, e estou repetindo agora, que não entendo 
e não posSo entender, como é que um Estado sobrevive com 
uma economia de contra cheque. Como é que um Estado 
vai viver com a economia de contracheque? 

-Sr.. Presidente, é preciso que as autoridades_do_ âmbito 
federal s_e responsabilizem pela sobrevivência do Estado, uma 
grande preocupação nossa. 

É um Estado que não tem energia elétnca, é um Estado 
que tem as suas estradas deterioradas. É um Estado que não 
conta com investimentos básicos. 
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Então, é preciso que se faç-ã~algllritã-~Cóisa. É Preciso 
que o Gove:i:nó Feae <al olhe de outra maneira para viabiliz3r, 
de uma vez por todas, a sobrevivência do Estado de Rondônia. 
Porque, a cada dia, o que estamos vendo, o que ptesen:ciãint>s 
, é que o Estado começa a não atender às suas responsa;.­
bilidades nos campos da saúde, do saneamento básico, do 
setor viário, etc: 

Sr. Presidente, a situação no meu Estado nierece Uma 
atenção especial do Governo Federal, para que esse Estado 
possa sobreviver a esta crise por que pasSa atualmente, uma 
crise maior do que a crise de outros estados, que conseguem 
sobreviver devido às suas indústrias e outras atividades econô~ 
micas. 

O Sr. Odacir Soares- Permite~ me- V. Ex~ ·um. aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO -Coin prazer, nobre Sena-
dor Odacir Soares. - -

O Sr. OaaCir Soares- Ouvináo á "parte ffual do" seu 
discurso, em princípio-concordo interamenie com V. Ex•, prin~ 
cipalmente porque as carências do Estado de Rondônia são 
muito grarides, malgrado haver o Governo Federal, nos últi-

Não vemos outras obras de investimento do Gov_emo 
Federal, até porque por uma lei, que se extinguiu no final 
do ano passado, estabelecia que o Governo.tinha responsa~ 
bilidades para com o Estã.do, coisa que J).unca vimos. O Go~ 
vemo Federal dá as atenções constitucionais, mas não as aten~ 
ções _@~--º Estad_o em crescimento merece, não as atenções 

~-que dev~ria dar, como mandava a Lei n~ 41. 
Senador Odacir Soares, o que eStamos vendo é que o 

_Estado continua na mesma. Não há plano de Governo, não 
há plano para o desenvolvimento, n~m para o setor de saúde, 
de educação, viárió, nem para o setor de saneamento básico. 
O que precisamos e que haja um plan9 para o desenvolvimento 
do Estado, ein todos os sentidos. Que haja um plano que 
dê ao Estado -condições de vida_-, porque sua agricultura é 
incipiente, agricultura que não gera a riqueza que deveria 
gerar, até. pelo fato de não ter preço mínimo, até pOrque 
a política estabelecida pelo Governo que aí está, a partir do 
Paralelo 13, que começa em Colorado do Oeste, como disse 
muito bem V. Ex\ extinguiu todo o desenvolvimento da agri~ 
cultura no Estado. -

mos dois anos~ realizado no Estado investimentOs maciços O Sr. Orlacir Soares --Permite~me V. E~, novamente, 
e vultosos, se computarmos detalhadamente todos os investi- ilustre Senador? 
~entos. Lamentavelmente, Rondôniª fqLvíHma, nó§_)íl~i~os __ 0 SR: RONALDO ARAGÁO _Pois Dão. 
crnco anos, de governo que levaram o Estado à (_alêncta e_------'--'---- _ --~-' __ ,____ __ __,______ ----~--
à ruína. O GoVerno Federal e o atual Governo do- ESúldo O Sr. Od.acir Soares -Não queria estabelecer polêmica 
encontraram Rondôna numa situação de calamidade, _eu diria, com V. Ex• em relação aos inves(iii_lentos ~o_ Estado de _Ron.dô­
até, numa situação pré-falimentar. Essa reã.Iídade física, essa nia, pois V. Ex\ naturalmente, sabe melhor do que eu,_ pois 
realidade instituciorial, essa realidade e(jOnômica, essa reali~ é Presidente da Comissão Mista de Orçamento do Congresso 
dade social, de certo modo, precisa ser· imediata e urgente- Nacional. Mas, se formos computar simplesmente o orçamen~ 
mente modifiCada, como ·quer V. Ex•, no que estou- plena- to federal do ano passado, e isso nada tem a ver com ~ ano 
mente de acordo. Entretanto, temos que-considerar que não ~nterior, porque -õs- Orç~mentõs ·nao-sé-Comunicam, não se 
têm bastado os investimentos niaciços, que-·quero-têafirriâr, mt_~rcomunicam a não ser nos restos a pagar, nas despesas 
aqui, que foram feitos e estão sendo feitos pelo Gõve_fno que foram efetuadas no exercício e são transferidas para outro 
Federal e pelo próprío Governo- do Esiãd"O-de Rondó!].i~. exercício, os orçamentos não se intercomunicam a não ser 
Rondônia, qUeiramos ou não, de março de 1990 parã--Cá, através do Plano Plurianual de Investimentos. Entretahfb,­
teve o seu perfil inteiramente mudado. Talvez Pudesse estar se _formos computar o Orçamento da União do ano passado, 
esse perfil um pouco melhor. Entretanfo,confoi"me V. Ex• ao qual me referi, V. Ex~ vai verificar que mais de 500 milhões 
muitO bem ressaltou, temos que considerar as dificuldades de dólares foram investidos no Estado de Rondônia pelo Go~ 
que o· Estado vem atravessando, em decorrência das dificul- verno Federal. Tenho esse_s dados totalmente computados. 
dades que o -País vem atravessando. Mas, diria a_ V. Ex•, V. Ex~ também_vai verificar que o Governo estadual fez inves­
primeiro, que estou de pleno acordo com V. Ex~l .de_ q~_e_ timentos maciços nó Estado. Primeiro, pagando parte conside­
precisam ser feitoS maciços investimeiitoS no Estado.--Diria ráve[ dos débitos .que foram deixados pelo Governo anterior, 

apenas que maciços investimentos tê:r:n sido feitos, a ·níVel eStimad~s, seguri.do o at_ual Governador, e~ mais de 60 bilhões 
de Governo Federal e estadual. Entretal\tO, esses inve~tjme~~ de cruzerro_s. Parte de~sas despesas suspettas, totalmente sus~ 
tos são insatisfatórios, na medida em que O EStadO:-de 1985. peitas, totalmente sem origem, seguildo auditoria, inclusive 
até março de 1990, foi totalmente destruído. Esta é uma reali- processada pelo Tribunal de Contas do E_stado de Rondônia. 
dade que, inclusive, repercutiu nas últii:ria:S eleiÇões reã.IiiadaS Quero reafirmar que n~o discre;o _de V. Ex~. quando consi~ 
em todo o país. - - dero que mais investimentos precisam ser realizad?s no Esta~ 

do.- O que eu desejava apenas considerar é que, primeiro, 
vultosos-investimentos foram realizados; segundo. que o Go~ 
verno do Estado vem realizando investimentos na forma da 
capacidade de investimento do Estado de Rondônia, conside­
rando~se, inclusive, os vultosos débitos que foram deixados 
pelo Governo anterior. Então, há que se considerar a propor­
cionalidade dos inve.o;;timentos com a situação pré-falimentar 
e de destruição total em que deixaram o Estado de Rondônia 
desde 1985. Não me refiro apenas a 86, quando assumiu o 

O SR- RONALDO ARAGÃO .:._Agradeço a V. Ex' pelo 
aparte, nobre Senador Odacir Soares, embora não concorde 
com o que diz V. Ex•, de que a dilapidação do estado tenha 
começado em governos anteriores. É evidente que V. Ext 
sendo de um partido adversário do que estava no Governo, 
tem uma opinião diferente da minha. 

Quando o Governo Se instalou após a eleição democrática 
disse que a solução do estado se faria âe imediato, pelos 
investimeD.tos que eStariain vindo do Governo Federal. 

E o que estamos vendo é que os investimentos em ROndô­
nia são de Governos anteriores, não são do atual Governo 
Federal. É o prosseguimento das obras da Usina de Samuel, 
.as obras da BR-364 que estamos vendo em Rondônia. 

. governo do Estado o ex-Deputado Jerônimo Santana. Reff­
ro:llie a março, abril de 1985 a 15, 14 de março de 1991. 
Quer dizer, estamos concordes na primeira afirmação -de V. 
~x• de que O Estado precisa de mais investirrientos. O Estado 
de Ro_ndo~a é um estado que precisa de investimentos. Veja 
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V. Ex~- e V. Ex~ não fez essa observação -que o Estado 
de Rondônia, por incrível que pareça, é, neste momento, 
o maior produtor de grãos da Amazônia brasileira. O Estado 
de Rondônia produz mais grãos do que o Acre, do que o 
Amapá, do que Roraima, do que o Amazonas, -do que o 
Pará: É o maior produtor de grãos da Amazônia tradicional 
-não vou incluir o Maranhão, que está na Amazônia Legal, 
porque neste momento, não tenho os dados do Estado do 
Maranhão. Veja V. Ex~, o Estado, por força da pujança, 
da capacidade, da força de vontade, do patriotismo de seus 
próprios habitantes, é, hoje, o maior produtor de grãos cfa 
Amazônia brasileira. Então, parece~ me qUe esse fato coincide, 
inclusive, não diretamente com os investimentos _que-foram 
realizados pelo Governo Federal, em nível de Banco do Brasil, 
que também foram muitos, mas oom·o fluxo de recursos que 
foram colocados no Estado e que repercutiram nà sua agricul­
tura. Todos sabem que o agricultor não produz uma boa safra 
se ele não tiver a perspectiva de transformar essa safra em 
riqueza. E Rondônia, hoje, é uma demonstração da capaci­
dade de seu povo em tornar seu Estado rico na medida em 
que produz a maior safra da Amazônia brasileira. 

O SR. RONALDO ARAGÃO -Senador Oôacir Soàres, 
V. Ex~ se refere a 1985, quando o atual Governador que' 
era meu colega na Assembléia, p~rticipo~. ta_!tlbém, do_ e~divi­
damento de 20 milhões de dólares para a construção do _sistema 
de captação de água no Estado. Sabe V. Ex• que R<:mdônia 
é o Estado que tem a menor dívida no País. - -

O Sr. Odacir Soares- Eu não me referi a·esSe endivi~ 
damento. 

O SR. RONALD()ARAGÃ.Q ___.:Então, veja o seguinte: 
o problema é que _a política agrícola do GovernO Federal 
excluiu Rondônia, quanto ao armãzenanierlto, pi'eçci míní­
mo ... 

O Sr. Odacir Soares - Como V. Ex!' explica o fato de 
o Estado ser, hoje, o maior produtor de grãos da Amazônia? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Pela força do seu povo, 
não pela ajuda do Governo FederaL - - -

O Sr. Odacir Soares -Sim, más e· os recui'sos,·o di:riheiro' 
para produzi!? - -- ' 

O SR. RONALDO. ARAGÃO'..:.. Forárii recursos do pi-6-
prio agricultor, até porque a"agii.Cultura em ~ondônia, como 
no Brasil inteíto, não é subsidiada. -- - - -

O Sr. Odacir Soares -.:.._ Nobre Senador, o Estado de 
Rondônia tem uma das melhores redes de armazenamento, 
diria até do Brasil. O EStado de Rondônia tem rede de armaze­
nagem com espaço sobrando. V. Ex• sabe disso. "0-.Estad_o. 
de Rondônia é um EStado povoado conl grandes armazéns 
nos seus pontos mais recônditos~ São os armazéns da Cibrazem 
que, desde o ano passado, foram assumidos pela Cagero, 
Companhia de Abastecimento do Estado de Rondônia. Eu 
diria a V. Ex• que o Estado de Rondônia tem armazéns sobran­
do. Talvez, com essa safra, agora, esses armazéns já se tornem 
um pouco insuficientes; rio que não acredito, porque o Estado 
continua, inclusive, a construir arm-azéns. Talvez o Estado 
de Rondônia seja um dos poucos Estados brasileiros que pode 
se dar ao luxo de ter armazéns com capacidade ociosa. Não 
faltam armazéns. Eu dria, até, que os créditos agrícolas são 
insuficientes - nesta parte~- V. Ex• tem razão - mas o fato 
de nós termos uma grande safra implica, necessariamente, 

•na existência de recurs.os. Não vamos tapar o sol com a penei­
ra .. Sem recursos, o agricultor não produZ. Sem a perspectiva 
de vender o seu produto por _b9m preço, ou por um preço 
o, o agricultor também não produz. Uma boa safra implica 
no otismo do pequeno e médio agricultor. V. Ex~ sabe que 
Rondônia tem, hoje, o segundo pólo cacaueiro do BrasiL 
V. Ex~ sabe que Rondônia deve ser o 5'?, ou 6"'Estado brasij€!iro 
produtor de café. Não se está inventando nada lá. Os recursos 
existem e estão transitando no Estado. Podem decorrei- da 

·mineração, podem decorrer do garimpo, podem decorrer de_ 
recursos públicos, federais, municipais, estaduais. O fato é 
que eXistem recursos - sem eles, o _agricultor não produz 
- existe também uma perspectiva satisfatória para o agri­
cultor. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Ou, então, não tem outra 
saída. 

O Sr. Odacir Soares --Acho que saídas existem muitas. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Senâdor· Odacir Soares, 
quero ratificar o que V. Ex~ disse, que o número de armazéns 
do Estado de Rondônia é muito grande. Foram feitos pelo 
Governo anteriOr, o que V. Ex~ reconhece ... 

O.Sr. Odacir Soares- Feitos pelo Governo Federal. 

O SR. RONALDO ARAGÃO -A -Cibrazem tinha pou­
cos, sabe muito bem V. Ex~ 

- --OSr. Odacir Soares- Em Rondôiüa só ha-via a Cibra-: 
zem, nobre Senador. 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Mas ela possuía muito 
poucos armzéns. Quarido se criou o Cagero, no GoVerno ante-= 
rior, .é qU·e foram esP~fhaos armazé:ris eni todOs_ os recantos 
doE~t~do. 

O Sr. Odacir Soares - A Cagero não fez nenhum arma­
zém em Rondônia, nobre Senador, quem fazia era a Cibrazem. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Então V. Ex• está dosco, 
nhecendo; A Cibrazem tinha uns armazéOS _de lona. 

O Sr. Odacir Soares - A Cibrazem foi extinta agora 
no Governo Collor, quando se criou a_Conab. · 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Mas os armazéns de 
Rondônia foram feitos no GoVerno ãntetior. V. Ex~ disse 
muíio bem, o Estado tein-uma grande rede-de armazéns cons­
truídos pelo Governo anterior, que V. Ex~ critica e e eu criti­
quei 'tãmbém. V. Ex~ agora dá a demonstração pública de 
que eXiSte ·uma grande rede de armazéns- no Estado. 

---O-Sr. Odacir SOãres- Armazéns federais, V. Ex~ néÍo 
sei-á capaz de mostrar, em nenhum ponto do Estado de Rondô­
nia, um só armazém que tenha sido construído pelo governo 
do Estado_ 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Nobre Senador Odacir 
Soares, essa é uma polêmica. O Gõverno Federal não cons­
truiu armazém nenhum, a não ser os da Cibrazem, que era 
uma companhia. 
· Mas, Sr. Presidente, isso é bom para que se esclareçam 
os fatos. O nobre Senador Odacir Soares reconhece que há 
uma rede de armazéns construída no governo anterior para 
atender à safra, mesmo sem a ajuda do Governo Federal. 

Sr. Presidente, eram essas as minhas considerações, na 
tarde de hoje, a respeito do_s problemas na economia do Esta­
do de Rondônia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O S.R. 
RONALDO ARAGÃO EM SEU DISCURSO: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERA~ .... 
FUNDAÇAO NACIONAL DE SAUDE 

Em 25 de fevereiro de 1992. 

OFÍCIO W 75/92 
Do: Presidente da Fundação Nacional de Saúde 
Endereço: Anexo ao M.S. -Ala "A" -saia 354 
Ao: Senador José Ronaldo Aragão 

Exm\' Senador 
José Ronaldo Aragão 
Senado Federal 
Brasfiia-DF 

Senhor Senador: 
Tendo o presente seu expediente de 25 de fevereiro p.p., 

encaminho-lhe, em anexo, cópia de manifeSfãÇãO da AUdito­
ria-Geral desta Fund~ção, sobre o contido na matéria publi­
cada no Jornal do Brasil, edição do dia 25-2-91, cujos serv-iços 
de auditoria realizados na CR/FNS/RO, que ocorreram no 
periodo de 2 a 6 de setembro de 1991. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex~ prote­
tos de estima e considerçaão. - Baldur Sc_hubert 

De ordem 
Encaminhe-se à Auditoria-Geral para as devidas providências 
Volte, após, ao Gabinete do Presidente. 

Em 26-2-92 

Ao Gabinete da Presidência 
Em anexo, encaminhamos cópia do último relatÓriO de_ 

Autoria realizada na Coordenação Regional de Rondônia, 
no período de 2 a 6 de setembro de 1991, pelos auditores 
Antonio Miguel de Oliveira e Carlos Antonio de Paula Mar~ 
ques, correspondente ao período base so.b exame de janeiro­
a julho/91. 

Informamos que no mencionado relatório não conSta o 
nome do Senador Ronaldo Aragão, nem o processo licitatório 
que envolve a firma Engelpa Engenharia. Ademais, a matéria 
publicada na Edição do Jornal do Brasil de 25-2-92, o que 
se refere à sindicância realizada em dez/91, pelos auditores 
Antonio Miguel e Carlos Antonio, não corresponde à reali~ 
dade dos fatos, visto que a auditagem nãquela Coordenação 
Regional ocorreu em data anterior à realização do processo 
licitatório acima -citado.-

Brasília, 28 de feve-reiro de 1992- Oldair José Pinheiro, 
Auditor/FNS. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL NO ESTADO DE 

RONDÓNIA 

Ofício n' 295/92-CART/CRP/SR/DPF/RO 
Porto Velho- RO 27 de fevereiro de 1992 

Exm9 Senhor 
Dr. Ronaldo Aragão 
D.D. Senador da República 
Bras!lia-DF. 

Senhor Senador: 
Em atenção sua correspondência, datada de 26 de feve­

reiro próximo passado, informamos-lhe que não recebemos 
nenhuma denúncia oriunda do Sididato dos Servidores Fede--

rais de Rondônia, referente à Fundação Nacional de Saúde, 
envqlvendo sua pessoa. _ ---

- - Por outro lado, tramita nesta SuperintendênCia Regional 
do Departamento de Polícia Federal em Rondônia, o Inqué­
rittfPolicial n9 31/92, instaudo pua apurar possíveis irregula~ 
ridades ocorridas em licitãção da Fundação Nacional de Saú­
de, Coordenadoria de Rondônia. 

Até a presente data ninguém se referiu ao seu nome 
nos fatos em apuração no citado Inquérito Policial. 

Na oportunidade apresentamos a V. E>:' protestos de 
estima e elevada consideração. -Bel. Robert Rios Magalhães, 
Delegado de Polícia Federal. 

SUPERINTEND~NCIA REGIONAL NO 
DISTRITO FEDERAL 

Of. n' 2305-CART/DPFAZ 
Em 24 de fevereiro de 1992. 

Exm' Sr. 
Dr. Ronaldo Aragão 

Senhor Senador: 
Em atenção a sua correspondência, desta data~ informa~ 

mos~lhe que não recebemos nenhuma denúncia oriunda do 
Sindicato dos Servidores Federais de Rondônia;·ref~reilte à 
Fundação Nacional de Saúde, não havendo nenhuma investi­
gação dirigida por esta Autoridade sobre tal fato. 

Ainda, informamos-lhe que temos conhecimerito de que 
a Superintendência Regional do Departamento de Polícia F e~ 
deral em Rondônia recebeu documentos nesse sentido, tendo 
consultado~nos sobre o caso e. sido orientada para apurar os 
fatos naquela descentralizada. 

Por oportuno, não divulgamos nenhuma notícia referente 
a envolvimentos de parlamentares no caso da Fundação Nacio~ 
nal de Saúde e nem o faremos, pois que esse assunto é de 
exclusivo interesse da Casa Legislativa própria, não cabendo 
à esta Autoridade divulgar atos que envolvem seus membros, 
sem permissão ou solicitação de quem- de direito. 

-Em derradeiro, até esta data ninguém se referiu ao seu 
nome nos fatos que apuramos. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex~ nossos protestos 
de estima e elevada consideração. - .Ní~i~. 8.rasil Lªçorte, 
Delgado de Polícia Federal. 

Durante o discurso _do Sr. Ronaldo Aragão, V: Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

OSR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Concedo a 
palavra ao no~re_ Senador J~nas ~inhf?i~o. 

O. SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presid~nte, 
Sr'!5 e Srs. Senadores, estava-a ouvir atentamente o pronuncia~ 
mento do nobre Senador Ronaldo Aragão, bem como a parti~ 
tipação do nobre Senador Odacir Soares, e observei a preocu­
pa-ção -de ambos centrada na busca de saídas para o desenvol~ 
vimento do Estado de S. Ex~ Dem,1nciaram dificuldades, eScas­
sez de recursos, falta de planejamento. 

Voltei-me, em meu pensamento, para as condições de 
um outro ponto distante da Amazônia, o Estado do Amapá, 
que, com muita honra. represento nesta Casa. 

Lembrei~me que na última quinta-feira, dia 27 ,ocorreu 
um fato auspicioso, um acontecimento da maior importância 
para o futuro do nosso Estado. Trata-se de um fato aparente~ 
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mente muito simples, que, poi-ser-de rara ocorrência na Ama­
pá, recebeu contornos de relevância para a população locaJ, 
para os administradores públicos e_ para a ~!asse política. Refi­
ro-me à reunião do ConselhO cte Desenvolvimento da Amazô­
nia, o Condel, órgão colegiado da Sudam, com os governos 
dos estados da região. 

Digo que é de relevância e de importância porque ~ão 
raros. Em 10 anos, aconteceram apenas duas reuniões ~-a 
Sudam no Estado do Amapá. Se outras razões_ não hÕuveSsc::, 
a realização da reunião em si já era importante para nós. 
porque significa, por assim dizer, um chamamento da atenção 
das autoridades dos órgãos do desenvolvimento da Amazônia 
para a nossa realidade. Presentes estavam, além de vár!os_ 
governadores da Amazônia, o SeCretário do DeSerivolvimento 
Regional, Dr. Egberto Baptista, bem como o Superintendente 
da Sudam, e entre outras autoridades, representantes de mi­
nistros. Lá tivemos a oportunidade de assistir ao desenrolar 
daquela reunião, onde alguns projetos de importância para 
o desenvolvimento do Amapá foram aprovados: Mas, para 
mim, o mais importante não foi a aprovação daqueles projetos, 
mas a perspectiva que nós estamos vivendo da demarcação 
da área da Zona de Livre Comércio de Macapá e Santana, 
Macapá, a capital do Estado; Santana, Município desmem­
brado de Macapá, que constitui, por assim -dizer, parte da 
Grande Macapá. E tOdos nós nos recordamos daquela sessão 
prolongada que aqui tivemoS no Senado, ao final da qual 
logramos a aprovação de um projeto de lei que regulamentava 
ou atualizava a legislação que rege a superada legislação da 
Zona Franca de Manaus e, entre os seus artigos, o ·art. 11 
criava, pOr inspíiação e iniciàtiva do Senador José Sarney, 
a Zona de Livre Comércio de Maca pá e Santana. -

Tive a oCasião, em breve prOnuncianiento ria' reU:.tlião 
da Sudam, de chamar a atenção do Secretário;· DI-. Egberto 
Baptista, para a relevância desse-fato. DisSe-áS~ Ex~ lá, ~mo 
digo ao_s Senhores aqui, que o Amapá, sendo terminali<;iade 
geográfica, não sendo possuidor de terras férteis, sendc; d~ten~ 
tor apenas de manchas de terras agricultáveis, distanCiadas 
do grande centro consumidor, que é Macapá ... Disse também 
das dficuldades imensas de alcançarmos o desenvolvimento· 
por essa trilha, pela rota do setor primário: Nosso rebanho 
é inferior a 200 mil cabeças de gado, entre bovino_s e bubalinos. 
Nossa produção agrícola, produção de alimentos, é apenas 
a de subsistência. Há escassez de matéria-prima em volume 
e em diversidade para ser industrializada. Há falta de energia 
elétrica para benefiCiar, para industrializar o que, porventura, 
houvesse para ser industrializado_. Inviabiliza também, a curto 
e médio prazo, o desenvolvimento do Amapá pela via,_pelo 
caminho do setor secundário. · 

Resta-nos, portanto, a ·unica opção-, ·que -é 3 saída pelo 
setor terciário, pelo desenvolvimento do comércio e- da presta-
ção de serviços. - - _____ _ 

E foi para esse ponto que chamei a atenção de quantos 
participaram daquela reunião no Ultimo_ dia 27 de fevereiro, 
porque há uma controvérsia. A lei que criou a Zona de Livre 
ComérciO de Macapá e Santana fala da limitação de uma 
área de 20 quilômetros quadrados, uma área contínua, abran~ 
gendo os dois municípios. Uma _só área de livre comércio 
em área contínua e contígua, representadas pela vizinhança, 
pela fronteridade dos dois municípios. 

E eu colocava, naquela ocasião, a seguinte preocupação: 
por que e para que foi criada a Zona _de Livre Çomércio 
em Macapá e Santana? Certamente que foi para promover 
o desenvolvimento e melhorar a qualidade de vida daquele 

nosso povo pobre e sofrido, porque não_ temos liga_ç~_o rodo~ 
viária com outro ponto do País. Na prática, é como se fôssemos 
uma ilha e isso dificulta, em muito, Q nosso desenvolvimento. 

Daí por que entendermos que a lei devia sednterpretada, 
pelos que vão promover a demarcação,- no seu sentido mais 
amplo e devem ser estendidos ns benefíci_os aos dois rrmnicí­
pios, à 3rea geral total dos dois municípios, porque não deve 
hay_erpreocupação com fiscalização, co-m evasão, com contra-

. bando, porque a própria geografia, a própria natureza se en:. 
carrega de bloquear, de dificultar a saída, o contrabando de 
bens que para lá sejam conduzidos para ser comercializados. 

E se Somos fronteira, somos uma área sensível, que deve 
sofrer, do Governo Federal, uma ação mais decisiva, para 
promover o nosso desenvolvimento, para que a ocupação das 
nossas fronteiras ocorram de forma mais efetiVa, q"ue sejam 
promovidas a havitação, a população, o comércio, a indústria; 
que a riqueza se faça-nas froriteínis para que sejam Preseivadas 
a nossa cultura, os nossos hábitos, os nosso c6srumes em 
favor da defesa dos nossos interesses em razão dos interesses 
dos países fronteiriçoS. 

Daí apelei p3.i-a o Secretário Egberto Baptista, para que 
promovesse ações no sentido de que a demarcaç-ão da área 
fosse entendida de forma mais ampla. Estamos esperando 
e aguardando esta compreensão, chamando a atenção do Go­
verno Federal para a necessidade, para a preocupação de 
se povoar, de se adensar a população da área de fronteira, 
para que promovamos, assirri, a nóssà ségu,rança, a segurança 
de nossas fronteiras. - -

Sr. Presidente, Sr~~ e Srs. Senadores, estamos· ern viaS 
d~ receber os organismos que vão promover esta demarcação, 
e esta.mqs confian.tes_ de que o apelo que fizemos lá, como 
fi?e:mo~ aqui, seja atendido e seja dada a oportunidade ao 
povo,_ao nosso povo do Amapá, àqueles que moram naquela 
região tão distante, tão isolada do resto do País, que merecem 
e precisam receber algum sopro de desenvolvimento, algum 
alento que dê forças para mais trabalhar e para melhorar 
as condi_çõ~s de vida. da nossa população. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presideilte. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDÉNTE (Magno Bacelar) - Corn a palavra 
ô nóóre Líder Humberto Lucena. 

O SR. HUMBEiÜO LUCENA (PMDB ---PB. Como 
Líder, pronuncia b se_guionte discursO.)_- Sr. PreSidente, 
Srs. Senadores: candidato a Presidente da República em 1989, 
o Presidente Fe_mapdo Collor fez_o di_scurso de moralização 
da vida pública brãsileira. Sua Excelência enfatizou o seu 
comprOmiSso" com a austeridade administrativa, a fim de que 
não mais viesse a ocorrer no País, para desencanto da nossa 
população, os fatos gravíssimos que teriam ocorrido no passa­
do. Não tenho nenfmma d~yida de que os milhões e milhões 
de votos que asseguraram ampla vitória ao candidato do Par­
tido d"a Reconstrução Nacional - PRN -por maioria aóso­
lu,ta, 1!ª-quela memorável sucess;to presidencial, deveram-se 
à credH,_iliQade que a sua palavra despertou no seio de nosso 
povo. Como que, Sr. Presidente, _Srs. Senadores, renováva-se, 
e11tãO, a mesma prédica mo-ralizadora que havia sensibilizado 
as multidões, por ocasião da inolvidável campanha que reali­
zou no Pafs, o ex-Presidente Jãnio Qu~dros, em 1960. 

Entretanto, Sr. Presidente, f! .Srs. Senadores,.<iecorridos 
quase dois anos do Governo Collor digo neste instante, com 
a responsabilidade de Líder do PMDB e da Oposição_ nesta 
Casa, Que a Nação está perplexa com as denúncias de corrup-
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ção div-ulgadas, diariamente, através da imprensa escrita, fal;.-
da e televisada. - _ 

Quem~-n:ão ___ SEf lembra das denúncias de irregularidades 
na contratação de obras do Programa SOS R_o_dovias logo 
no iníciO da atual adminiStração, quando era Ministro da Infra­
Estrutura o Sr. Oúres Silva, a quem reputo um homem de 
beni e que, por isso mesmo, ao tomar conhecimento delas 
exigiu e obteve a demissão do então Se_cretário Nacional de 
Transportes de sua Pasta? 

Não se sabe afé_ hoje, poi'ém-, quaiS- as irregularidades 
apuradas, quais os responsáveis põr elas e se- algUin deles 
chegou a ser punido. 

Quem riâo se lembra, fambénl; daS de"iiúildaS c'!e irregula: 
ridades na Legião Brasileira de Assístêncja_~ que envolvera~ 
pessoas de intimidade do Poder, algumas, inclusive vinculãd3:s 
à famfiia do Senhor Presidente da República, notadamente 
do Estado_ das Alagoas? -

Quem não se tembra, também, das denúncias cie i:ITegula-­
ridades na comercialização do café, atingindo, inclusive, direta 
ou indiretamente, a personalidade da ex-Ministra da Econo­
mia, Zélia Cardoso de Mello? E, mais uma Vez, o Governo 
não divulgou o que foi porventura apurado quanto a essas 
denúncias, quais _os respOnsáveis e se foram punidos. 

Quem não se lembra, também, das denúncias de irregula­
ridades relacionadas com as fraudes_ na Pre~idência Social, 
a partir do momento em que o Deputado Maun1io Ferreira 
Lima, um dos vice-Líderes do PMDB e da Oposição na Câma­
ra dos_ Deputados, trouxe a público um documerito que lhe 
chegou às mãos, comprovando o_ escândalo na Previdência 
Social? 

É bem verdade que, nesse caso, houve, a princíPio, uma 
sindicância realizada pelo então Ministro do Trabalho e da 
Previdência Social, Sr. Antônio Roségio Magri, que, entre­
tanto, não foi aCeita pelo Senhor Presidente da República, 
que solicitou urna nõVa ülvestigação ao entãO Secretário de 
Administração, Dr. João Santana, o qUe significou-; clara­
mente, uma intervenção branca no Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social, apesar de o titular da Pasta ter conti­
nuado_ Ministro. 

Mais adiante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para surpre­
sa geral da Nação, quem não se lembra também das denúncias 
de corrupção no Ministéi'ió da Saúde, contra dois Diretores 
da Fundação Nacional de S3.úde que, O() :qJ.omento, se encon~ 
tram presos, respondendo a processo por crime de peculato? 

E, o piOr é que, segundo a ex-Presidente da F1,1ndação 
Nacional de Saúde, Dra, Isabel Stefano e, inclusive, segundo 
os depoimentos dos dois DiretoreS presos; ficoU comprovada, 
pelo menos, a omissão total do ex-Ministro da Saúde, Depu­
tado Alceni Gúerra-,O-conrra· qUem; nes-te-momento;-se-raz­
um inquérito ria Polícia Federal, por decisão do Procurador­
Geral da República. 

E, por Ultimo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para estar­
recimento geral, temos as denúncias de corrupção devida­
mente comprovadas, por gravaçties, contra o_ eX-Ministro do 
Trabalho e da Previdência Social, Sr. Rogério Magri. 

Sobre este rumoroso caso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a imprensa escrita, falada e televisada tem aberto amplo espa­
ço, para levar..9 ·conhecimento dos fatos_a todo o País. Tudo 
começou com ·a denúncia levada ao Palácio do Planalto pelo 
Sr. Volnei Álvila, ex-Diretor de Arrecadação e Fiscalização 
do Instituto Nacional de Seguridade Social. S. S• teria procu­
rado o General Agenor Homem de Carvalho, Chefe da Casa 

Militar da Presidência da República, para entregar-lhe a prova 
cOnCreta de que o ex-Ministro estava envqlvido em atos de 
corrupção administrativa. Não conseguiu chegai ao Chefe_ da 
Cas-a-Militar, m-aS manteve contato com seo.·ofidal-de-gabi­
nete, o Coronel Pimenta, -que se incumbiu de levai' o aSsunto 
ap seu conhecimento. Segundo o depoimento do Sr. Volnei 
A vila, S. Ex~ prometeu recebê-lo, juntamente com o Sr. Minis­
tro da Justiç~, em data que seri;;l marcada postedormente. 
Entretanto~ essa audiência não se realizou e o fatO é que 
a prova materiarda corrupção do Sr. Ministro Antônio Rogé­
rio Magri não chegou âs mãos do Chefe da __ Casa-Militar da 
Pre$idencia da República, General Agenor Homem de Carva­
lho; ·nem do_ Sr. Ministro da Justiça. 

Dí3.S depois, telefonaram ao Dr. Volnei-Ávila, para dizer 
que, em face da exoneração do Sr. MiniStro do Trabalho 
e PreVidência Socíal, não haveria mais audiência, pôtq1.i'e o 
Sr. Ministro havia sido substituído, e então, ele deveria procu..: 
nit·o nOVõ Miriistro do Trabalho e da Previdência Social, 
para entregar a denúncia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a meu ver, é aí onde 
reside a omissão do Governo. Ora, se chegou ao Palácio do 
Planalto alguém com a qualificaÇãO de aUtoridade do altO 
segundo escalão do Governo, portanto, pf-ova material da 
corrupção, caberia à Chefia da Casa Militar da Presidência 
da República recebê-lo e, de imediato, procurar, pelos meios 
competentes, fazer com que se instalasse a devida Comissão 
de Inquérito Administrativo-para apurâ-Ia, após o afastamento 
do titular do Ministério do Trabalho e da_ Previdência Social, 
que estava sendo denunciado por um fato tão grave que abala­
va, mais uma vez, a credibílidade do Governo Collói', sobre­
tudo no que tange ao seu compromisso com a austeridade 
adminiStfãtiVã: - -

Mas, infelizmente, isso não acOnteceu. Hoje, a imprensa 
divulga uma Nota conjunta do Srs. Ministro da Justiçã e do 
Chefe da Casa Militar, em que S. Ex~ reafirm-am que não 
houve qualquer omissão de ambas as partes. 

Não quero cometer uma injustiça. Conheço, como todos 
os demais Srs. Senadores, o MinistrO Jarbas Passarirtho, Sena­
dõr deSta CáSa, que considero um homem sério e digno. Sei 
que S. Ex~ jam-ais se fui'faria ao devei-de mandar, de logo·, 
inStaurar um Inquérito Administrativo para apurar uma de­
núncia tão grave como essa, se-lhe chegasse ao conhecimento~ 
Não posso deixar também de reconhecer a idoneidade moral 
do Gen. Chefe do Gabinete Militar da PreSidência da Repú­

_blica, Sr. Agenor Homem de Carvalho. Eriti'etanto,-é íncon:. 
testável que houve omiSsão do Governo, Quanto à responsa­
bilidade pela omissão, cabe s~r apurada. 

Aliás, o Sr. Procurador-Geral da Repiíblica, Dr. Aristides 
Junqueira, que é o Chefe do Ministério Público que zela pelos 
interesses da sociedade e, portanto, pela moralização do servi­
ço público, já -proclamou, através de entrevistas, que iria verifi­
car, em profundidade, se houve omissão e que, fosse quem 
fosse o responsável, S. Ex~ o processaria, ainda que se tratasse 
da pessoa do Senhor Presidente da República Fernando Collor 
de Mello. 

Sr. Presidente, Srs. Se_nadores, ao fazer menção a esta 
Nota, desejo, como Líder do PMDB e da Oposição nesta 
Casa, ler, para comentar ao final, alguns dos tópicos; 

"2- recebido por um oficial do Gabinete Militar 
da Presidência da República, o senhor Volnei disse 
desejar falar com o seu chefe para apresentar gra-Ve 
Qeõúncia sobre ações no âmbito do Ministério 4o T~a­
balho e da Previdência Social; 
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3 ~o .chefe do Gabinete Militar da Presidência 
da República fez saber, ao Senhor Volnei, que deveria 
seguir os canais hierárCfuicos normais, recebendo a res­
posta d_e ser isto inviável porque a denúncia atingia 
pessoas hierarquicamente superiores a ele; 

4- em conseqüência, o chefe do Gabinete Militar 
da Presidência -da República exigiu, para recebê-lo, 
que trouxesse prova da denúncia, o que nunca ·ocorreu; 

5- no dia 13 de janeiro _de 1992, retornou o se­
nhor Volnei ao mesmo oficial que antes o recebera, 
dizendo jã possuir a prova; 

6- no dia 15 de janeiro o chefe do_Gabinete Mili­
tar da Presidência da República, em Palácio, sugeriu 
ao Ministro_da Justiça ajustassem data para ãmbos ouvi­
rem o Senhor Volnei, que pretendia comprovar a de-
núncia; - - -

7- no dia 17 de janeiro, foi substituído o Ministro 
do Trabalho e da Previdência Social, sem que o Senhor 
Presidente _da República tivesse Ciência, á:té então, da 
alegada denúncia;'' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, parece-me que não há 
muita lógica nessa conclusão. Por que razão foi demitido o 
Sr. Ministro do Trabalho e Previdência Social no dia 17 de 
janeiro, dois dias apenas apõs o dia 15,-da!a que forã anun­
ciada, para urna audiência do Sr. Volnei A vila com os dois 
Ministros, sem que o Senhor Presidente da República tivesse 
conhecimento da alegada denúncia? Teria sido melhor expor 
que o_ Senhor Presidente da República havia demitido o Sr. 
MinistrO do Trabalho e da Previdêncüi- Social porque havia 
tomado conhecimento da denúncia. E que, por essa razão, 
seria instaurado competente inquérito para apurar a denúncia 
formulada contra o Sr. AntôniO Rogério Magri. __ _ 

A denúncia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é gravíssima 
porque, segundo o Sr. Volnei Ávila, então-Diretor da Arreca­
dação e Fiscalização do Instituto Nacional de SegU"iidade "So­
cial, o Sr. Ministro do Trabalho o teria convidado pessoal­
mente, durante despacho com ele, reiteradas vezes, a parti­
cipar de graves irregularidades administrativas, __ q._e tal sope 
que amhos pudessem receber propinas relacionadas com o 
par~elamento de dívida.s Uc emp~esários com _a Previdência 
Soctal. ·- _ __ --~ _ _ __ _ 

Chega o Sr. Volnei Ávila em entrevist~ pubnCadã -ho)e 
pelo Jornal de Brasília,na sua página três, a dizer textualmente 
o seguinte-:· -

"No dia da gravação, ele - ele o Ministro -
falou que era muito fácil ganhar 50 ou 100 milhões 
de cruzeiros. E que ele não tinha feito qUalquer esforço 
para receber 30 mil dólares, quando precisou de um 
dinheirinho. Só- náO Citou o nOme de lobista ou firma. 
Foi para mostrar a fãcilidade de ganhar 100 milhões 
de cruzeiros que falou dos 30 mil dólares ... _ Esta ~decla­
ração- dele está na fita." 

E Sr. Presidente, Srs. Senadores, não se trata apenas 
da gravação de uma fita, maS de duas fitas. Uma feita no 
próprio Gabinete ministerial e outro no gabinete da Deputada 
Cidinha Campos que solicitou do Sr. Volnei Ávila que telefo­
nasse para o Ministro do Trabalho e Previdência Social Antô­
nio Rogério Magri para a confirmaÇão de todos esses fatos 
-o que ocorreu. 

Sr. Presidente, Srs. SeDadores, ao comentar esses lamen­
táveis e ,graves fatoS-Do plenário do Senado afirmo que nós 

do PMDB, nós da Oposição, estamos atentos ao desenrolar 
dos acontecimentos. Vamos propor providências adequadas 
para que, através do Congresso Nacional, a Nação possa, 
não só tomar conhecimento de tudo o que ocorreu no Minis­
tério do Trabalho e da Previdência Social, mas, também, de 
que esses fatos estão sendo devidamente apurados. Acho que 
nós, no Legislativo, não podemos deixar também de_ adotar 
um procedimento: instalar na Câmara, no Senado ou no Con­
gresSO, uinã Comissão Parlanientar de InqUérííõ'para apurar 
tão graves denúncias contra um eX-Ministro de Estado. V. 
Ex~ mesmo, Sr. Presidente, tem proclamado à Nação, através 
de' entrevistas, o seu intuifo ·âe reativar, no Senãdo, a Comis­
são de Fiscalização Financeira, que é da maior oportunidade. 

Mas o fato é que nós não podemos ficar inertes neste 
irisiante. O Congresso Nacional tem uma tarda precípua, 
uma tarefa muito clara que é a da elaboração legislativa, mas 
cabe-lhe, também, uma outra tarefa muito importante, de 
cujo dever não pode se eximir, que é a de fiscalizar, de perto, 
a- ãÇãCfpolítiCa e administrativa dO- Governo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores L() _Gçwerno Col1or executa 
uma política e.conômica de caráter riit1damente recessivo, no 
melhor figurino do Fundo Monetário Internacional, impondo 
ao País o sacrifício do desemprego de milhões e milhões de 
b~asileiros e um arrocho salarial sem precedentes na nossa 
história._ - - - = --

Todos esses sacrifícios, Sr. Presidente, Srs. Sénã-dores, 
são impostos em nome do combate à inflação, que ainda persis­
te, apesar de todas as providências até agora adOtadas, inclu­
sive até o confisco __ da poupança popular. 

Pois bem, diante _de tantas dificuldades, quando falta na 
mesa da maioria dos trabalhadores, urbanos e rurais, o essen­
cial para manter a sua própria alimentação e da sua família., 
não podemos aceitar que aqueles que têm nas mãos a responsa­
bilidade de conduzir os destinos nacionais; como Ministro 
de Estado, ou dirigentes de órgãos do primeiro escalão do 
Governo, adotem semelhantes práticas._ E o_caso, por exem­
plo, do ex-Presidente do Instituto Nacional de Seguridade 
Social, Sr. José Arnaldo Rossi, acusado também pela Depu­
tada Cidinha Campos, de se envolver em irregularidades no 
parcelamento de débitos ·da Previdência, que estaria:, segundo 
o Governo, numa situação pré-falimentar, a ponto de não 
poder pagar. como não o fez até agora,-os -direitos dos aposen­
tados e dos pensionistas, apesar de reconhecidos pela Justiça, 
dando causa até _à prisão do atual Presidente do INSS por 
deSrespeito às decisões judiciais. - -- -

N(;Ss não poderrios, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ficar 
de braços cruzados. O Congresso Nacional tem de agir para 
-apurar essas denúncias de corrupção contra o ex-Ministro Ro­
gériO Magri .. _ mas ~amb~~ outras denúnci3:s corno_ ~que las que 
atingem, por ex~-mplo, uma certa figUra- qUe tem sido alvo 
de constante acuSação das revistas de grande circulação nacio­
nal, como a Veja e a Istoé Senhor: o Sr. Paulo César Farias, 
eminência parda deste governo, que vem sendo á.pontado por 
tráfiCo-de influência e de enriquerimento ilícito, e hoje é objeto 
de uma constante denúncia por p-arte do Partido dos Trabalha­
dores, ao solicitar, à Receita Federal, uma auditoria nãs súil.s 
c~:mtas pessoais e~empresaiiais. 

sr: Presidente e -Srs._Senadores, o que nós não podemos, 
num momento como esse, é ficar sem agir. Te mos de fazer 

_ com que o Congresso Nacional, com que a Câmara e com 
que o Senado cumpram o seu papel neste instante, por_que 
só aSsim estaremOs_ resgatando a nossa imagem de políticos, 
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de Senadores, de Deputados e de Cori.gresSistã.S aO olhos da 
Nação. 

Vamos agir, Si.- Presidente, antes que seja tarde demais. 
Vamos apurar as responsabilidades, doa ã. quem doer. Vamos 
fazer ·com que as leis e a Constituição deste País s_ejani r~spei­
tadas, pois esse foi o fu'r3irlento-que fizemos, ãO tomar posse 
no CongreSSo Nacional. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Humbt:r!O_ Lupena, o 
Sr. Magno Bacelar, deixa a cadeirç, da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O Sr. Aureo Mello- Sr. Presidente, peço a palavra para 
um breve comunicaçãó.--

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O Sr. Au_reo Mello_ (AM. Para uma breve comunicaçã_o. 
Sem revisão do _orador.) - Sr. Prcsidepte, Srs. Senadores, 
apenas para comu_o_icar que, a partir de hoje, me considero 
licenciado do Partido da Recons_tnlção N acionai. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) .,-- Está regis-
trado, nobre Senador Áureo Mello. _ -

Coricedo a palavra ao nobre Líder Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso~) -:--_Sr._P_resiqe_nt~ .. _Srs. Semi-
dores: . __ . . _ , ,- _ , _ . 

O discurso que acabamos de ouvir, do eminente Senador 
Humberto Lucena, a pretexto de elencar possíveis ãtOs de 
irregularidades praticados por membros do Poder Executivo 
Federal e de, ao elellcar esses atos, incríininar pesSOalínente 
Sua Excelência, o ·senhor Presidente da República, repre­
senta, na realidade, uma confirmação da isenção, da imparcia­
lidade e do estrito cumprimento do dever de S. E~. Ao m,_esmo 
tempo em que S. Ex~. o Líder do PMDB, elencava es_ses 
atos, dizia que ·as peSSbaif-éflvolvidas foram demitidas e, em 
todos os casos, incontirienti, demitidas pelo Senhor Presidente 
da República ou pelos Ministros de Estado aos quais estavam 
subordinadas. 

Todos_o_s__casos elcncados por S. EX"' .que estavam eivados 
por uma parcela, por menor que fosse, de criminalidade 
foram objeto_ de denúncias ofere_cidas_ pelo Ministério Público 
Federal. Então, na realidade, Sr. Presiden_te e Srs. Senadores, 
S. Ex~, ao elencar esses atos, deu uma demonstração clara 
do compromisso que tem o Senhor Presidente da R~pública 
com a moralidade, com a at ·teridade do seu Góvêrno, atitude 
e comportamento dos quais Sua EXCelência, o Senhor Presi­
dente, não tem se afastado_um_minuto e um mil!me.tro sequer. 
Não temos nenhum fato, nenhum acontecimento irie_g!!lar 
que não tenha sido objeto de uma atitude firlne, pro-nta:, incon­
tinenti, do Senhor Presidente da República. Mesmo aqueles 
fatos relacionados com a aplicação de recursos da LBA no 
Estado de Alagoas, e que, por notícia da imprensa, continham 
denúncias contra membros da família do Senhor PreSidente 
da República ou de pessoas vinculadas 110 Senhor Presidente 
da República, mesmo esses fatos foram objeto de pronta deci­
são do Preside_nte e estão sendQ hoje. também obj~N.~.4e 
inquéritos ou de processos criminais, eri\ cürso, decorrentes, 
como eu disse, de denúncias do Ministérlo-Público Federal. 

Não temos, portanto, em conseqüência e êm sfntese, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, nenhum fato em decorrência 
do qual se possa acusar o Governo de omissão, de negligência, 
de parcialidade ou de f~lta de isen_ção. _O Governo tem sido 

transparente em todos esses acontecimentos. E não poderia 
ter outro comportamento nem na fase própria da execução 
orçamentária, relacionada com os diversos 6rgãos que inte­
gram o contexto do Poder Executivo, nem poderia ter outro 
comportamento na fase posterior, quando este é o compro­
misso do Governo de apurar todas as denúncias formuladas, 
conseqüentemente, como as que têm sido feitas pela imprensa, 
ou as que têm sido feitas pelo Ministério Público Federal. 

Recentemente, como é esse o caso da denúncia formulada 
pelo Sr. Volnei, ex-Secretário de Fiscalização do INSS, contra 
o ex~Ministro Magri, tivemos, logo após a publicação pela 
imprensada denúncia, um comportamento imparcial do Presi-

-~dente. O MiríiSterio Público Federal, que é o fiscal e o guardião 
da lei, estás~ c:omportando com completa isenção e sem ne­
nhuma interferência do-Poder Execuiivo-Fede[al. Já temos 
o inquérito policial, presidido por um Delegado da Polícia 
Federal, pretendendo apurar todos os fatos relacionados com 
a denúncia e ouvir todas as pessoas que por qualquer razão 
tenham tido conhecimento dessa denúncia, ou por qualquer 
razão estejam envolvidos nela, na medida em que tenham 
s~do omissas. 

O Sr. Procurador da República tem se pronunciado à 
vóntade sobre a sua disposição de, se houver procedência, 
processar qualquer autoridade federal. E isso, Sr. Presidente, 
Srs. S~m1dores, demonstra que vivemos· num regime de plena 
legalidade democrática, ern que os poderes públicos, os pode­
res constituídos, em que_ as instituições funêiohâin plenamente. 
Funcioria~ de Urii lado, o Poder Executivo, funciona-, de Outro 
lado, o Poder Judidário, de Outro lado, o Poder Legislativo, 
e funciona- sobre todos·os_Póderes, porque até hoje já 
se quer construir um Poder à margem- o~ Ministério Público 
Federal, denunciando, investigando, diligeriêiando, no sentido 
de apurar plenamente todas as responsabilidades . 

. Agora, o·que não podemos fazer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, é atuar simultaneamente como denunciantes e jul~ 
gadores. Não podemos simultaneamente ~enunciar e julgar, 
não po-demos, como não pode ninguém neste País, ném mesmo 
nós, Parlamentarres,_ denunciar quem quer que seja e, ao 
mesmo tempo, julgar, porque· estariamos ocupaí:ido os dois 
lugares ao mesmo tempo, que dentro da divisão dos poderes, 
preconizada pela nossa Constituiçâo, não podem set Ocupados 
pela mesma pessoa. 

Não podemos denunciar o Ministro Magri e nem julgá-lo 
simultaneamente. Temos que deixar o julgamento e a·-apura­
ção da denúncia às instituições competentes. 

O actisador __ insiste _na açp.sação, ma~ o Ministr_ç> Magri 
se defende. Deixemos~ então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que as instituições encarregadas do procedimento_ contradi­
tório, que, no caso, são a Polícia Federal e o MiiJ.istériO Público 
Federal, completem o levantamento do fato cons.ide_rado deli­
tuoso e deixemos ao Ministério Público, numa segunda instân­
cia, tipificar ou não o fato córn_o _criminoso·._ e se esse fato 
for tipificado corno criminoso, deixemos que o __ Poder Judi­
ciário JUlgue isentarnetlte, imparcialmente, fazendo funcionar, 
corno todos queremos, as instituições neste -País._ -

_Por últitno desejava_dizer, Sr. Presidente, que o ~undo 
tOdo vive um processo de recessão, todas as economias vivem 
um processo de recessão, tendo como causas fatores diferen~ 
cíadoS dos processos ecOtlômico, produtivo, financeiro; tnOu­
tário e fiscal de cada pafs. 

Algumas economias executa-m políticas reCessiVas não co­
mo decorrência das altas taxas de inflação vigentes nos r_e:Spec-
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tivos países: temos o Japão vivendo também um processo 
recessivo, demitindo trabalhadores, fechando fábricas, viven­
do também um proces_s_o_de falência de empresas muito gran­
de, conforme publicam diariamente os grandes jornais brasi­
leiros. 

O Brasil não foge do contexto_ mundial na execução de 
políticas recessivas, pretendendo conter a inflação para, em 
seguida, promover um desenvolvimento justo, uma divisão 
equitatiVã do bolo produtivo e uma divisão equitativa da rique­
za nacional. 

O Brasil é um país que desempenha uma economia muitas 
vezes feudal, como a que ocorre hoje no campo brasileiro~ 
O Brasil é um país que desenvolve uma economia de primeiro 
mundo na sua parte mais rica- e que desenvolve economias 
de Terceiro Mundo nas suas partes mais pobres como ocorre 
no Nordeste e no Norte brasileiros. 

O Brasil é um país de economias diferenciadas, de dife­
renças regionais-muito profundas, e este Brasil é que foi encon­
trado pelo Presidente Collor, atado ao passado, atado ao atra­
so, que precisa, com urgêilcia, se modernizar para poder dãr 
ao seu povo padrão de vida digno, padrão de vida condizente 
com o fato de que nós vamos adentrar, dentro de oito anos, 
no Século XXI, e o Brasil ainda continua a viver a e-coiiOmia 
do passado. 

O Brasil não representa um ponto isolado dentro de eco­
nomias recessivas. O Brasil é uma ectmomia recesSi.vá dentro 
de uma América Latina que desenvolve economias recessivas. 
O Brasil desenvolve economia recessiva dentro de um mllrido 
que também desenvolve políticas econômicas recessivas. 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para concluir, 
eu desejo dizer que, em nenhum momento, quer o Sr. Ministro 
da Justiça, quer o Sr. Ministro Chefe da -Cãsa Militar, muito 
menps o Senhor Presidente da República,_ tomaram conheci­
mento ge que a denúncia que pretendia fazer o Sr. Volnei 
Abreu A vila envolvida diretamente o ex-Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, Antônio Rogério Magri, que vem sendo 
vítima também ainda de preconceitos de uma sociedade que 
jamais admitiu que à frente do MinistériO do Trabalho e Previ­
dência Social estivesse um trabalhador. O Brasil se acostumou 
a ver banqueiros realizando políticas trabalhistas; a ver ban­
queiros realizando políticas de previdência social com os recur­
sos públicos. 

Lembro-me muito bem, ainda no começo do Governo 
Sarney, quando o hoje Ministro Paulo Brossard te~e uma 
briga muito grande com o sistema financeiro brasileirQ, quan­
do pretendeu reduzir o prazo de 60 dias, que os recursos 
da Previdência Social ficavam sem rendimentos nos Bancos 
particulares. S. Ex• foi obrigado, inclusive, a produzir um 
documento no qual praticamente proibia que esses recursos 
dormitassem, sem rendimentos para a Previdência SOcial nas 
gavetas e nos guicês dos bancos particulares. · 

Sr. Presidente, eram estas as_palavras que eu queria dizer. 
O Governo, através do Sr. Ministro da Justiça, através do 
Sr. Ministro chefe da Casa Militar, jamais tomou conheci­
mento de que as denúncias que desejava fazer o Sr. Volnei 
envolviam diretamente o Sr. Ministro do Trahalho e na Previ­
dência Social. Muito obrigado. 

COMPARECERAM MAIS OS SRS. SENADORES.' 
Alfredo Campos---:- Amazonino Mendes- Epitácio Ca­

feteira- Guilherme Palmeira- Henrique Almeida- Hyde­
kel Freitas - Irapuan Costa Júnior- Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a 
_mesa, projet_o que vai ser lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 7, DE 1992 

-Concede isenção do Imposto sobre Produtos lndus~ 
trializados - IPI para os veículos destinados ao uso 
no transporte autônomo de cargas. -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São isentos do Imposto sobre Produtos Iridus­

trializados os caminhões, quando adquiridos por transpor­
tadores autônomos de cargas, para uso exclusivo e pessoal 
ness~ atividade: profissional. 

- Parágrafo único._- Fica assegurada a manutenção do cré­
dito relativo aos insumos utilizados na industrialização dos 
veículos. saídos com isenção, desde que o estabelecimento 
industrial ou a ele equiparado, conceda desconto equivalente 
no preço respectivo. 

Art. 29 A isenção prevista nesta lei e concedida por 
uma única vez, para casa beneficiáríO, a cada 5 (cinco) anos 
consec;utivos, contados a partir da data de aquisição do veículo, 
ressalvados os casos comprovados de furto e destruição com­
pleta do veículo, quando a isenção -será restabelecida. 

Parágrafo únicO-.- P3.ra os itens desta lei, considera-se 
-destruição completa do veículo a avaria que torne impossível 
· a sua utilização. -

Art. 39 ~ isenção será reconhecida pelo Poder Execu~ 
tivo, mediante pedido do interessado, ffisiruído com a compro­
vação do exercício da atividade profi"ssional especificada nesta 
Lei, que poderá ser feita por declaração passada pela entidade 
sindical representativa da categoria profissional de condutores 
autônomos de cargas ou por duas testemunhas devidamente 
qualificadas. · 

Art. 4~ Da nota fiscal relativa à saída do veículo adqui­
rido com a isenção fiscal prevista nesta Lei, do estabelecimento 
industrial ou do a ele equiparado, bem como do estabele­
cimento revendedor, constarão expressamente as seguintes 
expressões: 

I - para uso exclusivo do proprietário do veículo no 
transporte autônomo de cargas; 

-11 - transferência condicionada a autorização governa­
mental. 

Parágrafo único. As expressões diScriminadas nos íilci­
sos I e li deste artigo serão apostas no documento represen~ 
tativo do registro e propriedade do veículo. 

Art. s~ A utilização dos veículos, adquiridos com isen­
ção, em atividade diversa da prevista nesta lei, bem como 
o seU uso por pessoas que não atendam aos requisitos nela 
estabelecidos importará na extinção do benefício fiscal e na 
exigência do tributo dispensado, atualizado monetariamente, 
acrescido de multas e juros de mora. 

Parágrafo único. O Departamento da Receita Federal, 
os órgãos de trânsito e as Polícias Rodoviárias verificarão 
·o cü.mprimento do estabelecido nesta Lei, e trocarão entre 
si as informações necessárias a tal fim. 

Art. 6(> A isenção concedida nesta Lei aplica-se, no que 
couber, a legislação do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados. 

Art. 7• O Poder Executivo baixará, dentro de 30 (trin­
ta) dias, a contar da data da publicação desta lei, os atos 
necessários a operacionalização de suas disposições. 

Art. s~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

No Bras-il, a excessiva carga tributária imposta aos veícu­
los automotores_ em geral é fator inipeditivo da renovação 
e da _ampliação da frota de veículos_ destin<!dos ao transporte 
de carga. . _ o 

Estudos realizados demonstram que a frota nacional dos 
veículos em questão tem a média de idade de mais de 10 
(dez) anos de uso. 

Ora, ein país-es ortde as estradas são em sua totalidade 
pavimentadas e conservadas, a depreciação de veículos de 
cargas é estabelecida em 5 (cinco) anOs de uso. Imagina-se 
em nosso País, com estradas pessimamente conserV::ldaS~qUe 
muitas vezes tornam-se intransitáveis, etn ra·ce·aeieilóm~nos 
climáticos adversos, o que representa a média de idade s.upe­
riõi" ã 10 (dez) anos, no mínirriõ, grave--enc:arecime_nto dos 
preços dos fretes onerando o preço dos produtos, e grande 
número de acidentes de trânsito, com perdaS de vidas e de 
recursos materiais. -

Urge~ portanto, pelo menos minimiZar-o próblema. 
Assim, iSentar-se da tributação os veículos de cargas além 

de justo, é uma questão estratégica' para a e-conorrlía riâ"ciónal. 
Ressalte-se, ainda, que o nosso _sistema t:dbutáfiO;-no 

tocante aos írnpostóS'Sobre a produção e a circulação d!e-.b.ens, 
determina a seletividade da tributação, e.111 face da_esseJi_cia­
lidade do produto (Constituição Federal, artigos 153, § 3•, 
inciso I, c 155, § 2~, inciso III). Em face-do exposto verifica-se 
que o veículo de carga se torna sumamente essencial tendo 
em vista o papel que desempenha na economia do País. 

Por outro lado, vários diplomas legais têm concedido 
a isenção do IPI para os veículos destinados ao _t..ran.sporte 
autônomo de passageiros (táxi). ConSiderando que a COnsti­
tuição Federal no inciso 11 do seu art. 156, veda iratainento 
tributário de igual entre contribuin~es que se encontram em 
situação equivalente, estender a isençãO- aOS traOsPortãdOres 
autônomos de carga e assegura também o cumprimento ao 
princfpíO con-stituCiOnal, pois para eles, o veículo é também 
o seu instrumento de trabalho (a exemplo dos motoristas de 
táxi). 

Sendo estas as razões da apresentação do presente Projeto 
de Lei, espero contar com o apoio dos Senhores Congressistas 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 5 de março de 1992. - Senador Hum­
berto Lucena. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos -_decisão term,in_atiwi) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - 0 projeto 
que vem de ser lido será publicado e r~rnetido à Comi&_~o 
competente. -

Sobre a mesa, comunicação que vaí Ser lida pelo Sr. 1" 
Secretário. _ _ _______ _ 

É lida a seguinte 

OFíCIO N' 0047-92 

BrasHia, 5 de março de 1992 
Seilhor Presidente, 
Comunico a VOssa- Excelência e à Mesa Diretora que 

me ausentarei do País, no período de 5 a 9 deste. 
Estarei ri á Arg-efi1iifa---;- CleVido a assuri:tos pessoais. 
Atenciosamente, -
Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A comuni-
,cação lida vai à pJJblicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --Presentes 
na Casa 28 Srs. Senadores. Passa-se à Ordem do Dia. 

A Presidência pede aos Srs. Senadores que se encontram 
nos seus gabinetes que venham ao plenário, porque na Ordem 
do Dia de hoje há inclusão de uma matéria de indiscutível 

· 'felevância para a sociedade brasileira, a chamada Lei de Im­
prensa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -:: ltem 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 38, de 1991 (n' 5.394/85, na Casa de origem), 

, - que introduz alterações na Lei n~ 4.886, de 9 de dezem­
bro de 1965, que regula as atividades dos representantes 
comerciais autônomos, tendo 

PARECERES, sob n• 395 e 592, de 1991, da Co­
missão 

- de Assuntos Econômicos, 1 ~ pronunciamento: 
favorável; 29 pronunciamento: sobre as Emendas 1 e 
-2 apresentadas nos termos do art. 235, li d, do Regi­
mento Interno, favoráveL 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19Se-
cretário. - - - -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 42, DE 1992 

Nos termos regimentais, requeiro que- sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n9 38~ de 1991, que introduz alterações 
na Lei n9 4.886, de 9-12-1965, que regula as atividades dos 
representantes comerciais autônomos_. Além da comissão 
constante _do _despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
tainbém, a de Constituição, Justiça e Cidadania. 

~.ala das ~~.~sões, 5 de março de 1992. -Jonas Pinheiro. 

O Sr. Mauricio Corrêa - Sr. Presidente, não entendi. 
Requer adiainentO da discussão, é isso? · 

· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Requer adia­
mento para audiência de Comissão. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, _eu ainda não 
.entendi, gostaria que fosse bem explicitado. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Solicirit que 
além da Comissão constante no despacho, seja ouVida também 
a Comissâo de ConstitUição.' Justiça e Cidadania. 

O Sr. Maurício Corrêa_- Sr. Presidente, eu me manifesto 
inteiramente contrário a esse requerimento, que entendo emi­
nentemente procrastinatório. É uma matéria simples, que já 
passou pela Comissão de Assuntos Soêiais. Depois, esteve 
em plenário, e o Senador Beni V eras relatou a matéria. A 
questão _é simplíssima, não sei por que não mantê-la na Ordem 
do Dia. 

.. Adi3.r pafa quê? -Pãra remeter à Comissão_ de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania? 

Onde estão apontadas dúvidas sobre a constitucionali­
dade? Não existe nada! 

É mais um recurso procrastinatório. 
Por isso-, Sr. Presidente, apresentei uma alteração regi­

mental, no sentido de que ,esses requerimentos _devam ser 
colocados na Ordem do Dia, porque são expedientes mera­
mente procrastinatórios, para atender alguinas situações ideo­
lógicas ou até partidárias. 

Isso aconteceu no caso da USIMINAS, isso aconteceu 
com relação ao projeto que foi aprovado por unariimidade 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, relativa-
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mente à suspensãO dos efeitos jurídicos do Decreto n"' 177, 
do Poder.·Executivo, que trata das teleCoriiunicações, e agora 
acontece de novo~ 

Mas, felizmente, eu estava atento e encaminho contraria~ 
mente, Sr. Presidente._ --- --- _ ___ -----

:é uma procrastinação que não tem nenhum sentido práti~ 
co, e eu solicitaria do nobre Senador Humberto Lucena que 
se posicionasse sobre mais um recurso procrastinatório aqui. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, gostaria que 
V. Ex~ mandasse reler o requerimento._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ O próprio 
Presidente esclarecerá à Casa. . . . 

É que, além da Comissão coilstã.nte do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

É esse_o requerinieitto. 
A matéria havia sido submetida ao exame da Comissão 

de Assuntos Sociais. 
O Sr. Humberto Lucena- Qual é a matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - É o item 
1 da pauta de hoje, o Projeto de Lei da Câmara n"' 38, que 
regula as atividades dos represen_tantes comerciais ãutônomos. 

O Sr. Hiuiiberto Lucena- De quem é o requerimento, 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O autor do 
requerimento é o nobre Senador Jonas Pinheiro. 

O Sr. HumbertO LriceDã- S. Ex~ (úiá e-stá presente. 
Sr. -Presidente, eu voto contra o requerimento, -inclusive 

solicitei de V. Ex~ a ihduSão-da matéria na Ordem do Diã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A votação 
do requerimento fica adiada por falta de número. 

O Sr. Odacyr Soares- Quero manifestar também a nossa 
posição; votamos contra o requerimerifõ.- ----- -

O Sr. Chagas Rodrigues -Sr. Presidente, quero também 
consignar que o PSDB é contráriO ao-adiamento dessa-matéria. 
Adiamento que ocorreria necessariamente se tivéssemos, nes­
ta altura, de ouvir a Coinissáo_de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri· 
menta tem a sua apreciação adiada por falta de número e 
a discussão da matéria fica sobrestada. 

Na Casa estão presentes apenas, na s.essão _de hoje, 28 
Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 

Projeto de Lei do Senado n• 173, de 1991 
(Incluído em OrdCm do Dia, nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) _ 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de 
Lei do Senado n~ 56 e 145, de 1991) 

Discussão~ em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 173, de 1991, de autoria do Senador Josaphat 
Marinho, que dispõe sobre a liberdade de imprensa, 
d opinião- e de informação, disciplina e responsabi­
licJJde dos meios de comunicação e dá outras providên­
cias, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, da Comissão: 
-de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao projeto e às Emendas de n9s 1 e 3, contrário à de 

n~ 2, na forma de substitutivo que apresenta. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Assuntos Sociais). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ·Esta matéria 
está pendente de parecer da Comissão de Assuntos Sociais. 

Solicito do nobre Senador José Paulo Bisol o parecer 
da referida Comissão. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS. Para emitir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, tratando-se de 

· matéria que, como se veiá ein Seguida, ê realmente tortuosa, 
talvez não seja incOilvfmiente eu iniciar coni uma· pitadà- de 

_ f:>om humor. Em_ razão do compromis~o que cumpro com 
-este relatório, acabo de passar o carnaval mais regiine-ntal 
. que jamais me ocorreria imaginar, e com "isso cheguei -à conclu­
são de que o nosso diploma normativo interno é -de difícil· 
trato está" mais vinculado à linguagem tradicional dO -Direito, 
-par exemplo, a do Império, dO qué à lingUagem mode!na, 
o que é de lamentar, pois, hoje, a epistemologia, a semiologia 
e a lingüística alcançaram níve"íS de sa.Oedoria e cientificídade 
que o legislador não pode ignorar. 

Em razão do caráter tortuoso do nosso documento regi­
mental, -estou fazendo autocrítica, porque, votei o Regi­
mento vigente - se tornou bastante difícil -esse relatório, 
e eu rião"ti·le condições, tempo, de escrevê-lo, embora dispo­
nha de muitas anotações. 

Contudo, tendo em vista o que dispõe o Regimento no 
art. 140, Os parecereS poderão ser proferidos oralmente, em 
plenário, por relator designado pelo Presidente da Mesa, nas 
matérias Iricluídas em Ordem do Dia, nos termos do art. 172. 
Essa é a espécie, embora na enunciação da matéria V. Ex~ 
tenha se referido à minha condição de Relator da Comissão 
de Assuntos SociaiS. - -

Realmente, Verifico dos autos que -fui designado Relator 
dessa matéria naqUela ComissãO. Mas, essa questão é- Uma 
questão vencidà, como passarei em seguida a demonstrar. 

· São trés projetos de lei, todos de 1991, -réunidos nos 
termos dos arts. 25K a -260 e 268 do Regimento Interno, a 
saber: 

Primeiro, o Projeto de no:> 56, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que "revoga o§ 3• do art. 20 da Lei n• 5,250/67", 
que "regula a liberdade de manifestação do pensamento e 
de informações" "revoga o inciso 2o:>, § 39 do art. 138, do 
DeCreto-fei n(> 2.848/40", que é o Código Penal. 

Segundo, o de n9 145, de autoria do Senador Mareio 
Lacerda, que "regula o direito de resposta para os efeitos 
do inciso V do art. 59_da Constituição Federal". 

Terceiro, o de n"' 173, de autoria do Senador Josaphat 
Marinho, que "dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opi­
nião e de informação, disciplina a responsabilidade dos meios 
de comunicação, e dá outras providências". 

A reunião dos_ projetos foi deliberada pelo Plenário em 
sessão de 17 de setembro de 1991, a requerimento do Senador 
José Fogaça~ Relator da matéria na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

Em 22 de outubro de 1991, foi aprovado o requerimento 
do Senador Almir Gabriel solicitando fosse ouvida a Comissão 
de Assuntos Sociais Sobre- as propOstas. Mas, a essa altura, 
o eminente Relator da Comissão de_ ConstituíÇão, Justiça e 
Cidadania, Senador José Fogaça, já havia apresentado substi­
tutivo aos três projetos em apreciação, concluindo também 
pela aceitação de duas das emendas apresentadas. 

Este substitutivo foi aprovado em 13 de novembro de 
1991 e foram encaminhados os autos à Comissão de Assuntos 
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SOctãiS, ·tbriJQfih_e __ requeiirileóto da Presidéncia da aludida 
entidade. 

Eu fui designado Relator _naquela ComisS.ão. Por defeito 
noS trâmites, não fui cíentificado da designação nem me foram 
encaminhados os projetos. 

Preciso fazer um esclarecimento mais particularizado soR 
bre esse tópico. 

O Presidente da Comissão, o nobre Senador Almir Ga­
briel, entreteve comigo ·uma conversação, na qual manifestou 
estar inclinado a me designar Relator da matéria. ReSiSti· a 
essa designação argumentando que o Relator que havia produ­
zido o substitutivo era meu amigo peSSó3f e meu cOrriPanheifo 
no Rio Grande do Sul e que havíamos feito uma eleição juntos, 
e até hoje somos íntiinos, e que eU- riü!-Sehtiriã ulif j)óúCo 
inibido para fazer esse relatório, mesmo porque, em princípio, 
no momento, minha predisposição era contráda··ao-substi~ 
tutivo. 

As coisas ficaram nesse pé, de modo que não fiquei saben­
do da designação, não produzi o relatório e o prazo regimental 
se exauriu. 

Diante disso, o Plenário deferiu requerimento para inclu­
são das ProposiÇôeS ·na Ordem do Dia, deliberação essa que, 
regimentalmente, implicou a dispensa - aqui é que chamo 
atenção dos eminentes Senadores e, se possível,- de V. Ex.\ 
digno Presidente -:-:::.é que, a meu ver, do ponto de vista 
do Regimento, quando há requerimento para incluSão na Or­
dem do Dia sem o parecer da ComisSão, Se exaurido o prazo 
do relatório, o que ocorre, se o Plenário defere, é uma dispensa 
do parecer da Comissão. Conseqüenteriiente, a esta altura, 
preciso afirmar, categoricamente, que, do ponto de vista regi­
mental, neste momento não posso, não tenho condições regi­
mentais para fazer o relatório da Comissão de Assuntos So~ 
ciais. Mesmo porque estaria traindo a própria Comissão: rela­
tório de assuntos sociais tem que ser feitO na Comissão de 
Assuntos Sociais e não em plenário. 

Portanto, o relatório que estou proferindo tem por funda­
mento regimental o art. 140, e o faço por designação de V. 
Ex• que tem a prerrogativa, tem a faculdade de determinar 
que as?im seja. 

Não sou, no momento, insisto niStO, Relator da Comissão 
de Assuntos Sociais. Sou um Relator designado por V. Ex\ 
no uso de uma prerrogativa, de uma faculdade que lhe confere 
o Regimento, no art. 140. 

Isso estou sublinhando porque é um modo que tenho, 
humilde, de responder a questões levantadas pelo eminente 
Senador José Fogaça e pelo não menos eminente Senador 
Cid Sabóia de Carvalho na sessão em_ que foi adiada a apresen­
tação deste relatório, quando estranharam que eu pudesse, 
eventualmente, enfrentar assuntos que transbordam dos limi­
res da competência regimentalmente consignada à Comissão 
de Assuntos Sociais. Isso é Tmportailte-.- Como sou Relator 
em função de designação de V. Ex~, me siiltó livre para enfren­
tar todo e qualquer problema dos autos. _conferindo ao meu 
parecer a abrangência possível. 

Passo ao parecer, porque até aqui-fiz relatói:io_e_-_nunca 
me passou pela cabeça que o legislador pudesse confundir 
parecer e relatório. Thamo a atenção para o art. 132 do Regi­
mento, que diz que uma vez aprovado pela maioria, o ietatório 
se converte em parecer. Isso, mais que um absurdo lógico, 
é um sacrilégio semântiCo.- Admito que, no tempo do Império, 
seria admissível confundir relatório e parecer ,-mas, hoje, como 
o nível que atingiu a epistemologia, a ciência das ciências," 

e a lingüística; não é possível. Relatório é linguagem descritiva. 
NãQ_C:onté_m, enquanto for um bom relatório, nada prescritivo, 
nada persuasivo, nada argumentativo e nada opinativo. Estas 
são as características do parecer. O relatório é neutro por 
definição, ex hypothesi, e por natureza. Não se pode confun­
dir, sobremaneira numa regra regimental, os dois conceitos, 
ainda que, eventualmente, no texto de um rel&tório com pare­
cer possa ocorrer a presença de elementos do parecer no 
espaço do relatório, bem como, elementos do relatório no 

· espaço do parecer. Mera questão tópica. Logo, nem a votação 
da maior maioria do mundo poderá converter um relatório 
em parecer. O que acontece é que, antes de ser dado um 
parecer, se faz um relatório, O ITiáis isento e imparcial possível. 
rgumentativo e opinativo. -

PoStas estas premissas, dividirei o meu parecer em três 
partes: a primeira é constituída de preliminares formais ·ou 
relativas a validade de procedimentos; a segunda, de uma 
preliminar de mérito ou inconstitUcionalida-de; e a terceira 
de um exame de mérito, que procurarei fazer sucíntaniente. 
Escusando dizer que não levarei em consideração a idéia esbo­
çada, neste plenário, em sessão anterior, no sentido de que 
este relatório deva jungir-se à específica temática da Comissão 
de Assuntos Sociais._ l_á_ e_)IJ:pliquei que não sou mais Relator 
da Comissão de Assuntos Sociais e, sim, relator de plenário 
pot designação de V. Ex~ 

Ad argumentandum, nem é verdade que as comissões 
estão circunscritas às suas respectivas competências especí­
ficas. Essa questão foi levantada aqui - infelizmente S. Ex~ 
não estava presente - pelo nobre Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, e não tem fundamento regimental. Não é verdade 
que nos relatórios as comissões estão circunscritas às atnbui­
ções específicas. É só ler o Regilriinto. A simples leitura 
do Título VI do Regimento Interno demonstra que as atribui­
ções especfficas são objeto da Seção I! - arts. 97 a 105. 
De fato, nessa parte as atribuições são específicas. Todavia, 
as atribuições cometidas igualmente a todas as comissões são 
objeto da Seção I- arts. 90 a 96. 

Nesta seção os incisos XI e XII do art. 90 fornecem uma 
, j11st;r::utiy_a i~forr_naç~q- s_9br~ _ a_ ÇQJ!!petê~cia concorrente das 

comissões, enquanto os incisos VII do art. _99; -IV, do art. 
100; VI do art. 102; VIII do art. 113, e 11 do art. 104 definem 
como da competência de cada comissão e de todas elas concor­
ren_~~-ente, os assuntos correlatos, e as suas atribuições espe­
cíficas. E ninguém vai seriamente duvidar, por exemplo, que 
a definição de delitos que só podem ser cometidos, em razão 
da tipicidade, no exercício da profissão de jornalista ou comu­
nicador social ou através de alguma espécie de meio de comu­
nicação social, não se subsuma ao conceito regimental de 
"exercício de profissão" ou de "responsabilidade profissio~ 
nal", que são conceitos presentes na definição da competência 
da Comissão de Assuntos Sociais. 

Se fosse, de qualquer modo, apenas Relator da Comissão 
de Assuntos_Sociaís, Poderia levantar questões que vou levan­
tar, porque são de nulidade, anulabilidade, injuridicidade e 
inconstitucionalidade, isto é, regerem-se à validade do proce­
dimento legislativo e à constitucionalidade da parte que é 
o ratio essendi dO substitutivo do Senador José Fogaça. 

Finalmente, o fato de haver uma decisão da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania não impede· a retomada 
da questão. Não impediria mesmo que houvesse previsão regi­
mental neste sentido, já que, a nossa ver, omitindo a substi­
tuição do relator e omitindo o turno suplementar- prestem 
bem atenção, Srs. Senadores - que a nossa praxe está omi-
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tindo dois momentos fundamentais de procedibilidade e_ isso 
importa em nulidade. Omite-se, na processualídade das comis­
sões, em primeirO lugar, a subs_tituição do relator, ou seja, 
relator que apresenta substitutivo cai da condição de Relator. 
Sei que issó é unia novidade. mas vamos discutir o Regimento 
e verificar se estou com razão ou não. Se eu estiver com 
a razão;-no ·caso, o Senador josé Fogaça, tendo apresentado . 
substitutivo, caiU da condição de Relator. Em seguida nos 
aprofundaremos sobre isso. 

Por enquanto retifico Aue houve uma segunda omissão 
procedimental que consis_tiu_em deixar de lado, na Comissão 
de ConstitUição Justiça e Cidadania, o turno suplementar. 
Se há substitutivo, se o art. 92 remete o piojeto -das Comissões 
para as regras do procedimento em plenário e se eSsas regras 
prevêem, como de fato oéoi"re, o turno suplementar, então 
o turno suplementar está previsto na processualidade das co-
missões. -

Evidentemente, quero levantar essas questões_com a 
maior gravidade. Entendo que se trata de uma nulidade que 
obriga a desconsti_tuição, de toda,s ou quase todas a~ propo­
sições legislativas em andamento. 

É claro, posso estar errado. Trata-se de um questiona­
mento não de um veredito. A questão precisa ser resolvida 
por este Senado, dada a sua gravidade. 

Ainda que assim, não fosse, a-decisão da_ Comissã·Q_~de 
Constituiçâo, Justiça e Cidadania não VinCUla nem mesmo 
os membros dela, quanto menos os Senadores que não a inte­
gram. 

A supressão da revisibilidade das suas decisões retiraria 
do Plenário seu sentido fundamental: o da discussão demo­
crática de todas as ·questões relevantes. 

DisCussão democrática a partír da qual, por seu caráter 
persuasivo, argumentativo, o que_ importa é mudar o ponto 
de vista dos outros Senadores. Por que conversamos? Póí 
que discutimos? Por que discursamos? Por que fazermos pro­
nunciamentos? Por que a nOssa lingu-agem. é presctif~~~-·-~Pina­
tiv3., argumentativa?_ Porque queremos convencer os nossos 
companheiros de que estamos com a razão, "isto é, querem-os 
mudar o ponto de vista deles .. 

Negar-se a possibilidade de revisar a decisão da Comissão 
de Constituição, Justiça c Cidadania, em plenário, consistiria, 
pura e simplesmente, em eliminar o sentido fundamental do 
Plenário, que é O da discussão e da decisão final. 

Feita essa justificativa, entrarei na paÍ'te mais tortuosa. 
Sr. Presidente, peço a todos a mesma paciência que tive para 
examinar a questão. O assunto é muito im-Pcirlaiife para ser 
reduzido levianamente ao- sucinto, -que por ser· suCinto não 
seja capaz de transferir- aos Senhores Senadores o sentimento 
de responsabilidade que está na base de meus questionamen­
tos. 

O' Regimento Intei:'no, Sr. ~residente,_ usa_ a _palavra 
"substitutivo" pela primeira vez no art. 246, no seu § 4!'. 
Isso é estranho, porque o conceito de substitutiVO é-funda­
mental no processo legislativo. Não podemos conceber um 
processo legislativo se_m o C()riceito de ~ubstitutiVO. No eJ]!(!n-_ 
to, no nosso Reginlento- Interno; s6 encOntramo"S essa referên­
cia, e de forma discutível, no capítulo que diz respeito à nume-
ração das proposições. - - -

Peço aos Srs. Senadores a paciência de ouvir o § 49 do 
art. 246: 

"A emenda que substituir integrãlmente o projeto 
terá, em seguida ao número, entre parênteses, a indica­
ção substitutivo." 

O Regimento chama o substitutivo de emenda. Sei, que 
há urna certa tradição nisso, mas tradição nãO justifica absur­
dos. A expressão "substitutivo" aparece depois, no parágrafo 
único do art. 270 e, por diversas vezes, nas regras do processo 
de votação. Além disso, é usada a expressão "emenda inte­
gral" no art. 246 e "substitl!-tivo integral" no a.rt. 270. 

Qiiero-afiima{ qUe a linguagem 9o Regimen~o é co~cei­
tuahnente censurável: se um substitutivo não é integfal, na 
verâade Dão é substitutivo-, é_emenda substitutiva. Isso é óbvio. 
No art. 270 está a expressão: asubstitutivo integral". Puro 
pleonasmo: ou é emenda substitutiva de uma parte ou é substi­
tutivo do todo. Se é_ um substitutivo, "ilâO -é uma emenda, 
porque emendar é diferente de substituir~ _ 

- Quando se emenda se mantém o todo. Se apresenta uma 
emenda rela_tiva a um, ou a dois, ou a dez dispositivos de 
um projeto de lei, estou, ao mesmo tempo em que apresento 
a emenda, aprovando o projeto. Quem apresenta: uma emenda 
aprova o que não emenda. Isso é da natureza das coisas. 
Não ·podemos contrariá-la. Não posso emendar parcialmente" 
um projeto de lei sem implicitamente dizer que concordo 
com o restante._ É uma implicação lógica, necessária. Logo, 
não cabe falar em emenda integral. Se é integral não é emenda, 
se ê emenda não é integral. Queira ou não o art. 243, emenda 
integral não é mais emenda, é substitutivo, porqUe, quando 
se substitui, tira-se algo do Seu lugar e coloca-se outra coisa. 
Por outro lado, quando se emenda, mantém-se a coisa emen­
dãda i:to- Seu lugar. 

Chamo a atenção para esses detalhes, porque são essas 
as jinpreciSões epiStemológicas que -deram causa- a uma -inter­
pretação oficial que não nie PareCe cárreta:. 

Essa a questão séfiã -que quero levantar. 
É simples demonstrar a incompatibilidde da subsunção 

de substitutiVo e eriierida em um mesmo conceito; O conceito 
de emenda implica parcialidade, isto é, se se emenda, emen­
da-se uma parte; se se emenda uma parte, necessariamente 
cõhfirrtui-Se o fado. Por sua vez, o conceito de "substitutivo 
integral" é pleonástico. Substitutivo implica necessariamente 
a reJeiÇão do todo, i ri.ão é compossível emendar e substituir 
o todo ao mesmo tempo. Se se substitui alguma coisa, tira-se 
do lugar e coloca-se outra, o que sigriifica que se rejeita:- a 
que foi retirada. Quer dizer, tir"a-Se do espaço decisóiíO.- Do 
ponto de vista formal, que é o que regiirientalmente interessa, 
Substitutivo importa, p_oi- n·ecessidade lógica, em rejeiçâo do 
j)fójetô Origirial, ainda que, do ponto de vista materíãl ele 
Possã: repetir t6piCos do projeto rejeita.do. Nos cãsos de emen­
da, a proposição contiriua a mesma, não perde Sua identidade; 
nos casos dr;;: substitutivo a proposição é postã de lado e outra 
é colocada em seu Jugar. 

Qual ã interpretaçãO do Senado relativamente ao sUbsti­
tutivo no curso do seu procedimento nas Comissões? 

O art. 92, de importância capital, diz que quando o Regi­
mento for omisso quanto ao processo legislativo nas ComiS­
sões, no caso de deliberação terminativa, cumpre aplicar os 
artigos que_ regulam a matéria no plen.ário. Isso é-muito ill).por­
tante, preCisamente porque o Regimento é amplamente omis-
so -e~ matérja da processualidade nas Comissões. . _ 

A interpretação o?cial, ou seja, da Mesa Diretora, fixa-se 
no art. 133~ alínea e, Item III, que se refere à possibilidade 
do parecer concluir por apres_entação de emenda. O substi-
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tutivo sendo ~ntendido como emenda integral, seria forçoso 
admitir que o texto ã. ele se refere. Se eu estiver errado, 
peço à Presidência que me corrija. 

Entendo que essa interpretação, embora estranha, pelo 
equívoco existente na Cônceituação de substitutivo e emenda, 
tenho essa interpretação por correta, porque confere com 
o disposto no § 4"' do art. 246, quando, pela primeira vez. 
o Regimento se i:'efere expressamente ao substitutivo. 

Assim, embora não se compreenda por que o legislador 
acha necessário paSsar por cima da diferença ontológica entre 
emenda e substitutivo, servindo-se de u.m artifício arcaico e 
complicador, é forçoso reconhecer que a solução hermenêu­
tica encontrada pela Mesa é, em princípio, tão viável quanto 
necessária. - --- - --

Isto é, diante deste Regimento, tem que ser assim. _ 
Não obstante isso, a interpretação-oficial faz 1 cj_uiçá córis:. 

cientemente, omissão do que seria uma incompatibilidde hori­
zontal de normas. Com efeito-; ó ·art. 126, no"§ 2<? diz; 

"Quando se tratai de emen4a oferecida Pelo relator, em 
plenário 1 o PreSidente da comissão designará outro Senador 
para relatá-la, sendo essa circunstância consignada no pare­
cer.n 

Não vamos esquecer que o art. 92 remete o- processo 
das comissões a esses dispositivos. Anote-se 1 pois: quando 
houver emenda_ do reJator, este cai de sua condição de relator. 
É o que está escrito. 

Por sua vez, o art. 127 é ainda mais inciSiVO Como impera­
tivo de proibição: 

"Não poderá funcionar coni.o reiator o autor da propo­
sição." 

Penso que não preciso enfatizar o óbvio, isto é, o fato 
de que o relator, no caso~-é tão ''autor da proposição'' quanto 
o autor da primeira proposição. Consideraria ingênua qual­
quer distinçãO axiológica e hermenêutica entre a posição do 
autor da proposição original e a do autor da proposição substi­
tutiva. Teleogicamente, os artigos 126 § 2<? e 127 pretendem 
é que o relator seja isento e imparcial. Então, a razão pela 
qual se deve aplicá-los persiste no caso de apresentação de 
substitutivo -pelo relator. 

Cumpre ao-intérprete oficial dar completude a sua inter­
pretação', ou reconhecendo a incompatibilidade entre os aludi­
dos dispositivos ou demonstrando que a incompatibilidade 
é aparente, através de Um exercício, difícil, de hermenêutica. 
A meu ver. a última hipótese é a correta, 

Observe-se que o § 2" do art. 133 diz que, na hipótese 
do item 3 da alínea "e", o parecer - reparem que detalhe 
curioso- é considerado "justificação''. Está escrito, ilâo me 
culpem: o parecer vira justificação da proposição. A meu 
ver, se o texto é justificação, no sentido técnico regirriental, 
deixa de ser parecer, porque A não pode ser A e B ao mesmo 
tempo; se é A não é B, se é B não é f\.. Parecer e justificação 
são conceitos essencial e profundamente diferentes. O parecer 
tem que buscar, dentre os diversos sentidos, aquele que lhe 
parece melhor e sustentar isso e a justificação é sempre a 
defesa do ponto de vista de alguém, no caso", do ponto de 
vista do autor do sUbstitutivo. --- - -

Como é, Sr. Presidente, que vamos fazer confusão entre 
parecer e justificação? o parecer é a crítica conClusiva da 
proposição e a justifiCãçãO é a sua defesa. Está certo o RegiR 
menta. Se o relator apresentou emenda, da emenda ele não 
pode mais ser relator. Se ele apresentou substitutivo, do substi­
tutivo ele não pode mais ser relator. O arC-"127 - que -diz: 

"Não poderá funcionar como relator o autor da propOsição_" 
-é decisivo; a interpretação, na hipótes-e, tei:ri queserteleol6-
gica. O objetivo regimental é a neutralidade do relator. A 
relataria se caracteriza- pela isenção e pela imparcialidade. 
Logo, sem dúvida, o relator pode apresentar emenda ou subs­
titutivo na conclusão de seu texto, mas, ipso facto perde a 
condição de relator. Com essa interpretaçã-o,- desaparece a 
contradição entre o artigo 133, alínea e, item 3 com os artigos 
126, § 29, e 127. Para adotarRse outra intepretação será neces­
sário resolver a incompatibilidade indicando-se qual das nor­
niãs em cçlltradição vale~ q~ não vale, e pc;>r quê. __ 

Sr. Presidente 1 ouço_um. S.\J..S..S.Un:Q romano de.sçer assusta­
doramente da Mesa Diretora. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevives) -Haverá uma 
breVe intervenção da Mesa para justificar o seu assessora-
me.nto. _ 

V. Ex' disse que havia passado todo o carnaval debruçado 
sobre o nosso Regimento. E a interpretação- que- eu -dava 
para a assessoria, ao invés dela fazê-lo a mim, é de que V. 
Ex' talvez tenha querido transformar o nosso Regimento em 
cinzas. Relembrei, então, aquela expressão: "memento, ho­
m.o~ quia pulvis es, et in pulverem reverte ris". 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Mru; veja V. Ex• que 
é exa,tamente o contrário qtle se passa,_ p~>rque me tornei 
o maior defensor do RegfineD.to, apesar "de seus problemas, 
no_ momento em que estou sustentando a tese de que não 
há--cOntfã.díção eritre- o- -art. 133, alínea e, n<? 3, e- ás- artS. 
126, § 2<?, e 127. Porque se eu não sustentasse esta interpre­
tação, que é uma complementação· da interpretação oficial, 
eu-teria de denunciar a iilcoinpatibilidade entre essas normas 
e, aí sim, teria de reduzir a cii.J.Zas o Regimento. 

Sr. Presidente, ficou, acho eu, razoavelmente claro que 
a nossa praxe processual é uma espécie de consuetudo a produ­
zir_ inCessantemente vioTa_ç6es regimentais. E ÍSSQ poderá no_s 
levar, amanhã ou depois, a um julgamento desnecessário de 
parte do Supremo Tribunal Federal. 

Dígamos que- essa Lei de Imprensa se transforme em 
lei, e amanhã ou depois o jornalista Paulo Bisol falei de alguém 
e seja condenado. O jornalista Bisol entrará com uma ação 
no Supremo, dizendo que essa lei não vale, porque o processo 
legislativo não foi obedecido. O que desejo evitar é Sério, 
impactante: pretendo que amanhã isso não possa ser ã.legado. 
Assim, ficoU estabelecido, se tenho razão, que as comissões 
devem, no caso de ocorrer substitutiVO, substituir o relator 
e abrir turno suplementar de discussão e votação, tal como 
se faz no plenário. 

Por outro lado, uma vez aprovado na Comissão, o substi- -
tutivo sobe para o plenário não como substitutivo mas como 
projeto da comissão. A proposição original foi rejeitad~ e 
só será objeto de discussão no plenário se ocorreu recursos 
da decisão dã Comissão. Acontece, portanto, que o substi­
tutivo chega ao plenário como umã proposição de comissão. 
O que OcOrre então? Há que se abrir o prazo de cinco sessões 
para as emendas, nos termos do art. 277, o que significa abrir 
prazo iricluSive- para novo substitutivo. Ainda que, em tese, 
não se possa apresentãr, substitutivo de substitutivo, no caso, 
a possibilidade se cria. Posso; no caso, apresentar, porque 
aprovado, o substitutivo da Comissão passa a ser ProjetO de 
Lei da ComissãO, e, como tal, sujeito a subistitutivo. 

No caso em pauta, não temos mais que vota-r o projeto 
do Senador MárciO Lacerda, nem o projeto do Senador Jutahy 
Magalhães e nem o projeto do Senador Josaphat Marinho, 
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porque, absorvidos ou substituidos pelo substitutivo, eles fo­
ram formalmente rejeitados. Eles estão fora de c.ogitação, 
salvo se ocorreu recurso nos termos regimentãfs. 

Então, o substitutivo do SenaQ.or Jos~ Fogaça chegou 
aqui viciado. Primerro; porque o Senador José Fogaça não 
pode mais-ser Relator da matéria; segundo, porque não houve 
segundo turno na ComisSão.- E i~S9 il!lpdftO:U_na _cassaç~~ 
do direito dos seus membros de apresentar emendas. Trata-_se 
de Direito subjetiVo pUblico constitucionalizado (art. 61 d~ 
Constituição Federal) . Logo, essas proposições devem voltar 
para a Comissão para que- ela complete o procedimento e 
corrija o defeito, a nulidade, isto é, substitua o Relator, e 
promova o segundç turno para que os mem~ros da Co.missãb 
possam apresentar, lá, as emendas. Uma coisa.é emenda de 
comissão e outra_é ·emenda aqui em plenáríõ-~ Não é lícito 
cassar nenhuma· das oportunidades de emenda, pois -ambas_ 
configuram um direito público subjetivo const_itucionalizado. 

Quando constitucionalizamos um direito subjetivo, q_ue­
remos dizer que o seu exércfcio não fica fiais a critério do 
seu titular: o Estado e a sociedade querem que o titular exer-­
cite o seu direito. Um direito subjetivo constituc_ionªJii;ado 
é algo importante. Quanto aos çlemais direitos subjetiVoS~ 
se sou o titular, utilizo se quero, mas, nos constituçionaljzado~ 
há interesse .social no -~xerç_ício. Não há COntQ, cass~á_-Jos. E 
inconstitucional suprimir, no processo legislativo, a possibi­
lidade de apresentação de emendas. É por isso que o expe­
diente deve voltar para a ComiSsãO_ d_e __ Constituição, Justiça 
e Cidadania para que se corrija os defeitos, que produz~m 
nulidade absoluta, nulidade pleno jure, e para que se realize 
o segundo turno, omfssão que fambém produz nulidade_abso­
luta. Somente depois de feitaS essaS-CoiTigeiídas é que- esse 
processo poderá tramitar aqui Sem nulidades, cOrii oúlrõ-rela­
tor, e nós vamos abrir o prazo previsto no art. 277, de cinco 
sessões ordinárias, para qUe os Sts ." Selladores desfrutem do 
direito subjetivo de emendar, e inclusive, se o -_novo relat~r 
asSim entender, de apresentar substitutivo. COiho_o--SiiOSti­
tutivo da comissão chega aqui como projetO da comissão, 
se aqui não houver substitutivo, necessariamente, não haverá 
turno suplementar. 

Vê V. Er que a qu-estão é tortuosa. Mas se posso deixar 
de ser falsamente modesto, acho que consegui expor com 
certa clareza. E não sou dono da verda.d~._ Enterulo._que, em 
Direito, seriipre eXiSfe:in- opções hermenêuticã.s, mas Uma s·erá 
sempre mais L:OnsiSte,:nte_. Então, como -riãó" sou donO da verda­
de, gostaria que isso fosse discutido, até chegarmos a uma 
formulação clara e objetíva do problema e de sua solução. 

Estas são ·as preliminares de nulidade. 
.:Passo à preliminar de mérito. 
O ProjetO de Lei da Comissão- de Con~t_ituição, Justiç_~ 

e Cidadania_, além das nulidades já enunciadas_, é inconstitu­
cional. E é inCoristihiciOrial justamente naquilo que-tem de 
mais importante, iilOvcidor e moderno: a relaçãQ_ de imputa­
ção_, que vincula os tipos com as penas. Nessa relação de 
i.rilpritação, que é, Segu-ndo Kelsen, o COJ:!Ceito __ l!lais funda­
mental do Direito, porque ele-não se admite o conceito de 
nonna jurídica sem sanção::;;e há nonna 1_há $anção. ____ _ 

Segundo Kelsen essa relação de imputação é da essência 
do Direito. Estou focalizando um aspecto juridicam_ente mais 
do que relevante, essencial. E justamente nesSa relaÇão- de 
imputação o substitutiVo que hoje, a meu ve·r,-deveria ser 
chamado de projeto da Comissão df?_ Constituição-, Justiça 
e Cidadania ele é inconstitucional. E irei explicar o maiS Sim:-­
plesmente possível. 

"Para os delitos de calúnia e difamação O Cóaigo Penal 
cumula as penas de privação de liberdade e de multa". Curou­
la, s6m.ã! "E o piojelO excluí a p·nvaçao de liberdade". Para 
os m~_smos cri_lJleS, mantendo a mul~a e acrescentando a presta­
ção social a1ternativa. O que é moderno. Quero-registrar isso. 
O sentido, o objetiVo é bom, mas não se pode fazer esse 
bem sem antes mudar o C6digo Penal. 

- be igual f6rffia~ para o d-elito d€: injúriâ·o·CódigO Penal 
prevê alternativamente a privação de liberdade e a multa e 
o projeto exClui, de novo, a privação de liberdade, alternando 
mUlta e tarefa social. 

A multa, segundo o projeto, é Calculada a partir da capaci­
dã.de_econômica dÔ réu, dispondo o juiZ-de ampla possibilidade 
de ajustar o quantitativo às pecufiaridades de cada caso. Mas, 
em compensação, essa multa - isso é importantíssimo -, -
que é transferida para a vítima ao eStilo de Talião, será dedu­
zida do montante de eventual indenização cíVil de tal modo 
que o castigo, a conseqüência penal - chámo a ãtenção para 
esse detalhe, que é um detalhe de técnica jurídica- é absor­
vida pela conseqüência civil. Quer dizer: depois de ter sido 
condenado a uma conseqüência penal, aó~pagar ulna indeni­
zação civil o réu é -absolvido da sua conderiação! CoiSa iriéài~a! 
A pena desaparece. Ele é fatualmente absolvido. Um absurdo! 
A conseqüêncja da ilicitude civil absorve a conseqüêricia da 
ilicitude penal, o que está COmpletamente fora da ciência pe­
nal, tantoquanto_eu conheço essa ciência. 

_ __ A_ abs_Qrção da,_ reparação é um equívO-co penal. Tenha-se 
presente por outro lado que, na sistemática do Código Penal, 
quanto maiOr é a concreta lesivídade do delito individualmente _ 
considerado, maior é a punição. -Aqui é que-está a incoiiStítU.: 
cionalidade maior. Tanto assim que, no que diz respeito aos 
crimes contra a honra, aumenta-se a pena quando eles_ são 
cometidos por meios que impliquem divulgação mais rápida 
e abrangente. Está esCrfto DO Código Penal. Quando o crime 
é -cometido por meios que tornam a calúnia, a difamação 
ou a injúria maiS:-eficienfeS - por eXeniplo, se eu cometo 
o crime com uma carta circular, eu torno mais eficiente a 
minha calúnia, isso está escrito no Código Penal ........ importa 
uma agravação, uma qualifiCa-çâo do delito, um aumento da 
pena. 

Só os meios de comunicação social é que não estão no 
CódigoJ?enal, porque o legislador penal espera que o legisla­
dor especial, ou da Lei da Imprensa seja sensível a_ _esses. 
fatores de qualificação do delito. 

Contrariando essa expectativa de qualificação do delito, 
do aumento da pena em relação ao Direito Penal, o projeto 
privilegia os delitos contra a honra quando cometidos através 
dos meios de comunicação_ social, deixando de lado outros 
dç~albes_privilegiadores do projeto;Cumpie a fortiori iridagar: 
tal pilvilegiação é admissível diante_dos_ princípios fundamen-_ 
tais do Direito Positivo, sobretudo os constitucionais? 

Peço desculpas pelo caráter pesado desse relatório. Mas 
na última, ou na penúltima reunião da_ Co_rnissão_de CoriS:ti..:­
t~iç~o,- Ju~tiça e Çi_~a_dania quando ouvíamos o candidato a 
Ministro do SuperiOr Tribunal de Justiça, indicado pelo Presi­
dente da República, _que é Juiz em São Paulo, nascido no 
ES-tado do Pãraná, cujo nome, infelizmente, não me ocorre 
no Inomento, eu cometi i:C?Iii ele ullla-·perfídia. Perguntef-lhe 
o _que faria, se no mesmo momento, tivesse que julgar um 
caboclo, um homenzinho lá do canfudó-de-judas, da roça bra­
sileira, que foi ao botequim e falou mal do seu viZinho, ou 
d3. Sua vizinha- e- foi coridenado a uma· pena de privação de 
liberdade, e ao lado tivesse um processo, no mesmo momento, 
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de um jornalista que assacou contra a honra de alguém e 
foí condenado a uma multa. Eu lhe perguntei o que faria, 
porque é evidente a injuStiÇa que- O CabOclo está sofrendo, 
pois o cultivado profissional da imprensa teve uma multa insig­
nificante, como se pode ver no projeto; e.o caboclinho, homem 
da roça, homem do cafundó, teve privação de liberdade, e 
eu, Juiz, agora tenho que decidir se as duas decisões são 
corretas. - Estavam lá _diversos Senadores aqui presentes, 
inClusive o Sen_ador_Mauríçio Corrêa- ç perguntei ao Minis­
tro o que ele faria. Ele sentiu a perfídia da pergunta e respon­
deu que sairia pelo princípio da especialidade, e eu lhe disse 
que se ele confirmasse as decisões pelo princípio -da especia-­
lidade e eu fosse advogado do caboclo entraria com habeas 
corpus por inconstitucionalidade da sentença, e Vou explicãr 
aqui porquê. - -- -~----- --- - --~---.-

Contrariindo _a expectativa, o projeto priVilegia os delitos 
contra a honra, quando comefi.dos_atrayé_s dos meios de comu­
nicação social. 

Deixando de lado outros detalhes privilegiadores do pro­
jeto, cumpre e é forÇOSo indagar se essa privilegiação é admis-
sível. Essa é a questão. -

Nossa resposta é no sentido da inconstitucionalidade da 
privilegiação, diante do que dispõe o art. 5(> da Constituição 
Federal, a teor do qual se a lei não pode prever conseqüências 
diferentes para fatos iguais, oom·maior razão ·não pode prever 
conseqüências mais leves para uma espécie de fa:tos cuja puni­
ção mais grave já previu em outro texto, sob o contraditório 
pretexto de que os fatos da primeira espécie" S6 pOdem ser 
praticados pelos meios-de comunicação de massa- e_eles_ 
são, por sinal, mais lesivos, enquanto que os outros podem 
ser praticados por todos. 

Isso não é fundamento razoável para tratamento legal 
difei"eD.te. - -- -- -- - - - - - - --

Por outro lado, a nossa resposta é no senfído de que 
à aludida diferença de tratamento legal importa uma contra­
dição lógica que nenhum ordenamento jurídicq pode suportar, 
seja do ponto de vista da lógica formal, seja do_ ponto de 
vista da lógica material, sem perder a sua identidade sistêmica 
e os fundamentos morais de sua exigibilidade. 

Em outras palavras, para ajustar a questão aos conce_itos 
mais atuais da filosofiarrioral, o ordenamento jurídico, o Direi­
to poSitivo, cOm semelhante contradição entre normas, não 
passaria nos testes de generalização - _abrangênciã integral 
do conjunto ou espécie de fatos de que trata- e de adequação 
- preexistência de uma legítima expectatiVá -soCiiü de que 
a norma será efetivamerite seguida pelas outras pessoas -
confome a lição-inoderníssima de Jurgen Habermas. 

Detenhamo-nos primeiramente, nó plariO da_Ciência Juií~ 
dica e de seus conceitos fundamentais, sobretudo O-de Justiça 
que implica o de igualdade. Excusado diZer que não Se trata 
de igualação das subjetividades. 

Os liberais procuram fãzer essa confUsão. N_ão estou -preo: 
cupado em igualar o tamanho dos narizes das. pessoas e não 
me chamo Procusto para querer cortar um p-edaçc,- âas pernas 
das pessoas e colocá-las todas na mesma cama. Não! Não 
estou querendo fazer igualação subjetiva. O que _e~~oU.dizendq 
é que na Constituição _eXiste um prineípi0-ftirida:ment31, -CfUe 
é_ o da igualdade objetiva de todos perante a lei. É objetiva 
esta igualação; não é_suj~ti:V;:t;. todos s_~9_igu~ís_OJie!~f.Jte-~_lei,._ 
o que signifiCá que a lei não pode para um mesmo fato, em 
ração de um ser joriialista e o outro ·um cabOClo, dispensar 
tratamentos, conseqüências jurídicas diferenciadas. Fçre o 
princípio Constituci(:m-al. 

Aliás, fere muito mais, Sr. Presidente. Vou citar porque 
é importante: Fere princípios da filõsófi3 moral. Por exemplo 
o axioma da eqüidade de Rashdall diz que a lei deve "encarar 
o bem de um homem - no caso a _ _liberdade - como de 
valor intrínseCo equiValente ao bem de qualquer outro ho­
mem". O que é a liberdade do caboclo e o que é a liberdade 
do jornalista? O princípio de eqüidade está_ me demonstrando 
que o bem, o valor intrínsecO do caboclo é rigorosamente 
iguã.l ao valor intiínseco do jornalista. Reparem bem que 
não_ estou falando em bandeira drapejando nem em hino sendo 
cantado, estou falando em liberdade como possibilidade de 
viver e ter acesso ao_s valores fundárrientais da existência: 
É di~so_ que estou falandot CoiSaS concretas: vida, nervo, san­
gue, sexo, realidade! É isso que e-stou falando quando digo 
liberdade. Então, como vou dispensar tratamentos diferentes 
se os valores intrínsecos das pessoas são iguais? 

· "Arret- como diria Fernando Pessoa- todo mundo 
é príndpe;on:de é que há gente no mundo?" Não pode, portao~ 
to, a lei, o projeto considerar a liberdade do comunicador 
diferente da liberdade de qualquer homem comum. 

E há também um outro autor, em inglês, chamado Henry 
Sidg'Yick que define assim o princípio da justiÇa: '"Não será 
certo -que A- trate B de maneira que seria errado B tratasse 
A, sob a simples alegação de que se trata de pessoas diferentes, 
se não houver nenhJJ.ma diferença entre a _natureza de ambos 
ou ent_!"e as "circunstâncias em ·que se enCOntrani; diferença 
essa que possa ser dada como base razoável pafa a diversidade 
de tratamento". 

ESsa orientação dô -pensamento moral vem de_sde KarÍt, 
no_ mí~imo. Quando Kant definiu, para tory1ar bem sintético, 
seu imperativo categórico: "Age de tal forma que a regra 
do ~u agir particular possa ser a minha, a deles e a de todos 
quantos. Esse é o imperativo cãteg"órico. Se vale para o jorna­
lista vale para o homem comum! A idéia de uma regra justa 
relaciona-se com a possibilidade de sua generalização e até 
de sua universalização. 

- Essa orientação qUe vem desde Kant~ e que hOje é confir­
mada pelos pensadores da filosofia moral, tal como provavel­
mente o mais importante que é o J urgen Habermas, não tem 
co in o ser oon!estada. E, se o for, como os liberais goStam 
d~_ fazer: "O que é isso BisOl, os coritunístas, os _sodaliStas 
estão igualando os desiguais e desigualando os iguais e "alguns, 
~~ººfOrme a _famosa_, frase do George Orwell"; -são mais 
iguais que outros". 

Não é nada disso, Sr. Presidentet Só queremos dizer uma 
coisa muito simples, que vou buscar em John Rawls, porque 
se eu dissesse não seria.iinportânte, mas o John Rawls dizendo 
acho que o é. "Toda desigualdade de tratamento se inevitável 
d~v:e ~~r_em beQefício _dos menos privilegiados e~tre os socii": 

__ Quem está fazendo discun;o de q~e a desigualdade exisJC? 
Posso fazer esse discurso: acho que a vida não teria graÇa 
se não fôssemos desiguais, agora acho que na relação socíàl 
n(f acesSO à vida, no acesso aos valores, a lei e as autoridades 
têm que igualar as liberdade-s. E é nesse sentido que esse 
projeto é InConstitUcional porque trãta desigualmente o cabo­
clo, o homem comum e o jornalista. 

- Aliás, vou rapidamente menciOnar um _autor argei:ltino, 
chamado Carlos Cossío, que é o "papa do eg0Iogism0", d3 
teo~a egológica do Direito._ Ele se refere a um princípio dO 
Ulp1ano que todo mundo_ conhece, aquela definiÇão de justiça 
como o suum cuique tribuere, justiça e"dar a cada um o que 
é seu". 
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Mas, um velhinho alemão, há muitos aiiõs~ -chamado Ro­
dolf Stammber, perguntou: -"Justo é dar a cada um o que 
é seu, mas qual é o seu de cada um?'' 

E Carlos Cossio volta a essa pergunta do Ulpiano e per­
gunta: "q~al é o seu de cada um?" E ele responde que -
pena que seja um conceito formal, porque se não o fosse, 
se fosse materializável a justiça estaria realizada - "o seu 
de cada um é justamente o que a cada um falta para estar 
em iguais condições de liberdade com quem com ele inter­
fere". 

Quer dizer, o "seu" do caboclo é justamente _o que lhe 
falta para estar em iguais condições de liberdade com o jorna­
lista. Essa é a questão! 

Teria o-ufia-s -citações mas não quero cansá-los~ O que 
quero dizer é oque- =-- -õ --prõptío JOhn Rauls afirma isso -
todos os valores devem ser distribuídos igualmente. na medida 
do possível, a menos que uma distribuição desigual seja mais 
justa para todos. 

Claro, a justiça é a primeira vi"rtUde- das instituições so­
ciais, assim- Como a verdade é a primeira virtude dos sistemas 
de pensamento. 

A questão é que o Ministro me disse, e vou teiminar, 
que resolveria a questão pela especialidade. "0 que é que 
vou fazer, Seilador Bisol_-_ Ele _disse_-:- jif qUe tenho as 
decisões e uma está fuildada_no Direito Perial e_a _outra_fuud.ada 
na Lei de Imprensa - V. Ex~ se recOrda Seriador Chagas 
Ridrigues e como a Lei de Imprensa é tirila lei especial, eu 
tenho que decidir pelo princípio à a especialidade, ele me disse. 
Quer dizer, o- que eu vou fazer? O legislador especializou, 
e existe o princípio da especialidade. Eu não tive a oportu­
nidade de explicar tudo para ele. Só disse que entraria com 
um habeas corpus por inconstitucionalidade da sua decisão. 

Agora, vou explicar, rapidamente, o porquê: é qUe um 
legislador não pode socorrer-se do princípio de especialidade 
sem que haja uma base razoável para justificar a diversidade 
do tratamento. Só isso! Que{dizer, quando eu apanho o Con­
junto de Fatos A e separo um Subconjunto de Fatos A e 
lhe dispenso um tratamento diferente, é porque eu considero 
que uma característica dos fatos A que não está presente 
nos fatos do ConjuntO A, serve· como base suficíente para 
um tratamento diferente. Por exemplo: o_homicídio por parte 
da mãe, logo após o parto, o infanticídio. 

. O Código Penal trata de maneira difereiJ.te este- homi­
cídio. Mas, há uma característica, um estado de moibidade, 
freqüente no pós-parto, que justifica a diversidade do trata­
mento legal. Ocorre no caso, a base suficiente, legitimadora. 
Agora, porque um é jornalista e o- outro não é, aplicar penas 
diferentes em faVOr do mais ilustrado não é possível. Franca­
mente, ou o legislador não tem critério, óu o DireitO é um 
discurso literário de péssima qualidade, sem nenhuma cientifi~ 
cidade, sem nenhum rigor lógico e sem nenhuma estruturação 
escalonada. 

Eu insisto, ó projetO~ fazendo a privilegiação do jorna­
lista, diante de todos os demais, no caso dos crimes contra 
a honra, pratica uma teróvel inconstitucionalidade. 

Eu respeito a idéia de que substituir as penas privativas 
de liberdade que, afinal de contas, todo mundo sabe não 
produzem nada, é uma boa idéia em ce"rtõs casos e é moderno. 
Mas, para fazer isso na __ Lei de Imprensa é preciso faZer antes 
no Código Penal, no que conceme aos delitos contra a honra. 

Eu teria toda uma fundamentação lógica para demonstrar 
que, além deste argumento da inconstituciol:l31idade, é impos­
sível, dentro de um mesmo ordenamento jurídico, cuja estru-

tura é escalonada, mante~ duas regras que, tratando do mesmo 
fato, apresentam conseqüências juódicas diferentes. · · 

Mas talvez não seja necessário. Se for, quando a propo­
sição for debatida, eu acrescentarei esta parte da discussão. 

Sr. Presidente, eu não vou sequer apreciar o rriérito. s_obre 
o qual há defeitos em diversos pontos do projeto, alguns gra­
ves, embora existam virtudes também. 

O Bacharel Walter Ceneviva, que é comentari:;ta da Folha 
de S. Paulo, cujo artigo está em poder do nobre Senador 
Odacir Soares, que eu pediria fosse incluído no meu parecer, 
mostra alguns desses defeitos. Por exemplo, ele cita o art. 
99, § 1'", quando fala em acesso público, num dispositiVo que 
disc_rimina o fatoT Acesso público o próprio banheiro público 
configura. Vale dizer, a linguagem do dispositivo contém im­
precisão técnica e co.Dceitual. 

Comenta, também, no art. 6c;o, § lc;o, sobre a pena de multa 
e diz não ser esta aplicada quando afetar as condições econõ~ 
micas e familiares do réu. Para Ceneviva isso é abrir caminho 
para que os interessados em caluniar, desonrar as pessoas, 
paguem a um pobre diabo para escrever contra alguém. 

O art. lc;o, parágrafo único, exclui as fundações proprie­
táriaS de rádios por exemplo. As fundações que cometerem 
delitos através de suas rádios nãq -indenizam_ porque o texto 
do projeto presume o caráter eConômico do agente. 

No art. 2?, ele menciona o defeito da expressão "vendido 
ao público". 

No art. 49 • é esquecido o problema do DireitO Eleitoral. 
No que concerne à dosimetria da pena, falei bastante aqui 
e, além disso, é muito baixa a pena que ele prevê para os 
jornalistas. 

Art. Sc;o O crime só" ocOrre quanâo algUém- ofende a me­
mória do morto. Quando ofende o morto, não é crime! 

Art. 79 Há uma ambigüidade na responsabilidade. Afi­
nal quem é que paga? O dono da empresa? O responsável 
pelo editorial? Fica muitO indefinida, muita vaga, muito impre­
cisa a definição. 

Art. 89 Existe a eliminação de um conceito fundamental 
em Direito Civil, que é a culpa in eligeodo. Quer dizer, o 
projeto derroga a- a culpa in eUgendo. Ninguém mais tem 
culpa por escolher mal. Francamente! Tem-se que mudar todo 
o Código Civil. 

Há, também, uma referência ao Ministério Público, atri­
buindo~lhe uma função que é contrária à natureza da institui­
ção. E assim por diante. 

Sr. Presidente, resumindo: 
PrimeirO:-este projeto- está ·viciado de duas nulidades 

ocorridas no seu percurso na Comissão de Constituiç-ãO, Jus­
tiça e Cidadania. Não foi substituído o Relator; não se abriu 
turno suplementar,_cassando-se o direito de emenda dos mem­
bros daquela Colitissão. Direito _subjetivo público, constitucio­
nalizado. 

Segundo, este projeto está tramitando mal, porque ele 
não é mais substitutivo e em plenário está sendo tratado como 
tal. Aqui ele é projeto da comissão e deve, necessariamente, 
ser atendido o art. 277, com- abertura do prazo ali previsto 
de cinco sessões para apresentação_ de emendas e de substi-
tutivo se for o" caso. - -- - -

Terceiro, não há turno suplementar, porque se falou que 
haverá, e só haverá se alguém apresentar, agora, substitutivo 
deste projeto, porque uma coisa é o substitutivo lá na comisSão 
e outra coisa é o substitutivó- aqui,- e não posso dar o direito 
ao substitutivo ao relator da comissão e cassar direito de quem 
o substituir. 



680 Sexta-feira 6 DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Março de1992 

Finalmente. o projeto é inconstitucional, em razão do 
problema da dosimctria das penas e em razão de, para o 
mesmo fato, prever tratamentos, conseqüências jurídicas dife-
rentes. _ 

E com isso peYdoem.:.me a falta de modéstia~ com o 
meu s~crifício ca;rtavalesco. Cqm o _meu C(l!_Ilaval regimental 
acho que levantei questões muito iinPOrt3.iltéq:;·a~ra ~rrigir­
mos uma praxe processualística, que ·importa em nuhdade, 
praticamente, de todas as nossas discussões e vo~çõ~s ~. con­
seqüenterriente, das leis que redundam dessa nulidade. 

Muito obrigado, e peço vênia pela incapacidade e pela 
falta de inteligência que_ me Obrigaram a não s~i" breve: (~ão 
apoiado!) (Muito bem!) . 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O.SR. JO­
SÉ PAULO BISOL EM SEU DISCURSO: 

TENDílNCIASIDEBATES 

Os artigos publicado~ com assinatura não traduzem 
necessariamente a opiniJ.o fio jornal. Sua publicação 
obedece ao propósito de estimular o debate dos proble~ 
mas brasileiros e mundiais e de refletir as diversas ten­
dências do pensamento contemporâneo. 

Defeitos do projeto da Lei de Imprensa 
(Walter Ceneviva) 

Para que o Senado preserve sua imagem respeitável de 
Casa Legislativa, será necessário retirar de pauta o projeto 
de Lei de Imprensa (substitutivo Fogaça) e corrigir defeitos 
que superam, de longe, as qualidades. Sou favorável a uma 
Lei de Imprensa, como instrumento do equilíbrio entre a plena 
liberdade da informação e a plena garantia d_os __ direitos indivi­
duais e coletivos. Todavia, será melhor não :ter Lei de Impren­
sa do que ter uma como a que o Senado quer aprovar. 

Aponto, em seguida, alguns dos defeitos. A tarefa é difi­
cultada pelo fato de a maioria dos leitores não dispor do 
projeto. Contudo, as falhas são tão gritantes que dará para 
sugerir o piínCíp3:L Um jurista diria que a primeira -qualidade 
da I ei de Imprensa deve ser a de garantir a plena liberdade 
de _infOrmação a Pi-iori e a plena responsabilidade a posteriori. 
Ou seja, os órgãos -de comunicação <levem poder notiCiar 
tudo o que lhes pareça digno de ser divulgado. Mas devem 
ser responsabilizáveis, de modo eficaz, quando abusem desse 
direito. Não há liberdade absoluta. O direito é.s_empre relativo, 
no equilíbrio dos interesses individuais e sociais postos em 
confronto. 

O projeto é desequilibrado. Os mecanismos de responsa­
bilização são inócuos e contornáveis por ·aiguéin que queira 
enlamear livremente a honra alheia, tanto do ponto de vista 
substancial (ou seja, do direito ofendido), quan_to do. ponto 
de vista processual (em certos casos, a defesa do ofendido 
será inviabilizada pela esperteza do ofensor). Dou um exem­
plo: o § 1" do art. 9'.' nega a responsabilidade do jornalista 
quando a ofensa é--üitiiDidade, à vida privada, à honra e à 
imagem da pessoa decorrer de informação que tenha como 
fonte autoridade pública "que possa ser identificada". Autori­
dade pública é diretor da coleta de lixo em CrixáS~-é-o prefeito 
de Cataguazcs e é, também, o Ministro da Cultura. Nada 
justifica que o pronunciamento de qualquer autoridade seja 
reproduzido irresponsavelmente, com ofensa a valores funda­
mentalíssimos para o cidadão. Aliás, o mesmo projeto, incoe­
rentemente, considera crime violar a intimidade ou a vida 
privada de alguém, sujeita a pena de multa, reduzida à metade 
se puder causar privações (não é preciso que cause, basta 
a ameaça) ao condenado e à sua família (art. 6'\ § 1\1). Será 

fácil contratar um pobre para divulgar xingamentos_ contra 
os inimigos. Saii'-á baratinho ... 

O § 2"' do mesmo art. 9<;> afirma que "não viola a intimi­
dade, a vida privada e a imagem d_as pess_o~~·- a divulgação 
de _foto_s, de imagens e sons, qua"Q.do fix3.dos ou gravados 
diretame~~e em lugarp~_~li~o ou de acesso ao público, gratuito 
oU pãgO". O textó é malfeito. Lugár de ''acesso ao público" 
pode ser até um banheiro público. Será necessário algum equi­
líbrio nã redação de modo 3: distiilj;uif sttu3Ç6eS nãO- autOri­

. zadas pelo interessado. É evidente que, quando se trate de 
pessoas públicas (políticos, artistas,--esportistas), o elastério 
da liberdade é muito maior, praticaniente ilimitado. Todavia, 

_ o-çid~d-ão coinUm_(a Il}_ãioria d~s peSSoas) deve ~er~c~r prqte-
ção específica. - - - ··· ·- ·· ----- - · 

O parágrafo único do art. l~'comete impropriedade imper­
doável ao dizer que a lei considera meios de comunicação 
social todos os que especifica, acrescentando: "Desde que 
explorados ou operados por empresas regularmente constituí· 
das". A Fundação Padre Anchieta de São Paulo por definição 
não é empresa, mas, tendo emissoras de rádio e televisão, 
ficaria excluída da lei. 

O art. 2"' é mal composto, o que seria tolerável não fosse 
um absurdo. O§ l"'oconsidera transmissão pública a que possa 
ser captada por receptores "vendidos ao público". Assim, 
urna transmissão para receptores dados, alugados, consigna­
dos, emprestados estará fora do âmbito legal. 

Nesse mesmo artigo os §§ 3~' e 4<;> reproduzem, palavra 
por palavra, e sem nenhuma vantagem, textos constitucionais. 
Se estão na Carta_ Magna, para que repetir? A técnica na 
elaboração. legislativa é elemento de garantia do direíto. O 
substitutivo Fogaça refere, no art. 3~', "empreSas jorrialísticas, 
de radiodifusão sonora ou_de som e imagem". Indica no art. 
2<;>, § 3»_, apenas "empresas jornalísticas ou de radiodifUSão" 
e na cabeça do mesmo _art. 2~', "empresas jornalísticas de 
radiodifusão sonora e de televisão". A pluralidade de denomi­
nações provoca confusão prejudicial, sobretudo porque inclui 
conceitos constantes do Código Brasileiro de Telecomunica-
ções. _ 

O art. 4<;> proíbe a apreensão de jornal ou revista. Proíbe 
a suspensão de transmissões ~e rádio e televisão. Excepciona, 
apenas, casos previstos no Estatuto da Criança e do Adoles-

-cente. Esquece âo -direito eleitoral, que ajuda a conter as 
ofensas à intimidade e à honra pela ameaça econômica da 
punição. Aliás, o -mesmo· artigo abre outra exceção inútil: 
permite apreensão e suspensão quando se trate de publicação 

·económica ou transmiss-ão "clandestina. o anonimato e a Clan­
destinidade riada têni a ver com a liberdade de imprensa, 
mas com a criminalidade comum. 

Dosimetria Criminal é a técnica de determinar a intensi­
dade das penas em relação aos delitos. A dosimetria do projeto 
é ideal para ofensa à honra alheia. P_o_r exemplo: difamar 
alguém (atribuir fato ofensivo à suia reputação) dá prestação 
de serviços à comUnidade e multa; injuriar alguém (ofe_nder 
sua dignidade e o decoro) só dá multa. Por um salário roíni_mo 
de jornalista muita gente será _xíxlgada. 

Outras definições constitUi!in 3.rniadilhas difíceis de trans­
por. serve de exemplo o crime de "divulgar matéria infun­
dada, capaz de abalar o conceito ou o crédito de pessoa jurídi­
ca". Definir "matéria infundada" é tão fácil quanto segurar 
uma nuvem em tarde de ventania. Não será punível quando 
o autor. da inform;;tção.por autoridade pública ou seu divul­
gador for pobre. 

O inciso V do. art. 5<? tem um disparate lógico-jurídico 
quando considera crime caluniar a memória da pessoa morta. 
O morto é caluniável, mas não sua memória. 
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A multa irá de uma a duzentas vezes o valor do piso 
salarial de jornalista no local da infração ou, na falta deste, 
o da Capital Federal. Pode_ser aumentada quando o máximo 
for insignifican_te_ diante do poder económico __ do réu. Seria 
razoável, se não fosse pena quase exclusiVa, Como único preço 
para a honra e a intimidade do cidadão. O critério clássico 
nos delitos de informaçãO é o que situa a respons3Di1idade 
penal, em primeiro lugar, sobre o autor do escrito assinado 
ou identificado por pseudônimO. O p!'ojeto cria Uma confUsão 
que vai dar muito pano para mangas quando estabelece, no 
início de abertura do art. 7", uma alternativa (será responsável 
o editor-chefe, ou aquele que for efetivamente responsável, 
para notícias não assinadas), mas, no inciso imediatamente 
seguinte, atribui responsabilidade ao editor de área identi­
ficado no expediente. 

O projeto fa~litará iniriiagináVeiS jOgOs-de-empurra, se 
mantida a estrutura do referido art. 7" Tenho em conta a 
realidade do rádio e da televisão, em que fatos atentatórios 
à liberdade de comunicação- também ocorrem fora da editaria 
jornalística. O substitutivo ignora como funCionam os meios 
de comunicação eletrônica no Brasil. Outro ponto com o mes­
mo defeito (ignorar a realidade_ da c;omunicação eletrônica) 
está no §_ 3" do art, 11, ao permitir que as emissoras de televisão 
guardem por 30 dias apenas ·a som da programação transmi­
tida. Trata-se de uma contradição em si mesma (são transmis­
soras de imagem), que pode frustrar a defesa do direito. É 
fácil ofender só com a imagem, sein palavras. O legislador 
quer que os responsáveis pelos órgãos de comunicação mante­
nham livro de registro dos pseudônimos dos seus comuni­
cadores, para o exibir em jufzo. O problema é gramatical: 
pseudôninio é nome falso, nome artístico. Muita g:ente traba­
lha com apenas uma parte de seus prenomes e apelidos de 
famfiia~ que·n:ão-·co-n·stituem pseudônimo, más fazem -do tal 
livro uma inutilidade. 

O prOjétO do Senado não se limitou a tornãT unia balela 
a responsabilização dos abusos, mas subverteu conceitos clássi­
cos da responsabilidade. Desde o começo· do século 20 ficou 
claro _que o poder público e as empresas respondiam por danos 
provocado-s pelos seus servidores a terceiros. Trata-se de con­
ceitos que os- juriStas, sempre chegados num latim, chamam 
de culpa in eligendo uma escolha do empiegãâo) e culpa in 
vigilando (controlar o que o funcionário faz). O substitutivo 
põe em primeiro lugar, na indenização do dano, o próprio 
empregado (o preposto) e diz, no art. 8", que a empresa será 
solidariamente responsável pela reparação. O certo seria fazê­
la a primeira respOnsável, podendo cobrar-se do funcionário 
se este houvesse agido com dolo ou culpa grave. Em relação 
ao poder público é o que está no§ 6° do art. 37 da Constituição. 
As regras sobre o processo devem ser aperfeiçoadas. Penso, 
por exemplo, que no caso de ofensa aos mortos, não havendo 
cônjuge, ascendente ou descendente, o irmão teria direito 
de agir em d~fesa da _mem,ória __ dp faleciPQ. O projeto (art. 
10, § 19) límita a iÇão privada ao ascendente ou descendente 
em primeiro grau~e ao cônjuge. 

Nesse art. 10, o § 49 -tem uma: imperfeição constitucioilal, 
ao dizer que o Ministério Público "patrocinará as ações de 
quem, pelos próprios meios, não possa se defender ou postular 
em juízo''. A imperfeição gera dois defeitos. O priineiro re­
sulta dos verbos defender e postular. Sugerem defesa (do 
ofensor) e ataque (do ofendido). O segUndo decorre do pri­
meiro: patrocínio, defesa e postulação em juízo correspondem 
ao exercício da advocacia, que é~ todavia, proibido aos mem­
bros do MinistériO Público (art. 128 da Constituição).-

O substitutivo tem- também coisas boas. O fato de ter 
excluído o julgamento dos crimes de imprensa pelo tribunal 
do júrí é homenagem à boa téCnica -legislatiVa e à história 
da comunicação neste País. A distiiiÇão para oS Criines come­
tidos óiritra servidoreS públicos-, (JiJánto aos dependentes de 
ação privada, está bem lançada nos parágrafos do art. 10. 

A livre permissão da exceção de verdade (o suposto Ofen­
sor sempre pode demonstrar que a notícia é verdadeira) cons­
titui unia garantia pata toda a sociedade contra o mau adminis­
trador, incentiVãndo a transparência. 

O direito de resposta vem bem lançado, tendo um ou 
outro ponto digno de melhor exame quanto a seus aspectos 
formais. - - - = 

O art. 2~_. inspirado em frase célebre atribuída a Thomas 
Jefferson, merece meditação cuidadosa. D_etermina esse dis­
positivo que "os conflitos entre a liberdade _de informação 
e os direitos da personalidade, entre eles os relativos à intimi­
dade, à vida privada, à honra e à imagem, serão resolvidÇ>s 
em favor do interesse público visado pela inforrilação". Esse 
é o preceito fundamental: o interesse de toda a sociedade, 
sobretudo nas relações entre a pessoa e o Estado, na garantia 
do indivíduo frente a seu governante, merece profunda avaliaR 
ção dos Senadores. A transparência dos órgãos públicos e 
de seus dirigerites constitui um dos aspectos mais- positiVOs -
da_ liberdade dos meios de comunicação social. 

Está feito O resumo. Num Senado em que há jurista do 
porte de Josaphat Marinho, sempre há esperança de que os 
projetos legais possam ser aperfeiçoados, particularmente 
quando digam respeito aos direitos fundamentais da cidada­
nia. A importância da Lei de Imprensa exige o aperfeiçoa­
mento do texto que os Senadores estão debatendo. 

WAL TER CENEVIVA, 63, advogado, e conselheiro da Ordem dos Advogado~ do Brasil 
(OAB Seção São Paulo) e articulista da Fulha. 

O Sr. Maurício COrrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Maurício Corrêa, apenas apresentado o parecer, ele não 
será discutido na sessão de hoje. Em razão do parecer do 
Senador José Paulo Hisol, abrir-seRá o prã.zo regimental de 
cinco sessões ordinárias para a apresentação de emendas. 

Essa matéria é, indiscutivelmente, complexa, polêmica, 
e ficou muito patente durante a exposição do Relator, Senador 
José Paulo Bisol, a necessidade da apresentação inevitável 
de emendas ou de outros substitutivos. Sendo assim, fluiria 
o prazo, a pãttir de agora, de cinco sessões ordinárias, o 
que obrigará o retorno da matéria à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O nobre Relator, Senador José Paulo Bisol, suscitou no 
seu parecer uma séria de nulidades: preliminares de nulidade 
e uma preliminar de mérito, inclusive mencioriou explicita­

-mente que, no entender de S. Ex', a proposiçãO originária 
da comissão que se entendeu denominar substitutiva, da layra 
do Sellador José Fogaça, seria caracterizadamente inconsti­
tucional. 

Ora, se vai fluir a partir de agora o prazo de cinco dias 
para a apresentação de emendas ou de substitutivos outros, 
isso significa que a matéria retornará ao exame da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, e o parecer do Senador 
José Paulo Bisol amanhã_já estará sendo publicado. Todas 
as notas·taquigráficas, agora apanhadas, integrarão a s-eu pareR 
cer, além do artigo do jornalista Walter Çeneviva, publicado 
no jornal Folha de S. Paulo, que, de conformidade com o 



682 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1992 

que requereu o Relator. passa a integrar também o seu pare­
cer. Sendo assim, a Mesa anuncia que a partir deste momento 
se abre o prazo para apresentação de emendas. E será, portan­
to, inevitável o reexame da matériÇt no âmbito da Comissão 
de Constituição,- Justiça e Cidadania. E é de se crer clue o 
nobre Senador José Pªulo Bisol sustente-se no ârol~ito daquele 
douto colegiado as razões que expendeu aqui, segundo os 
quais o substitutivo, como fOi formulado, seria também incons­
titucionaL Portanto, a partir da próxima sessão ordinária_fluirá 
o prazo para apresentação de emendas, e a Mesa determinará 
a publicação do Parecer José Paulo Bisol. 

O Sr. Maurício Corrê_a- Sr. Preside_nt_e, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Tem a pala-
vra V. Ex' -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT.,....: DF. Pela or<iem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Certo, nobre 
Senador, a Mesa garantirá a palavra a V. Ex~ Apenas o Sena­
dor Odacir Soares deseja suscitar uma qUestão de ordem. 

O SR; MAURÍCIO CORRÊA :.:.. - Sr. Presidente, estou 
com a palavra, ainda não terrilinei" minha fala! V. Ex• apenas 
ni.~-iiitefroril_peu p~ra,- ge"Ilfilmente, cli~r que acedia exata­
mente à questão que coloquei para V. E1r-' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Nesse caso, 
a Mesa pede ao nobre Senador Odacir Soares, como Líder 
do PFL, que aguarde a manifestação de sua. intervenção e 
a formulação conseqüente da questão de ordem .. 

O Sr. Odacir Soares - Queria levantar uma questão 
de ordem exatamente sobre esta questão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Mesa 
apreendeu assim, mas o S.enador Maurfcio Corrêa invocou 
em .s.eu prol a prerrogativa de estar discutindo a proposição. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, solícítei a V. E1r-' 
que deferisse a prerrogativa regimental de discutir o parecer . 
E V. Ex•, sem conceder-me esse direito, passou a eniitir a 
opinião da Mesa como se acatasse o voto ou o parecer dado 
pelo nobre Senador José Paulo Bisol. Pareceu-me, data máxi­
ma venia, que foi uma a:tituâe potestativa da Mesa, porque, 
ao que se lê aqui na Ordem do Dia, temos o seguinte Projeto 
sobre Lei de Imprensa: 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Estava com a palavra, 
. _.sr. Presidente. 

"Projeto de Lei do Senado n' 173.: 
Discussão em turno único do PrOjeto de Lei do 

Senado n<1 173 ... " 

E segue a emenda. 

"Ordem do Dia, n9 3: 
Projeto de Lei n" 145 (incluído em Ordem do Dia, 

nos termos do art. 172, I, do Regimertró Interno.) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 

Senado n9 145, etc .. " 

Assim acontece c_am . .o item IV. 
Ora, todos os números aqui constanteS da Ordem do 

Dia se· referem, portanto, à Lei de Imprensa ·e com o mesmo 
teor: colocados na Ordem do Dia para serem discutidos. Logo, 
Sr. Presidente, com o maior respeito, parece-me que, embora _ 
V. EX' tenha ... 

O SR •. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência penitencia-se diante de V. Ex' e garante-lhe o direito 
à discussão, já que "isso explicitamente integra a Ordem do 
Dia de hoje. Portanto, V. Ex~ poderá discutir, e os outros 
Srs. Senadores também, se assim entenderem. 

A V. Ex', portanto, asseguro-lhe a palavra para discutir. 
Apenas a Mesa, na pressa em anunciar a sua deliberação, 
quis caracterizar exatamente a intenção de .. flu.ir __ Q prazo de 
cinco sessões ordinárias para a apresentação ·de emendas. V. 
Ex' fala, hoje, sobre o parecer, o substitutívo do Senador 
José Paulo Bisol. E poderá fazê-lo também quando for ofere­
cido parecer às emendas que, certamente, serão apresentadas 
a este projeto. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Sr, _!'residente, estou 
com a palavra para dar explicação que· atendia ao protesto .. 
que havia formulado. Logo, continuo com a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- En.tão, logo 
após o pronunciamento do Senador Maurício Corrêa garan­
tirei a V. Ex• a intervenção para a formulação da questão 
de ordem que será assim, então, apreciada. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, até com a vênia 
do Senador Maurício Corrêa, queria dizer apenas a V. E1r-' 
que a minha questão de ordem se prende exatamente à questão 
do início da discussão da matéria. Se V. Ex•, Sr. Presidente, 
der a palavra ao Senador Maurfcio Corrêa para discutir a 
maté~~- parece-me que a minha questão de ordem toma-se 
inóéua .. Entendo, como a Me.sa, que, considerando esse fato 
novo, que é o parecer do Senador José Paulo Bisol, a matéria 
não pode ter a sua discussão regimentalmente iniciada. O 
Senador Maurício Corrêa pode fazer um discurso sobre a 
matéria, mas não como discussão, considerando~se o conceito 
de discussão que está expresso no Reginlento. Era esse o 
entendimento, era essa a questãO de orde·m. Entendo, como 
a Mesa, que a discussão .não __ pode começar, na medida em 
que temos um fato incidental, que é .O.pã.reCer do Senador 
José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena-
dor Odacir Soares, a Mesa já havia garantido ao nobre Sena­
dor Maurício Corrêa o direito à intervenção com essas c~racte­
rísticis de discussão. E, portanto, manterá a sua decisão ante­
rior, pedindo desculpas ao Senador Maurício Corrêa, que 
já estava·realmente reagindo à decisão anterior da Mesa. 

Garanto-lhe a palavra, nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Veja V. Ex• que a ques­
tão de ordem do nobre Senador Odacir Soares foi totalmente 
intempestiva, porque V. Ex• já havia proferido o resultado. 
Isso foi intempestividade. Por uma questão de lhaneza, para 
com o nobre Senador Odacir Soares, fiquei calado. Não tinha, 
porém, nenhuma razão de ser essa questão de ordem intem­
pestiva e inopoi"ti.lnamente apresentada. 

Sr. Pr~siÇ-ente, _apenas gostaria de dizer que a decisão 
de V. E1r-' está absolutamente cofreta. Embora devesse ter 
me pronunciado antes - parece-me que esse é o direito -
pens9 ter si_ do corretíssima a. ç:lecisãtr que V. E~ tomou, porque 
o nobre Senador José Paulo Bisol trouxe aó nosso conheci­
mento um dos mãis belos trabauioS intelectuais que eSte Plená­
rio já oUviu." S. Ext·exáminou amadurecidamente essa questã<?. 
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EstávamOs profundamente preocupados com _a discussão da 
Lei de Imprensa, exatamente pelos aspectos em que ela impli­
ca, o que significá,- na verdade, termos urna nova L~ide Im­
prensa para toda uma sociedade como a brasileira carente 
de modificações, necessitad_a de novas visõeS dentro desse_ 
complexo, que é a imprensa brasileira na atualidade. 

S. E~ vai mais longe, traz algumas considerações de méri­
to. Diria que a -minha tendência é estar ao-lado das co-nside­
rações levantadas pelo nobre Senador José PaUlo Bisol, quan­
do alega que a dosimetria tem que ser a-mesma. OTenr que 
se estabelecer uma igualdade de tratamento porque se trata 
de crime de honra. 

Preferiria examinar caril mais caufela a questão porque 
a evolução do Direito moderno, Penal, é no sentido de que 
se pese mais em cima das penas de multa. Dói inais o_bolso 
do que às vezes até implicações de natureza física, mas tenho 
as minhas preocupações. Dou até razão ao-Senador José Paulo 
Bisol quando entende que uma situação como essa não se 
justifique que se aplique ao jornalista~ uina pena de multa, 
alternativa e se aplique a um cartegador ou estivador que 
tenha praticado um crime contra a honra uma pena de privação 
de liberdade. 

Devemos examinar a questão_com mais cautela, mas que­
ro exatamente nessa colocação, Sr. Presidente, como Líder 
do PDT, parabenizar a decisão que V. Ex• tomou, acolhendo 
as ponderações levantadas pelo nobre Seriador José Paulo 
Bisol, para que n projeto fü}ue na Ordem__ do Dia recebendo 
as emendas e, conseqüentemente a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania venha a_examinar exatamente esse conjun­
to de projetos que versam sobre a Lei de Imprensa e apresentar 
um relatório unifofme, sobre o qual podemos examiriàr corri 
mais prudência e votar com a_devida aten_ção e equilíbrio. 

Sr. Presidente, só uso da palavra ·para parabenizar cóm 
sinceridade, o nobre Senador José Paulo Bisol por esse ex­
traordináriõ- trabalho. S. Ex~ traz toda aquela Sapiêitciâ e eXpe­
riência do Direíto Público~ sobretudo como juiz, como Desem­
bargador, e ainda uma série de indagações. É um tr.a9alho 
talentoso que merece ser publicado. Permito-IDe aperia"s neste-­
instante cumprimentar S. EX!' e concordar, portanto, com a 
decisão da Mesa que eu teiia-pTopoSfo's'e tivesse-falado ante-
riormente. - - --

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Os itens 
3 e 4 saem da Ordem do Dia~ em' face de tramitarem em 
conjunto com a mãtéria constante do item 2. · · · 

São os seguintes os itens reúi"aaos-Oa Ordem do 
Dia: · 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 145, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, 

nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno;) 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de -Lei 

do Senado n'' 56 e 173, de 1991.) 
DiscUssão, eni turno úiliCi:t, -do Projeto de Lei do Senado 

n9 145, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda~ que 
regula_ o direito de resposta para os efeitos do inciso V, do 
art. 59~ da Constituição Federal, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, da Comissão: 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro­

jeto~ e às Emendas de n~ 1 e 3, contrário à de n_<:> 2, na forma 
de substitutivo que apresenta. -- --- - --

____ (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So-cüiii:í.)"____ ---- - - - - - -

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 56, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia~ nos termos-
do art. 172, I, do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os ProjetoS 
de Lei do Senado n" 145 e 173, de 1991.) 

DisCussão~ éóitUrno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 56, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que revoga o§ 3~" do art. 20 -da Lei n"' 5.250, de 9 de fevúeiro 
de 1967, que regula a liberdade de manifestação-do pensa­
mento e de informações, e o inciso Il do § 3~' do art. 138, 
do Decreto-Lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que 
institui o Código Penal, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, da Comissão: 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro­

jeto e às Emendas de n~ 1 e 3, contráriO à- Emenda n~ 2, 
na forma de substitutivo que apresenta. · 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos So­
ciais.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 5: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 280, DE 1991 

(In.cllii:do _e_~ O.rde.~ 4p_ Qja,_ 'Q9.S .. t~tiPQ~ . . 9.Q _iUt •..... 
172, I, do Regimento Interno.) 

Discussão7 em turno único, do Projeto de Lei do 
SenadO n~" 280, de 1991~ de autoria -do-Senador Odacir 
Soares, que dispô~ sobre" a criação e O lançamento 
do selo comemOrativo dos 160 anos da fotografia no 
Brasil, e dá outras providências. (Dependendo de pare~ 
cerda Comissão de Educação.) 

Solicito ao nobre Senador Meira Filho o parecer daquele 
órgã? técnico. -

O SR. MEIRA FILHO (PFL- DF. Para emitir parecer.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente Projeto de Lei 

-cria o selo comemorativo dos 160 anos da fotografia no Brasil, 
determinando que o referido selo traga estampadas as efígies 
do inventor francês Hercule Florence e do pesquisador brasi­
leiro Co:rrea de Mello, ambas figuras da mais alta relevância 
na invenção e no aperfeiçoamentO do processo fotográfico 
em nosso País. 

- O Projeto determina, ainda, que as providências e normas 
para a criação do selo sejam levadas a efeito pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos- EBCT .. 

Fixa, também, a data de 15 de agosto de 1992 como 
dia .do lançamento do .selo em todo o País, providência a 
Ser efetivada pela EBCT e pelas entidades que representam 
e congregam os fotógrafos profiSsionais. 

Nâó foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
É legítima_ e oportuna a providência ditada pelo projeto 

de lei em análise. A Circulação postal, garantida pelo selo 
cOmemorativo· dos 160 anos da fotografia no Brasil, 'tfãrá para 
o convívio de cada cidadão o reconhecimento da inestimável 
contribuição do fotógrafo profíssional para a formação de 
nosso acervo histórico. -
· É ·l_negãv"el- que a fotogfáfi_à desempenha· um imPortante 

papel na fixação das imagens da contemporaneidade. Dessa 
forma, a preservação da referida fonte de estudo garante às 
ge-raÇões futuras o acesso a um dete_rminado _acervo docu­
mental de inestiniável valor histórico. 

A homenagem·inscritcl rio -prese-nte Projeto de lei, além 
de contemplar Os inventores e aperfeiçoadores do processo 
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fotográfico - Hercule Florence e CoiTea de MeU o- alcança 
a própria fotografia e Seu CentenáriO pápel de importante 

Qa constitucionalidade e da técnica legislativa, pronunciarno-:­
nos favoravelmente por sua aprovação, porquanto atende a 

registro iconográfico. ' - - tóaos_eSses requisitOs.- . , . . -~· - '- . 
É o parecer, Sr. Presidente. Nesse sentido, tendo apreciado o Projeto de Lei do Sena­

do n"' 280, de 1991, e não tendo nada a gbstar. quanto ao 
mérito, àconstitilcionalidade..e à técnica legislativa, pronuncia­
mo-nos favoravelmente a sua aprovação. 

Esse o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENT!l (Mauro ~eq0vides).c:- O parecer 
do Relat_o_r Meira Filho conclui favoravelmente ao projeto. 

Nos termos do art. 235 do Regimento Interno, a matéria 
ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordinárias para rece­
bimento de emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 281, De 1991 

(Incluído_em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno.) 

DiscusSão, em tufiio único, do "Projeto de Lei do 
Senado n' 281, de 1991, de autoria do Senador Odacir 
Soares, que dispõe sobre a criação do Dia Nacional 
do Fotógrafo, oficializa no Brasil_ o_ Dia Mundial da _ 
Fotografia, e dá outras providências. (Dependendo de 
Parecer da Comissão de Educação.) -

SoliCitO âO i:fObre-sen:ador Meira Filho o parecer daquele 
órgão técnico. · - - o - ' -- -

O SENADOR MEIRA FILHO (PMDB ~DF. Para emitir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente projeto 
de lei instituí o_ ~'Dia Nacional do Fotógrafo" e oficializa, 
no País, a comemoração do "Dia Mundial de Fotografia", 
fixando as datas para as celebraçõ_es anuais em 15 e 19 de 
agosto respectivamente. 

A par desta· medida, é criada a figura do patrono do 
fotógrafo e da fotografia, encarnado pelo inventor do processo 
fotográfico, Hercule Florence. -- - ---- ---

Na Comissão de Educação, não foram apresentadas 
emendas no prazo regimental. 

Com a louvável provídência determinada pelo projeto 
de lei em tela, o calendário de eventos no _Brasil é enriquecido 
com a homenagem anual que deverá ser prestada aos profis~ 
sionais da área da fotografia. É legítima a celebração, na 
medida em que se constata que, há longo tempo, já se reconhe­
ceu a importância do registro fotográfiCo enquanto do-cUmen­
to. 

Na verdade, para a reconstrução e a preservação da me­
mória e, conseqüefúem-ente, da História do País, os meios 
contemporâneos -de registros facttiais, iepreSeiitam Inestimá­
vel fonte de informação, cOnhecimento e difusãO. A fotografia 
constitui, indiscutivelnierite, a própria "itieniOria dos fatos, dos 
acontecimentos, do cotidiano que faz a-História.-

Nesse sentido, o ato de garantir, por forÇa da lei, o reco­
nhecimento do papel do fotógrafo e da fotografia, garantindo, 
em conseqüência, a preservação dê fontes insubstitllíveJ.S da 
nossa trajetóriã histórica- parece-nos sufiCientemente me-ri-tório. - --- --- ---- ---- -----

É oportuna e louvável a iniciativa- de propor ato legal 
especffíco dispondo sobre a homenagem anual à categoria 
dos fotógrafos e'de_confe~ir,_C9!!1 plena justiça, à figura do 
pesquisador francês radicado no B_rasil, Hercule Florence, 
a estatura de patrono do fotógrafo, é oportuna e louvável. 

Portanto, pelo exposto, e tendo apreciado o ProjetO de 
Lei do Senado no 281, de 1991, do ponto de vista do mérito, 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Relator, Senador Meira Filho, conclui favoravel­
mente ao projeto. 

· - Nos termos do art. 235 do Regimento I_nterno, a matéria 
ficará sobre a mesa durante cinco sessões ordinárias para rece­
bimento de emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_:_ Item 7_: 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n9 18, de 1991, de autoria do 
Senador Alfredo Campos e outros Senhores Senadores, 
que fixa o núffie"ro de votos necessários--à rejeição do 
veto (2~ sessão de discussão). 

__ Em obediência ·_ao diSpoSto no art. 358 do _)~.e_g~~~nt~ 
Interno, a matéria ficará em fase de díscuSsão durante cinco 
~~ssões ordinárias consecutivas, quando podierão ser ofere~ 
cidas emendas, assinadas por um terço, no mínimo, dos mem­
bros do Senado. 

Em discussã~. _ _íPausa.) _ ___ _ _ _ 
Não havendo quem peça a palavra, a discussão da matéria 

terá prosseguimento na sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro B~nevides) -Item 8: 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição -n9 19, de 1991, de autoria do 
Senador Francisco Rollemberg e outros Senhores Sena­
dores, que suprime o item 11 e renumera o item 111 
do art. 40 da Constituição (2' sessão de discussão). 

Transcorre, hoje, o segundo dia de discussão dã. proposta 
e o prazo para apre~entação de emendas, assinadas _por um 
terço, nó mínimo, dos membros do Senado. -- - - --

Em discussão, em primeíio tU.f-Iio, a propOsta de Emenda 
à Constituição n' 19, de 1991. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros­
seguimento na sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi9es)- Item 9 

D1scUSsão, em primeiro tutno", da PropOSta de 
Emenda à ConstituiÇão fl9 20, de 1991 ;-de au-toria do 

- Senador Coutinho Jorge é outros Senhores Senadores, 
que dá nova redação ao art. 16 da Constituição Federal 
(2~ sessão de discussão). 

Em discussão -a Proposta de Effienda à Constituição n9 
20, de 1991. 

Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros­
seguimento na sessão de am~nhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 10: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 21, DE 
1991 

(Incluída em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 358 do Regimento Interno) 

Suprima-se_ do_ art. 155, item X, da ConstítuiçãO 
da República Federativa do Brasil, a alínea b, (19 signa­
tário-: Senador Ronan Tito). 



Março de 1992 . DIÁRIO DOCONGRESSO NACÍÓNAL (SeÇão 11) Seita-feira 6 685 

A comissão incubida do exame da proposição -hão emitir 
o seu parecer no prazo regimental. Assim, a matéda1oi incluí­
da na Ordem do Dia, nóS terinos do disposto do art. 358. 

Não há quorum para deliberação. , 
A votação do prosseguimento da tramitação da matéria 

fica adiada. 

O SR. PRE.SIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO. MACIEL (PFL - PE .. Pronuncia o se­
guinte discJJ.rso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, Per­
nambuco está celebrando o centenário de nascimento de um 
dos seus mais ilustres filhos, o doutor Ulysses Pernambucano. 
FigUra humana notável, espírito aberto às inovações e de um 
visceral pluralismo. Ele é tido_ por todos que o conheceram 
-e, sobretudo, pelos que tiverem a oportunidade de admirar 
sua obra -como um pioneiro no campo da medicina social. 

Exatamente para destacar o_ pioneirismo e_ a atualidade 
do grande médico é que o Hospital Ulysses Pernambucano, 
o antigamente chamado Hospital da Tamãrineira, _promoveu, 
de 6 a 8 de fevereiro último, no centro de COnvenções de 
Pernambuco, o Simpósio ComemoratiVo do Centenário de 
Nascimento -de seu patrono. 

Abrindo o Simpósio, a Diretora do Hospital, Dr' Gilva­
nice Aguiar, ressaltou a imensa uresponsabilidade social" que 
tanto marcou a vida do Dr. Ulysses Pernambucano, classifi­
cando-o como "f~gura ímpar da psiquiatria brasileira". Segun­
do ela, o centenáriO Hospital da Tamarineira tem procurado, 
através do tempo, apesar de todas as vicissitudes, honrar o 
legado do Dr. Ulysses: "Sob a égi~e do pernambucano psi­
quiatra que hoje reverencia·m-os~-o-HOspitaf contirlu-a e Conti­
nuará lutando para permanecer sendo um sítio- sãgrado dedi­
cado à saúde, cientificamente riloderno· e ostentando a espe­
rança em seu verde"-. 

A programação do Simpósio foi aberta com a conferêriCia 
"Ulyss_es Pernambucano -_atualidade de Se!J pensamento", 
a cargo dos Professores José Lucena e Othon Bastos. A priinei­
ra Mesa-Redonda, coordenada por Durval Bezerra, focalizou 
a figura de Ulysses Pernambucano sob três ângulos: a _do 
Cidadão, por Ulysses Pernambucano de Melo Neto; a do 
Educador, por Anita Paes Barreto; e a do Psiquiatra, por 
Othon Bastos. · · · 

A segunda Mesa-Rendonda teve como tema "Instituição 
Psiquiátrica no Brasil". Na condição de relatores atuaram 
Tácio Medeiros, de Pernambuco, J urandir F. Costa e Cãrlos 
Augusto de Araújo Jorge, ambos do Rio -de Janeiro. 

"Perspectivas da Instituição Psiquiátfica" foi o tema da 
terceira Mesa-Redonda, coordenada por Everton B. Songey, 
de Pernambuco. Foram seus relatores: Samuel Lajeunesse, 
da França; Franco Rotelli, da Itália; Domingos Sávio do Nasci­
mento, de Brasília; Gilvanice Aguiar, de Pernambuco. 

O Simpósio contou, ainda, com mais três conferências: 
"Evolução da Instituição Psiquiátrica na França", por Samuel 
Lajeunesse, com o ex-SecretáriO Arnaldo Assunção Filho co­
mo secretário; "Evolução da Instituição Psiquiátrica na Itá­
lia", por Franco Ro_telli, secretariada por Maria Aparecida 
Craveiro; "Evolução da Instituição Psiquiátrica -iio Brasil", 
por Jorge Alberto Costa e Silva, com Milton Marques de 
Sá como secretário. 

Psiquiatra, doutor Ulysses notabiliz_ou-se por um tipo de 
convicção e de conduta que antecipava, em muitas e- muitas 
décadas, e com todo o ônus daí decorrente, questões hoje 

cOloCadas ria ordeni do dia em sua especialidade médica. Partia 
ele do princípiO de que as chamadas doenças mentais decor­
rem, muitas vezes, de precárias condições sociais: Em suma, 
seqüelas da miséria podem levar a distúrbios mentais. 

O viés humanista, permanente na vida do doutor Ulysses 
Pernambucano, evidenciava-se nitidamente no exercícío de 
suas atividades profissiotlais: Foi assitn;-por-exemplo, no ma--­
gistério: lecionando no Ginásio Pernambucano e dirigindo 
a antiga Escola Nacional, preocupou-se, sobremaneira com 
dois temas, a ecologia e a merenda escolar, hoje tão debatidos. 

Foi na medicina, no entanto, que o doutor Ulysses pôde 
manifestar sua extraordinária capacidade de doação e de amor 
aos semelhantes. Promovendo uma verdadeira revolução no 
campo da Psiquiatria Social em Pernambu_co, o doutor Ulys­
ses, na condição ~e Diretor do Hospital da Tamarineira, em 
duas ocasiões - entre 1924 e 1926, e de 1931 a 1935 -
humanizou- os métodos de tratamento dos doentes mentais, 
inclusive implantando moderna terapia ocupacional. Por deci­
são dele, o hospital passou -a contar com oficinas de marce­
naria, de trabalhos artesanais e padaria. Tudo isso para-· que 
o interno, sentiildo-se útil, tivesse ampliadas suas possibili­
dades de recompõSiçá.o de equilíbrio pSíQU:fco~ -

Como muito bem destacou o Diário de Pernambuco, em 
sua edição do último dia._6 de fevereiro, doutor Ulysses ~·voltou 
os seus estudos para as razões sociais como causadoras de 
males psíquicos, entre elas a desnutrição e a religiosidade 
irr3donal. As suas preocupações sociais levaram-no a conde­
nar a repressão-às--religiõeS co-nsideradas _exóticas, -exigindo 
o direito dos afro-brasileiros e adeptos de suas práticas terem 
a sua religião". Numa época em que era comum a invasão 
de centros e terreiros, pela polícia, atitudes como essa -
inclusive a organização do 19 Congresso Nacional Afro-Bra­
sileiro, em 1934, no Recife granjearam-lhe a simpatia e o 
respeito da comunidade de origem africana no Estado. 

Desneçessário diz~r, ~e_nhor Pr~sidente e Senhores Sena­
dores, que as posições assumidas pelo psiquiatra- fortemente 
assinaladas por seu teor social- acarretaram-lhe incompreen­
sões e perseguições. Assim, ao-relacionar o quadro de miséria 
com os casos de doença mental dos pacientes vindos do inte­
rior, sofreu o doutor Ulysses cerrada oposição de poderosos 
setores da econonii3 pernambucana. -

A visão social, âliada a uma prática psiquiátrica inova­
dora, fizeram do doutor Ulyss~s alvo de campanha detrativa, 
em que não faltava a "imagem de comunista". Por quarenta 
dias - de 1' de dezembro de 1935 a 10 de janeiro de 1936 
-esteve preso na Tamarineira. Em 1937, foi compulsoria­
mente aposentado, mediante ato embasado na Constituição 
que vedava a presença no serviço público de simpatizantes 
ou militantes de esquerda. Impedido, também, de lecionar 
na Faculdade de Medicina do Recife, o psiquiatra, uma vez 
mais, Chegou a ser detido na vigência do "Estado Novo". 

Senhor.'Presidente. ao reverenciar a memória do doutor 
Ulysses Pernambucano, no momento em que comemoramos 
o centenário de seu nascimento, permito-me lembrar que foi 
em meu governo que o Hospital da Tarnarineira recebeu o 
nome do ilustre médico, em 1982. O decreto que assinetconsti­
tuiu-se na primeira manifestação -oficial de reconhecimento 
à vida e à obra daquele que, do princípio ao firr,, entregou 
o_melhor de sua ciência aos que mais ilecessitavan_ de apoio. 

Ao cumprimentar seus familiares na pessoa de seu filho 
José Antônio, reafirmo minha convicção de que homens como 
o doutor Ulysses Pernambucano, pela integridade que osten-
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tam, pelo elevado sentido moral que preside suas atividades, 
pelo legado humanístico que deixam às gerações futuras, nos 
fazem acreditar nas potencialidades criadoras d_a humanidade 
e a:judam a elevar o nome do meu Estado. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­

dência comitilica ao Plenário que, nos termos do art. 43, inciso 
II,_ § 2~>, d9 Regimento Interno, defere o E.equerimento n9 

38; de 1992, do Senador Ney Maranhão, lido no dia 28 de 
feVereiro passado, e que não foi votado em duas sessões conse­
cutivas, por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Na presente 
sessão terminou o prãio pãbl ãptêStOtá.Ç3.o de emendas ao 
Projeto de Resolução n9 4, dé 1992, de iniciativa da Comissão· 
Diretora, que estabelece conceito de diária: para fins de des-

estabelece dias e horários para realização de reuniões ordiná­
rias "das Comissões Permanentes, tendo 

-PARECERES, sob n"' 4 e 5, de 1992, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favoráveL 
- Diretora, favorável ao projeto, nos termos de Substi-

tutivo que oferece .. 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃON'1S, DE 

1991 

Discussão, em primeiro tuiriO, da Proposta de Emenda 
à COnStituição n~ 18, de 1991. de autoria do Senador Alfredo 
~mjJbs "e outros S_enhor~-~--~eriado_res, qu~- ~iX~ o_ número 
de votos necessários à re jeiç~o do veto T3~ ses~úiá de disCussão). 

conto da contribuição do Pecúlio dos servidores do Seriado _ 3 _ 
Federal e dá outras providências. -

Ao projeto não foram oferecidas emendas. PROPOSTA DE EMENDA À CDNSTITUIÇÁO N' !9, DE 
A matéria será- incluída em Ordem do Dül, opOrtuna~ 1991 

mente. DiscUSsão, em primeiro tu,~no;:da ~r~Osta de Emenda 
o SR- PR);:Sii>ENTE (Mauro Benevidês) _Na presente-~ãconstituição n' 1!1, de 1991,de autoria do Senador Francisco 

sessão termiriou õ- prazo para apresentaçãO de eniendas ao Rollemberg e ou~ros Senhores Senadores, qu_e s_u~nm: o _Item 
Projeto de_ Lei daCâmara nP90, de 1991, de iniciativa dp 11 e ~enumera o 1te~ III do art. 40 da Constltmçao (3- sessão 
MinistériO PúbliC_o da União, que cria a ProcUradoria Regional de discussão). 
do Trabalho da 20' Regiao··aa Justiça do trabali:u) e dá outr~s. 
providências; 

Ao projeto não foram oferecidas emend-aS. 
A matéria s6i"á incluídã. em Ordem -dO Dia, oportuna-

mente. .. ____ ._., .. -.,..., 

O SR. PRESIDENJ_'E (Mauro Benevides) -Não há mais 
oradores inscritos.-

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PRÓJETODE RESOLUÇÃO N' 29, DE1991 

Discussão, em turno único, do Projeto- de Resolução n~ 
29, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 

-4-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N' 20, DE 

.,, .. -" ' .... ~9,9].. ' . 
Discussão, em primeiro turnO, da Proposta de Emenda 

-à Cqnstituiçã<;> n9 20, de 1991; de ~ut.oria do_ Senador Coutinho 
Jorge e outros Senhores Senadores, que dá nova redação ao 
art. 16 da Constituição Federal (3~ sessão de discussão). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está efleer­
rada a sessão. 

(Levanta-&e a sessl1o às 11 horas e 54 minutos.) 


